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N° 4657 

Estado do Amapá 

PORTARIA 

N° 00112010-PGE 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das aTribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 28, incisos I e IX da Lei Complementar n• 0006, de 
18 de agosto de 1994 e Memo n• 002/2010-PAPT/PGE, 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor OTNI 

MIRANDA DE ALENCAR JUNIOR - Procurador de 

Estado, da sede de suas atribuições Macopá, até o município 
de Almerim/PA, Distrito de Monte Dourado, a fim de 

participar de audiência referente aos processos n• 01427-

2009-203-08-00-3 e 00349-2009-203-08-00-0, no período 
de 11 o 15/01/2010. 

Dê-se Ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

do Procurador Geral, em 08 de 

PORTARIA n° 001/2010-DGPC 

O Delegado Geral de Policia Civil, ERNANE 

SOARES FERREIA, Delegado Geral em 

exercfclo , no uso de suas atribulçOes 

legais conferidas por Lei, 

Considerando a importância da formação ampla e 
continuada dos servidores da Policia Civil do Estado do 
Amapá 

Considerando o valor estratégico da Educação Corporativa 
(EC) para a consecução dos objetivos institucionais 
referentes à efiCiência na prestação do serviço público por 
meio de uma politica de valorização do policial civil no 
desenvolvimento pessoal pautada na realização de 
atividades formativas em segurança pública alinhadas à 
missão institudonal da Polida Civil do Estado do Amapá. 

Considerando a necessidade de instttucionalizar 2 

Coordenadoria de Ensino Corporativo da Policia Civil do 
Estado do Amapá (C.ÉC-PC/AP), com quadro próprio 'de 
servidores. núcleo responsável pela (s) Gestão do 
Conhecimento por Competência. 

Considerando, ainda,a necessidade de conceber e 
implantar um plano de Educação Corporativa e um modelo 
de Sistema ·de Gestão por Competência, com revisOes 
anuais, alinhado ao planejamento estratégico da Instituição. 

RESOLVE: 

1- Instituir uma Coordenadoria de (CEC), núcleo consultivo, 
com a responsabilidade de representar a Policia Civil nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal e realizar atividades 
de planejamento, acompanhamento, avaliação/análise para 
administrar as necessidades de aprendizagem existentes no 
órgão Policia Civil, com atribuição privativa de: 

a) Elaborar o Plano plurianual da Educação Corporativa 
(PPEC), que estabeleça diretrizes , metas e objetivos da 
Educação Corporativa no âmbito da Policia Civil, afim de 

consolidar a cult~ra do conhedmento; 

b) Elaborar .o plano anual de Educação Corporativa (AEC), 
com a defin1~0 da agenda de eventos relativos à formação 
dos poliCiaiS CIVIS em cada exercfcio; 

c) Elaborar estudos e diagnósticos que instrumentalize a 
CEC com relação ao processo continuo de formação dos 
servidores; 

d) Identificar as necessidades de treinamento, capadtação e 
atuallzaçao dos servidores da Policia Civil, coordenando, 
propondo e analisando, direta ou indiretamente, programas 
e proJetos voltados ao continuo desenvolvimento pessoal; 

e) Coordenar e controlar as atividades formativas 
promovidas pela iniciativa da· Polida Civil do Estado do 
Amapá, bem como promover ações que atendam as áreas 
de interesse e/ou necessidade da Polida 
Cidadã,observadas as diretrizes da Malha Curricular 
Nacional (MCN), elaborada pela SENASP-MJ; 

f) Analisar e expedir parecer opinallvo como condição de 
validade, relativos aos projetos vonados à formação de 
servidores da Policia Civil, com observância nos critérios de 
necessidade/possibilidade, interesse, oportunidade e 
conveniência com o propóstto de buscar adequação das 
competéndas individuais às instttucionais para a melhoria 
no desenvolvimento das funções polidais, buscando a 
excelência da prestação dos serviços à população, (CHA 
necessários para o desempenho da função com efiCiência), 
baseando-se na radonalização e efetividade dos 
investimentos em follllação. 

g) Promover ações de integração permanente entre Órgãos 
da Defesa Social e Instituições que atuem na área de 
Educação em Segurança Pública, a fim de propor parcerias 
e convênios que viabilizem a realização de eventos 
instttucionais de educação em Segurança Pública; 

h) Propor uma política voltada ao ensino a distancia (EAD) 
pautada nas diretrizes do projeto nacional, instituído pela 
SENASP-MJ, com aproveitamento eletivo da estrutura dos 
telecentros, mantendo seu acompanhamento e respectiva 
implementação; 

i) Propor a constituição de grupos de trabalho, compostos 
com. 05 (dnco) Integrantes e um coordenador (membro 
efetivo da Coordenadoria) responsáveis em elaborar 
estudos de soluções das demandas relativas a elaboracào 
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PODER EXECU1JVO 

Governador: Antônio Waldez Góes da Silva 
Vice- governador: Pedro Paulo Dias de Carvalho .. 

Secretarias Especiais de Desenvolvlm~nto Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Alb~rto Pereira Góes 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
'Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio €a rios da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá; Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Alberto Pereira Goés (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasllia: Francisco Orlàndo Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves ·silvá · 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula d·e Araújo 
Secretaria Extraord. de Pollticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Ex~cução 

Gabiriete do Governador: Luis da Conceição Pereira Góes da Costa 
Gabiriete de Segurança Institucional: Cel PM Bráulio Rosani Gondim Cruz 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Gerai: Edla Pinheiro Ribeiro · · · 
·Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM Gastão Valente Calandrini de Azevedo 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de. Bombeiros: Cel. BM Giovanni Tavares Maciel Filho 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Gerai: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Admiriistração: Weliogton de Carvalho Campos 
Desenvolvimento Rural: José de Ribamar de Oliveira Quintas 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Santos Fonseca 
Educação: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria é Comércio: Sebastião Rosa Máximo 
Infraestrutura: Alei r Figueira Matos 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueirà (interino) 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira. 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Maria Anésia Nunes 
Turismo: Ana Célia Melo Brazílo do Nascimento 
Mobilização Social: Marília Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Alcixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotllo 
· SIAC- Super Fácil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Iapen: Cel. Walcyr Alberto Santos 
Detran: Ccl. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: RosiYal Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
JPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Juvanete Amoras Távora Miranda 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 

. RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap; Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odivai·Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

de projetos de cursos, bem como elaborar matriz curricular 
em cursos de formação; 

j) Analisar o currfculo e avaliar a capacidade técnica de 
professores, facilitadores, instrutores e servidores que 
queiram desenvolver qualquer atividade em cursos. e 
eventos; 

k) Divulgar as açOes formativas por meio da assessoria de 
comunicaçao da Policia Civil; 

I) A CEC será composta por representantes das três 
carreiras do quadro da Policia Civil e pelo menos dois 
pedagogos(a), e que um deles exerça o cargo de 
Coordenador Geral ou Adjunto. cabendo a estes( a) a análise 
didático-pedagógica dos atos realizados por esta 
Coordenadoria: 

11 - A Policia Civil do Estado do Amapá, reconhecendo a 
importância estratégica da CEC, priorizará a qualificação e 
atualização dos ·servidores. componentes desta 
Coordenadoria, a qual será pautada na organização 
deliberativa horizdntàl, reafirmando a política institucional de 
valorização e de desenvolvimento pessoal continuo; 

111 - Cabe ao Departamento de Inteligência, através da 
Unidade de Informática. desenvolver o.Sistema de Gestão 
por competência que auxilie a· CEC na realização de suas 
atribuições; 

IV- A CEC caberá a proposição do regulamento interno no 
prazo de até trinta dias, mencionando as atribuições 

' especificas de cada integrante, bem corr:o critérios para 
análise de projetos, prazos e avaliação de vagas para 
participação em curso~ e outras questões omissas. 

V. A CEC terá a seguinte composição: coorden.ador geral, 
coordenador adjunto, e (05)cinco .membros efetivo_s; todos 
servidores do quadro da Poilcia Civil · 

VI. Os casos omissos serão resolvidos pelo Delegaao Geral 
de Policia; 

VIl. Esta portaria entra em vigor na data de sua-publicação. 

Macapá-AP, 05 de janeiro de 201 o. 

/ _ _:&' 
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ERNANE SOARES FERREIRA 

DeleQado Geral de Polícia, em exerclcio 

PORTARIA N' 002/2010 • DGPC · 

O Delegado Geral de Policia Civil do 

Amapá, . em . exerciclo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei 

e, 

Considerando a implantação da Coordenadoria 

de Ensino Corporativo da Polícia Civil, através da Portaria n' 

001/2010- DGPC. 

RESOLVE: 

Art. t • - Nomear os membros efetivos da 

Coordimádoria de Ensino da Policia Civil: ERNANE SOARES 

FERREIRA (CÕordenador Geral), MOEMA TEIXEIRA 

BARROS (Coordenadora Adjunta), ADELANE DANIELLE DE 

OLIVEIRA SOUTO (membro). DOUGLAS WILSON DE SOUZA 

ASSUNÇÃO. (membro), ELINALDO CARNEIRO 

ALBUQUERQUE (membro), GILDETE RAIMUNDA ALEIXO 

NUNES (membro), LUCIANE RODRIGUES VIEIRA OLIVEIRA 

(membro). 

Art. 2' - Os membros da CEC desenvolverao 

suas atividades na Coordenadoria sem prejuízo no 

desempenho de suas atribuições funcionais. 

Art. 3' - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação~ 

Macapá-AP;05 de janeiro de 2010. 

Delegado Geral de Policia Civil, em exerci elo 
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E R R. A T A 

Na Portaria n• 049/03· 2000· DRH/SEAD, de 20 de 
março de 2000, referente à licença- Especial Prêmio 
por Assiduidade, concedida a servidora Ana Regina 
Pinheiro Nobre: 

ONDE SE L~: OUiNQUIÔNIO: 03/05/1994 a 01/05/1999 

LEIA-SE: QUINQU!ÕNiO: 08/06/1995 a 05/06/2000 

Publique-se e registre-se. f} • 
Macapá-AP, em O'?. de~ u'.t.'lÁl' de 2009. 

ALINE ISA~A CANTUÁRIA 
Diretora do DRlfiS~AO 

ERRATA DO AVISO DA LICITAÇÃO 

Relativo à TOMADA DE PREÇOS N' 00812009-CPUSETRAP, 

publicada no Diário Oficial do Estado sob o n' 4537. no dia 

. 1410712009, que circulou no dia 21/07/2009 ils 11:~h e. no 

jornal Diário do Amapá do dia 16/0712009. 

PROCESSO N': 6.0000863/2009-SETRAP 

~_...Sill: 

CONCORRIÕNCIA PÚBLICA N' 00812009-CPUSETRAP. 

~~loD=i=as=d=e=C=a=rv=al::::h:o::o=== ·~ 
ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da. Silva 
Chete da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

, CEP: 68.908-470 
Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 

3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 
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PORTARIA N• 001/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Deaeto n° 0328, de 18.02.2008 e Portaria n° 
669/07-SESA, de 30.10.2007 e; 

RESOLVE: 

Designar o servidor LUIZ CARLOS ARAÚJO DA S!LVA- Gerente 
de Planejamento e Artio.Jiação Jnstitudonal do Projeto "Gestão · 
do Trabalho e da Educação em Saúde" - CDS-2, paru em 
substituição e acumulativamente, responder pela Che~a da 
Coordenadoria de Apoio à Gestão - CDS-3/CAG, durante o 
Impedimento do respectivo titular, no período de 06 a 
18.01.2010. 

PORTARIA 001/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n ° 
3427 de 28 de Outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
Processo n• 2009/66.473. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o servidor Nelson Coelho de 

Almeida, funcionário públiCo, atualmente exercendo suas 
atividades como Técnico do Núcleo de Prestação de Contas de 
Convênios - NUPREC, para exercer a função de 
INTERVENTOR da Caixa Escolar da Escola Estadual Dom 
Pedro I; 

Art. 2' • Fica Estabelecido a prorrogação da Portaria 
N" 480/2009 em 60 dias, no período de 09/12/2009 à 
06/02/2010, para que o interventor s ne todas as pendências da 
Caixa Escolar; 

Art. 3° - Esta Portaria tra e igor na data de sua 

I assinatura e será publicada no Di rio oci I do Estado. 
Dê-se ciência, publiq c pra-se. 

· .. , Gabinete do Secret , e M capá-AP 05/01/201 O. 

Secretár1o de 
Decr 

PORTARIA 797/2009 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n • 
3427 de 27 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
Memo n' 314/2009- NUPES/CAD/SEED. 

RESOLVE: 
Art 1° - DESIGNAR a servidora MARIA DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA FARIAS, para responder 
pela Gerencia do Núdeo de Pessoal ,.- NUPES/SEED, duranle o 
impedimento da respectiva titular VALDIRENE DO CARMO 
PICANÇO que se encontrará em viagem à Cidade de Belém
PA, onde a mesma esta. rá se subm7te o a tratamento médico, 
no perfodo de 04 a 19/01/20t0. 

Art 2•- Esta Portaria entr a em)/l!jor na data de sua 
publicacã o. / l 

REMESSA DE MATÉRIA 

Pág.03 

Dê-se ciência, publiqu e~ era-se. · 
Gabinete do Secret • , em a pá-AP 30/12/2009. 

José Adauto s · itencourt 
Secretário d sta o a Educação 

De LO 3 7/2008 

PORTARIA n' 798/2009- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
3427/2004, de 28 de outubro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. t•- Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias. a 
conlar de 02/1 0/09 o prazo para conclusa o dos trabalhos de 
Intervenção do Caixa Escolar da Escola Estadual Igarapé da 
Fortaleza, instituída pela Portaria n° 373/2009-SEED, de 
02106109, publicada no Diário Oficial do Eslado do Amapá no 
dia 04/06/09. · 

Art. 2' - Esta Portaria ent 
publicaçao. 

Dê-se ciência, publique-s 
Gabinete do Secretário, 

José Adauto 
Secretário de 

EXTRATO DO 2• (SEGUNDO) TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO N° 001/2009- SEEO 

Instrumentos e Partes: GEA/SEEO e a 
UNIDADE DESCENTRALIZADA DE 
EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO- UDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditiv~ tem por objeto alterar o CONVÊNIO 
N° 001/2009- SEED em sua Cláusula Quinta, 
conforme a seguir: 

CLÁUS!,J!A_ QUIN"[A - DA l!fGENCIA: O 
presente Convênio ftca prorrogado a partir de 01 
de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
· inalteradas as demais Clã--;;sulas e condições 
estabelecidas no instrumento principaL 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da 
Edu.cação, Sr. José Adauto Santos 
Bitencourt e a Pres· ente da Unidade 
Descentralizada de Ex cução da Educação, 
Sra. Maria do Socorro ovei dos Santos. 

JOSÉ ADAUTO 
Secretário d 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 
Exemplar ................................................................ R$ 5,00 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 

ASSINA TU-
02 RACIREMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$900,00 

SA POSTAL 

www.sead.ap.gov.br· 

Exemplar Atrasado ................... , ........................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DJO reserva-se o direito dé recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



Maca á 11.01.2010 

f®,baih.-;; Empreend~dorts"!_~ 
Grla Anésia Nunes 

PORTARIA i\". 001/2010-SETE 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMP~EENDEDORISMO, usando das atribuições legais que lhe 
silo contendas, nos termos do Artigo 123 da Constituiçllo do Estad!> do 
Amapá e considerando o contido no Memorando o•, OOl/2010 -
CE/SETE, de 04 de janeiro de 2010. · 

RESOLVE: 

Designar a servidora, Maria Sonale de Qutiroz. 
Gerente de Intermediação de Mão-de-obra, CDS·I, para se deslocar ifa 
sede de suas atribuições n.ormais até Santa MarlDa.RS, no período de 
18 a 11/01110, para partictpar do Seminário Nacional dos Formadores 
de ECOSOL. 

GABINETE DA SECREl'ARIA DE ESTADO DO 
~HALHO E EMPRF.ENDE~DORISMO, em Oi de janeiro de 

Secretària'l.Jo Trab~e .:tndedorismo 
Mari es 

( P) N'00/12010-SRE 

O Secrr!/ÚI •o da Receita Estadual do Governo 
do Estado do Amapti, usando das. 'ribuições que lhe são c()nferidas 
por Lei e rendo ern vista o teor do Mtmo. n"/3812009-NUAFJ!SRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARCOS DE OLIVEIRA 
SOUZA, Chefe da Umdade!Unidode de Administraçiiu;íVúcleo 
Administrativo-Financeiro, Código CDS-1. lotado na Secrr:taria da 
Receita Estadual, para responder acumulativamentf! pelo cargo de 
Gerente de Núcfea!Núc/eo Administrativo-Financeiro, Código CDS-2. 
em substituição ao respectivo titular NEM/AS ANTONIO TITO 
JUNIOR, c/ue se afastará para usufruto de férias regulamentares. no 
período de 04 a 18.01.20/0. 

PROCESSO: 56949/2009 · SRE 
CONVITE: N" 001/2010 • DO TIPO MENO 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS 
CIMENTO DE REFEIÇÕES, TIPO MARMIT , PARA 
ATENDER AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DA 
RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ- SRE. 
DATA DA REALIZAÇÀO: 04/01/2010 
LICITANTE VENCEDOR: D. C. ALVES BALIEIRO 
VALOR UNITÁRIO: R$ 12,50 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: ATt R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

MACAPÁ-AP 

ili!!!~~~~r~t~r=a=·---=-=== =-. --~-
Aicir Figueira Matos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Convite n•. 037/2008 
OBJETO: Construção de Quartel da Polícia Militar, no 
Municlpio de Vitória do Jari-AP 
Firma Ven.cedora: Monteiro & Nunes Ltda. 
VALOR: R$ 118.981,37 

Convite n'. 074/2008 
OBJETO: Serviços de Instalações elétricas, Lógica, 

·'.- ... ~"" 
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Luminotécnica, Sonori7.1Çâo e Instalação- de t:quiJlllll1ento 
Áudio-Visual, tipo "data show", no auditório do Palácio do 
Setentrião, em Macapá-AP 
Firma Vencedora: Exel Engenharia l.tda 
VALOR: R$ 145.554,28 

Convite n'. !08/2008 
OBJETO: Construção de 305,90m de passarelas em madeira 
de lei, ém tarugos e esteios, na Avenida Ana Nery, no Bairro 
Jesus de Nazaré, em Macapá-AP 
Firma Vencedora: N.G.Fraz!io Ltda-EPP. 
VALOR: R$40.431,72 

Convite n'. I 35/2008 
OBJETO: Construção de 486,90m de passarelas em madeira 
de lei, em tarugos c esteios, na Avenida Laudelino A.Corrêa, 
no Bairro dos Congós, em Macapá-AP. 
Firma Vencedora: Parú Construções Lida 

VALOR: R$ 49.025,57 

Convite n'. 15212008 
OBJETO: Construção de 1.409,34m de passarelas em 
madeira de lei, em tarugos e esteios, na Passagem "S" do 
Sena e Passagem "G", no Bairro do Muca, em Macapá-AP 
Firma Vencedora: Silva & Moraes Ltda. 
VALOR: R$ 140.047,50 

Tomada de Preços n'. 02512008 
OBJETO: Construção de um Centro de Atendimento 
Turístico im Municlpio de Mazagão-AP 
DESERTA . 

Tomada de Preços n'. 02612008 
OBJETO: Construção de Tenninal Turb'!ico Fluvial no 
Município de Mazagilo-AP 
DESERTA 

Tomada de Preços n'. 02712008 
OBJETO: Construção do Tcnninal Turistico Fluvial no 
Municlpio de Laranjal do Jari-AP. 
DESERTA 

Tomada de Preços n'. 02812008 
OBJETO: Construção do Centro Multi-Uso em Turismo no 
Municipio de Calçoene-AP. 
DESERTA 

Tomada de Preços n'. 03212008 
OBJETO: Execução dos serviços de Pavimentação de 
Mazagão Velho, no Município de Mazagào-AP 
Firma Vencedora: T.H.T. Construções Ltda. 
VALOR: R$ 1.010.034,46 

Tomada de Preços n'. 03612008 
OBJETO: Serviços de Elaboração de Urbani1.ação do 
Entorno da Arena do Bairro Marabaixo 111, em Macapá· 
AP 
Firma Vencedora: HB & Construções Lida 
VALOR: R$ 887.014,38 

Tomada de Preços n'. 037/2008 
OBJETO: Serviços de Refonna e Construção de 
Vestiário c Palco na quadra poliesportiva da Escola 
Estadual Esther Virgolino, em Macapá.-AP 
Firma Vencedora: Elos Engenharia Ltda 
VALOR: RS 575.549,20 

Tomada de Preços n'. 03912008 
OBJETO: Serviços de Construção de 1.675,00m de 
passarelas em madeira de lei, com estrutura em esteios, 
com I ,OOm e 2,00m de largura, nos locais: ·Rampa 
Principal, Sodré; Eugênia, Surdo, Pen;ilia, Índia, Rampa 
do Pudã, Rampa do Picolé, Rampa da l'eirinha, 
Assembléia, Nestor, Nana, Palha, Toca e Rampa 
Assembléia, em Laranjal do Jari-AP 
Firma Vencedora: Ângulo Construções c Comércio Ltda. 
VALOR: RS 338.979,24 

Tomada de Preços n'. 04112008 
OBJETO: Serviços de Reforma geral da Arena do Bairro 
Jardim Felicidade li, em Macapá-AP 
Firma Ventedora: Gundim & Nascimentos Construções 
L! da 
VALOR: RS 256.100,61 

Tomada de Preços n'. 051/2008 
OBJETO: Serviços de Construção da An:na de Futebol 
na Vila Progresso, no Distrito do Bailique-AP 
Firma Vencedora: Macol Construções Lida 
VALOR: RS 1.288.203,53 

Tomada de Preços n'. 05712008 
OBJETO: Serviços de Construção do novo prédio da 
Escola Estadual Jvanildo Fortes da Silva. com 04 salas de 
aula, Administraçao e Alojamento para professores, na 
localidade do Camot, oo Municlpio de Calçoene-AP 
Firma Vencedora: Construtora Tropical Ltda 
VALOR: R$688.121,57 

Tomada de Preços n'. 060/2008 
OBJETO: Serviços de Refonna do Campo de Futebol do 
Estádio Augusto An!U!les, em Santana-AP 
Firma Vencedora: Pan:eria Construções Ltda. 
VALOR: R$ 1.462.159,35 
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Tomada de Preço n•. 06412008 
OBJETO: Serviços de Rcfocma e Adaptações do prédio 
da Casa das Exposições e Auditório do Museu Sacaca, em 
Macapó-AP 
Finna Vencedora: Paru Construções e Sctviços Ltda 
VALOR: R$ 200.267,26 

Tomada de Preço n'. 068/2008 
OBJETO: Serviços de Construção de um Gazebo pam 
realização de eventos na Residência Oficial do Governo 
do Estado do Amapá, em Macapá-AP 
Firma Vencedora: F.N.Cavalcante Construções Ltda 
VALOR: R$ 846.929,40 
OBS: CONTRA TO RESCINDIDO. 

Tomada de Preço n'. 069/200S 
OBJETO: Ser.~ços de Construção de Estábulos no 
Parque de Exposições da Fnzendinha-AP 
Firma Vencedora: Macol Construções l.tda_ 
VALOR: R$ 1.475.929,03 

Tomada de Preço n•. 070/2008 
OBJETO: Serviços de Construção da Arena de Futebol 
do Conjunto Cabralzinho, em Macapá-AP 
Firma Vencedora: HB & Construções Ltda_ 
V ALO R: R$ 579.381,94 

Tomáda de PrL-ço n•. 07112008 
OB.JETO: Serviços de Iluminação Nallllina de 2008, ua 
Cidade de Macapã-AP 
Firma Vencedora: Prisma Engenharia e Comércio I .Lda 
VALOR: R$ 598.223,22 

Tomada de Preço n'. 073/2008 
OBJETO: Serviços de Levantamento Planialtimétrico 
Cadastral de Área Urbana ou Suburbana, destinada a 
regulmização, Projetos Viários e de Infra-estrutura, 
Urbanização e Assemelhados, compreendendo o 
Detalhamento de DiviSll& 
Firma Vcncedofll: Construtora Amacol Ltda. 
VALOR: R$ 572.044,24 

Concorrência n•. 002/2005 
OBJETO: Construção de Unidade de Saúde no Municipio 
de Santana-AP. 
Firma Vencedora: Areol Construções Ltda. 
VALOR: R$ 2.872.469,70 
OBS: CONTRATO RESCINDIDO. 

Macapá-AP, 07 de Janeiro de 20JO 

AGUINALOO DE L\\ DRIGm' Presidenb,Tc~ 

(Feria 
Kátia Regina Ballelro de Souza 

CONTRATO N'. 002/2010- FCRJA 

__ ) 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO !lO 
AMAPÁ, ATRAVÉS DA I'UNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E A EMPRESA ROCHA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA·EPP PARA OS FINS NELI: DECLARADOS. 

Pelo presente instrumento, e nos tnelnores tennos 
de direito, de um lado o ESTADO DO AMA!'Á, Pessoa 
Juri<lica de Direito PÍlblico lutemo, CNPJ 00.3:l4.Sn/OOD1· 
26, através da FUNDAÇÃO DA C~JANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FCRIA, P888oa Jurfdlca de Direito 
Público, doravante denominada CONTRATANTE, criada 
pelo Decreto 0309, de 18.12.91, Inscrita no CNPJ 
34.925.099/0001·54, com sede nesta capital a Rua Eliezer 
Levy • 1090, representada por sua Diretora KÁTIA REGINA 
BALIEIRO DE SOUZA, portadora da Cl • 1470993-AP e do 
CPF. 142.349.122-04, do;nlc''iada nesta cidace de Macapã
Ap, e de outro lado a Empre5l! ROCHA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA·EPP, CNPJ- 07.800.841/0001-22, situada 
na Avenida Padre Relrn~ldo Bossl, 1523 - A - Congós, 
Macapá-Ap, representada pelo Sr. IGOR JOSÉ ROCHA 
MONl'E NEGRO, C! - 278.003/PTC-AP (2_0 VIA) e CPF 
508.~26.812-68 residente e domiciliado na J,venl-~a Annando 
Limeira Pontes, 1648 - No•to Burltlzal, CEI> 68.904-030, 
Macapé-Ap, daqui em diante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO, obrigando-se a 
cumpri-lo e a respeltá·lo c~mfonne a Lei n'. 8.666193 e SUB$ 

alteraçOes posteriores, bêm corno as Cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Instrumento fundamenta-se nos dispor.ltlvos da 
Constituição Federal de 1988; da Constitirl(:ão do Estado do 
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Amapá de 1991, nas l.ol~ ·10.520102, 4.320.'64, 8.8831\•4, 
8.666/93 e no Edital do Pregao Presencial 00212009-
CPUFCRIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO DO CONTRATO 

Este contrato tem por objeto a contração de pessoa 
jurfd;ca e3pe.cializada par;, br·noclmento d<• Lot1• I -Gêneros 
Allmentlclos Peraciveis, ~~ta atender as Unidades 
Operacionais desta Fundação, de acordo com as 
quantidades e especificações contidas no Anexo 11 do Edital 
do Pregão PreSencial n• 002/2009-CPL.IFCRIA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO Db 
FORNECIMENTO 

O fornecimento dos objetos do presente contrato 
será executado a partir do primeiro de janoiro ele 2010 com 
rigorosa observârcia ao !ll~posto nos llnexor. I e 11 !lo 
Pregão Presencial n•. 0021200a-CPUFCRIA. 
CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 

Obriga-se a CONTRATANTE a efetuar o pagamento 
da Importância devida à CONTRATADA 30 (trinta) dias após 
emi~s;lo da Nota Flscnl, entrega cio produto ou da 
apresentação da fatura, d~vicarnente atast.lda ~oela unidade 
recebedora, prevalecendo para efeito de contagem do prazo 
estipulado, o que por último ocorrer, em cumprimento ao 
procedimento regular adotado pela administração, 
obedecendo ao valor discriminado na Nota de Empenho, em 
conformidade com os Vllores constantes na fatura/nota· 
fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, referente 
aos produto$ entregue no periodo. 

§1• - Como condição ~·ara a liquidaç~o ja despesa. a 
CONTRATADA deverá a~ reS<mtar juntaRK·nle •:om a Neta 
Fiscal do serviço, os documE·ntos abaixo relacionados, por 
força dos artigos 2." e 3°, Incisos I e 11 do Decreto Estadual 
n•. 2647 de 18 de junho de 2007: 
I - Comprovação atualizada de quitação relativa ao Fundo 
de C arantia por T 3mpo tle ~·.arviça (FGTS.), <•X pedida pela 
Caixa :con6mica Federal; 
11 - Certidão Negativa expedidà pela Receita federal do 
Brasil atestando a quitação <f,)s tributos e contribuições 
federais e das contribuições p~videnciárias; 
111 - Certidão da Qultaçlo quanto a Dlvl~ Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
IV- Certidão Negativa quanto ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQ'4), roxpedida pele> fi~.co municipal 
do local em que ocorreu a prestação do servlco; 

§2° .. :-la•.<endo erro na r.Jota Flscat' ou c·rcumtâncla que 
Impeçam o pagamento da despesa, aquela será devolvida a 
CONTRATADA, e o pagamento ficarã pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-á após a 
regularização da aituaçãc ou representaçtio do documento 
fiscal nlo acarretando qualquer ônus a CONTRATANTE. 
§3• - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for impost<~, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que bso gere direito ao pleito tio 
reajustamento de preços ou correção monE-tária. 
§4• - A Nota. Fiscal dever:. discriminar o produto e a 
quantl~ade fornecida. 
§6' - Poderão ser descon•.ados dos pagamento:; os valores 
atintn;es a penalidades e e~e·rbJalmente apllc<id\ls. 
§s• - Em nenhuma hipótase haverá antecipação de 
pagamento. 
§7• - A CONTRATANTE, na oportunlilad<: do pagamento, 
procaderá à retenç.ão de tributos em conformidade com a 
leglslaçao vigente. · 
§8' -se a empresa for optante do SIMPLES, deverã anexar i\ 
Nota Fiscal documento que comprove tal opção, conforme 
legislação. · 
§9'-0 pagamento será fei".o por melo do dl!pó:;lto em conta 
corrente da CONTRA TAD.~. f·m agência bancária Indicada, 
mediante a apresentação de Nota Flscai!Fat11ra devidamente 
discriminada, emitida após o fornecimento do produto, para 
ateste pelo órgão fiscalizador. 
§to• A CONTRATADA devnri fornoce· •l!: produtos 
mediante requlslç.!io err.itida pela Unidade de 
Administração/Assistência Nutricional da CONTRATANTE, 
cujas cópias deverão •er apresentadat. ern anexo às 
respectivas Notas Fiscais para efeito de pa!lamento. 
CLAUSULA QUINTA· Dó VALOR E DOTAÇAO 

Os .recursos financeiros destinados à cobertura das 
despesas oriundas deste CONTRATO no valor global 
estimado de R$ 62.300,00 jsessenta e dois mil e trezentos 
reais) correrão com recuroon orçamentários destinados a 
FCRIA para exercicio da :!0111, atrav:is da Undade Gestora 
31021, Fonte do Recurso 0101, Programa ele Trabalho 
1424301262087, Categoria Econômica 339010. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBF:IGAÇ0ES DA 
CONTRATANTE 
I - lofetuar o pa·uam•Jntc na forma pre•olsta neste 
instrumento; · , 
11 - Fiscalizar e avaliar a execução do CONTRATO, através 
do .servidor designado pela CONTRATMITE, que deverá 
regi~trar todas as occ·rrêncl3!: rulacionada~ co:n a execução 
do CONTRATO, detenninan~o o que fllr necessário à 
regularizaçao das faltas ou defeitos, comunicando 
Imediatamente à CONTRATADA, através de notificação 

·escrita, as Irregularidades d·>ll>etadas; 
111 - Atestar a sat'sfat6rf.1 m:ecução do f•lmodmonto dos 

-produtos pela CONTRATI.DA, através do servidor 
designado pela CONTRATANTE; 
IV - Zelar para que sejam cumpridas as obrigaçõea 
assumidas pela CONTRATADA e mantidas todas as 
conc'irões de habllitar..'ío a quallficaçilo e::lgldas na 
licitação. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - Fornecer os produtos objeto deste· CONTRATO, em 
estrita observância das condi·~Oes previstas na Lei 8.666193; 
11 -Fornecer o produto d:scr:minado, sem interrupções, na 
forma prevista nas Cláusul;rs Segunda o Terceira deste 
CONTRATO, assim como nos demais anexos do Edital; 
111 - Entregar o produto objeto deste contratG, na Sede e 
Unidades Operacionais da CONTRATANTE, obedecendo ao 
cronograma de entrega d<oS p ·odutos; 
IV - Arcar com todas as despesas docorromtes da entrega 
do produto; 
V • Obedecer às leis estabelecidas pela vigilância sanitária, 

(DIÁRIO OFICIA~} 

conforme a Lei especifica na entrega dos produtos; 
VI - E:ntregar o produtc a<• responsável pelu setor do 
almoxarifado de cada Unidade Opeo·acional da 
CONTRATANTE, obed~cendo ~- validado, quantidade, 

qual:dade e garantindo as caoacteristicas org<Jndéjltlces do 
produto (sabor, odor e coloração); 
VIl - Está disponivel á atender a CONTRATANTE em 
qualquer eventualidade em que haja necessidade de seus 
serviços, quanto ao objeto do contrato; 
VIII - Permitir o acompanhamento e a fiscalização de · 
execução do CONTRATO por servidor designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, em conformidade com o art. 
67 e seus parágrafos, da LEI n•. 8.666/9J: 
IX - Aceitar, nas mesmaf. condições r.:ontratuals, os 
acréscimos ou supressões que se fizerenr necessários ao 
quantitativo do objeto licitado, de acordo com o limite 
estabelecido no art. 65, § 1• da Lei n•. 8.666193; 
X - M3nter, durante a execução do CONTRATO, todas as 
condlçOes de habilitação e quallficaçÍlo Exigidas na 
llcltaçao; 
XI - Indenizar quaisquer danos ou prejuizos causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por açAo ou omissão do seu 
pessoal durante a execução do CONTRATO do objeto; 
XII - Responsabilizar-se por todos os tributos, encargos 
sociais, trabalhistas •l pr evidenclérlos Incidentes sobre o 
custo dos serviços executados, de competência da União, 
dos Estados e dos Munlciplos bem como os referentes ao 
respectivo seguro de aclcent·• de trabalho, que por ventura 
venham a incidir ou in< omtr durante a IIXt><•ução deste 
CONTRATO; 
XIII - .Nao executar qualquer alteração t•U acréscimo no 
fornecimento contratado sem autorlZIIçfi" escrita e 
legalmente justificada pela CONTRA TNTE; 
XIV - NM transferir ., outmm, no todo ou wn parte, o 
presente CONTRA TO. 
CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

O contrato advindo do Lote I terá .a duração de 06 
(seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por lermo Aditivo de a<:ordo com a -
Legislação Vigente, havendo interesse entre as partes, uma 
única vez e por Igual período. 
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Adolescente - FCRIA autorizada a reter os créditos que 
aquela tem direito, até o limite do valor dos prejuizos 
causados à Administração, roem prejuizo das penalidades 
aplicáveis. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTióRAÇOES 

O presente CONTRATO poderá ser alterado na 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93, observando o limite estabelecido no §1' do 
referido artigo. 
CLÁúSULA DÉCIMA !!EGUIIiCA- DA VINCULAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL 
APRESENADA PELA CONTRATADA 

Este CONTRA TO vincula-se, em tOdos os seus 
termos, ao ato convoc.atório referente. ao Pregão Presencial 
n•. 00212009-CPUFCRIA, bem como à proposta co1f!ercial da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA · DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO E DA 
Pt,IBLICAÇÃO . 

Para dirimir qualsc.uer. dúvida.. t:crgldas em 
decorrência do nao cumpriment.o deste Instrumento, os 
contratantes elegem o Foro da cidade de Macapá, com 
exclusão da qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
devendo ser publicado o Extrato deste CONTRATO no 
Dlári~ Onclal do Estado, para salvaguard;l dou rigores da 
Let. 
§1• - Os casos omissos serlo resolvidos coin estrita 
observancla A Legislação Pertinente, em especial a Lei n•. 
8.666193 e suas alterações; 
§2• - Para firmeza do que flc.ou estabelecido pelas partes, 
subscrevem o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Ma<:apá-AP, 01 dl!janeíro de 2010. 

KÂTIAR IN B 
DIR O 

c 

IEIRO D SOUZA. 
RESIDENTE 

ATANTE · 

1• TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N•. 010/2009 - FCRIA Parágrafo Único - E vedado " reajuste ou repar.tuação dos 
preços contratuais antes de doze meses de vigência do 
CONTRATO, contados a p~rtir da apre.;ontação da PRIMEIRO TERMO ADITIVO ~.0 CONTRATO N' 010/2009 DE 
proposta. LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE I::NTRE SI CE-EE:F:AM, DE LM 
CLÁUSULA NONA· DAS SANÇÕES ADMINoSTRATIVAS LADO, A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Em razão de Irregularidades no cumprimento das DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO LOCATÁRIA, E DE OUTRO 
obrigaçOcs, a CONTRATANTE poderé aplicar a11 seguintes LADO COMO, LOCADOR ELSON DOS SANTOS MARTINS, 
sançÕ<)S adminlstratl\-as: TENDO POR OBJETO 0 .o\LUGUEL [•E UM IMÓVEL. 
I . • Advertências, ·em virtude do descumprimento de RESiDENCIAL, PARA FINS tiE:LE DECLARADOS. . 
obrigações de pequena monta, podendo a Administração, . O Estado do Amapá, por Intermédio da FUNDAÇÃO · 
no caso de haver o cometimento reiterado das faltas DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- ~CRIA, Pessoa Jurldlca 
ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas; de Direito Público, inscrita no CNPJ 34.925.099/0001-54, 
11- Multa de lO% I dez por cento) sobre o valor estimado do representada por sua Din•tora-Presidente, Sr'. KÁTIA 
contrato, pela Inexecução total ou do valor restante em REGINA BALIEIRO DE SOUZA, Cl 1470993-PA e CPF 
caso de inexecução parcial do CONTRATO; 142.349.122-04, residente e domiciliada em Macapá-AP 
111 -Suspensão temporária de participação erro licitação e denominada LOCATÁRIA, no uso de suas atribuições que 
impedimento de contratar co'1! a'·Admlnlst'llÇfiC•, por até 05 lhe conferem o decreto do n' 0649/05, ·! de outro lado 
(cinco) anos: denominado LOC~DOR S ·• EI.SON DOS Sl.!ll ::l5 MARTINS, 
§1' • Poderá a Administração conslde~r Inexecução total Cl 049872 e do CPF 046.063.!.32~7. residente e domiciliado 
ou parcial do CONTRATO, para Imposição da penalidade na Avenida. Pedro Baião, ·.1032, M~ca11á-AP, resolvem 
pertinente, o atraso superior . a 02 (dois) dias ·no celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO, mediante 
cum.lrlmanto das obrigaç~s ce>ntratuais; dispensa de licitação con1onne termo, oo Justificativa n• 
§2• -·A sanção prevista. na a[inea "c", do caput desta 017mOD9-CPUFCR1A, artigo 2•1, Inciso X, da l·li n• 8.666 de 
cláusula, poderá ser imposta cumulativamente com as 21.06.1993, sujeitando os contratantes às normas do 
demais; Código Civil Brasileiro, a Lei n• 8.666/93 e a Lei n• 8.245191. 
§3• - A Administração, ptra Imposição das sanções, As partes Identificadas no pórtico do mesmo, declaram, 
analisará as circunstâncias do caso e as justincatlvas aceitam e ajustam que o instrumento aclm<. identificado tem 
apresentadas pela CONTRATADA. sendo-lhe assegurada alterado aa segulnl'lS Cláusulas: CiáU•!Uia Terceira e 
contraditório e ampla defesa; Cláusula Quarta; 
§4' - As multas poderão ser acumuladas e serão CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
descontadas dos valores devidos à CONTRATADA, se Constitui objeto d~ste contrato a lccaçllo do Imóvel 
houver, ou cobradas judlcialnoerlte; sl.tuado na Rua LP.opoldn M~chado, 2466, Cgntro, para o 
§5' • A CONTRATANTE aplicará as denoais penalidades desenvolvimento das a1Jvidades administrativas da 
provistas na Lei 6.666193, sem prejulzo das Fundação da Criança e Adolescente - FCRIA 
responsabilidades penal e civil; PARÁGRAFO PRIMEIRO - O imóvel é c:m1posto por 06 
§6•- Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que (seis) salas, 05 (cinco) banheiros, 01 (urna) r.opa e 02 (duas) 
por vuntura lhe uja apticaci3, dentro de 06 ·:~inco) dias vagas na garagem, conforme carta prof::<'f.ta em anexo, 
úteis, a contar da data da intimação, serão acrescidos juros sendo o abastecimento d~ água do imówllocado efetivada 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Persistindo a através do sistema de poço artesiano. 
mora, o valor será deCiuziCio automaticamente da primeira PARÁGRAFO SEGUNDO- A licitação é dispensável para a · 
fatura que se seguir ao avanto; presente contratação, consoante o disposto no art. 24, 
§7"- Às sanções previstas, quando aplicadas Individual ou inciso X, da Lei 8.666/f 3, •ml razão da Jtistificativa n° . 
cumulativamente, será facultada a defesa prévia do 017/2009-CPUFCRlA. " 
Interessado, no respectivo processo, no prazo de 05jcinco) PARÁGRAFO TERCEIRO - São partas, integrantes deste 
dias úteis. , Contrato, como se neste transcrito estivessem à proposta 
·cLÁSULA DÉCIMA- DA R:SCISÃO comercial, termo de Dispensa de Ucit.Jçãc. e ·d,,mais peças 

. A Inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja que constituem o ~rocesso !i<:ibtórlo. 
a sua rescisão, conforme disposto nos artigos n a 80 da CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGêNCIA 
Lei 8.668/93. Este Tenno terá sua vigência tiO periodo de 
§1' ·Os casos de rescido contratual &erJo formalmente 01.01.2010 a 30.06.2010 (primeiro da janeiro de doi& mil e 
motivados nos autos do processo, assegurado o dez a trinta de junho de dois mil e dez), podendo ser 
contraditório e a ampla defesa; prormgado por tanroo aditivo, mantido tool<ol as suas 
§2' - A rescisão do CONTRA TO podará ser: Cláusulas e condlçOes. 
1 - Determinada por. ato unilateral e escrita da PARÁGRAFO ÚNICO - Findo o prazo de locação tia 
Administração da Fundação ria Criança e <lo Ac1•llescente- Cláusula Terceira, se não ocorrer l hipótese de rescislió ou 
FCRIA, nos casos enumerados· nos incisos I e XIIII do artigo renú'ncla, o que neete último caso daverfl ocorrer mediante 
78 da Lei 8.666193, noflficando-se a licitante vencedora com · aviso por escrito de qualquer dos contratantes ao outro até 
antecedência minlma de 30 (trinta) dias; 60 (sessenta) dias antes de se venCEr cada ·período 
11 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo contratual, ficando assegurado a continuidade do contrato, 
neste Pregão desde que hã conveniência ~ara a mesmo em caso de alienação nos termos do art. s• da Lei n• 
Administração da Fundaçllo da Criança e do Adolescente- 8.24511991 e art.167, Inciso I ilem 3 da Lei r•• 6.01511973. 
FCRIA; CLÁUSULA QUARTA- DI. DESPESA DE AI.UG UEL 
lil - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a O aluguel do imóvel objetó desta lcceção será pago 
matéria. · pelo périodo. de 06 (seis) meses. 
§3'- A resclsao admlnlst:atlva ou amlgávol serâ'precadida O valor total do Contrato para o periodc será de R$ 
de autorização escrita e funda11Jentada da autoridade 18.000,00 (dezoito mil reais). . . 
competente; CLÁUSULA DÉCiMA SER'IIA - ÓO F<mO E DA 
§4• - Os casos de resclsAo contratual .eerlio formalmente PUBLICAÇÃO: 
motivados· nos autos do . proc~o, assegurado o ' · · ·- · !>are dirimir quaisquer dúvidas surgidas em· 
cont:adltórlo e a ampl.a dEfesm; .•.. · .. ·· - , decorrência do· não cumprimento deste instrumento, os 
§5' - O CONTRATO celebrado poderá .&ér rescindido em contratantes elegem o. Foro .c\a cidade de Maca pá, com 
virtude· dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lel8.666/93, .exclusão d~ qualquor.:'utro, por mais prlv'lagiado que seja· 
compatlveis com o objeto contratado; . · devendo .. &er publicado o.Extrato dés~ Contrato no Diário 
§6' • Na hipótese de a rescis.lio ser procec.'lda por culpa da,: · O.ficial do Estado, cor\fonne determina. o parãgrafo único, 
CONTRATADA, fica a Fundação da cr:ança e do . do art. 81, daclil18.66&193 -~ sLoas alterações. 
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Maca á, 11.01.2010 

E por estarem de acordo, depois da lido e achado 
confonne, foi o presente Tenno Aditlvo lavrado em 04 
(quatro) vias de Igual teor e forma, assinadas p~las partas e 
testemunhas abaixo. 

5° Tf:RMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 0<•7/n117- FCRIA 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 002/2007-
FCRIA, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E A EMPRESA L M. P. DA SILVA, EM 
02.01.2007, CUJA PUBLICAÇ.\0 EM RESUMO CONSTA NO 
DIÁRIO OFICIAL N°. 3952, PARA C·S FINS NELE 
DECLARADOS. 

· Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
Identificadas no pórtico do mesmo, deçlaram, aceitam e 
ajustam que o instrumento a~ima identlflcido tem alterado 
as seguintes Cláusulas: Fundamento Legal, Terceira e 
Quarta, que passam a vigorar com as seguintes redações, 
mantidas as demais aqui não referidas, na fonna como se 
acham redigidas e que neste ato e ocesião, totalmente 
ratlfÍ~Udas, para todas as ~on ;;eqüênclas d1l dl·-eito 
FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo encontra suporte nas 
seguintes linhas de Insumos legais: 

Art. 57, inc.ll e Art.&S, Inc. li alinea ·'d" da Lei de n°. 
8.666193, alterada pela Lei n•. 8.883, dt 081(16/94; e 964si98 e 
na Justificativa de n°. 01812009-CPU FCRIA. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGêNCIA E PRORROGAÇÃO 

O presente Termo Aditivo terá vlg6;1cl<1 de 12 (doze) 
meses, no perlodo de 01/C112010a 3111212010. 
CLÁUSULA QUARTA- DO V~LOR, DOTAÇÃO E 
PAGAMENTO. 

DO VALOR E DOTAÇÃO: Os recursos destinados à 
execução do presente Instrumento, mim valor total de R$ 
494.r,sB,28 (quatrocento3 u noventa n <tuatro mil, 
quinhentos e cinquenla e oil<> reais e vinte e oilo centávos) 
que con-erlo à conta do orçamento da Fundação da Criança 
e do Adolescente do Estado do Amapá, com alocação na 
Atividade sob o código n. o 2.088, Fonte 0~01, !:tomento de 
despesa sob n.'33.90.37 Se1vlços de Terceil'c<~ - Pessoa 
Jurídica. · 

DO PAGAMENTO: Pela exe<:ução dos serViços 
Contratados, a ·Contratante pagará à cor.tratada, a 
importância supra de R$ 494.558,28 (quatrocentos e 
noventa e quatro mil, quinheutos e cinqOe nta e oito reais e 
vinte e oito centávos), que snrá pago em doze parcelas 110 
valor de R$ R$ 41.213,19 (qiJarenta e um mil, duzentos e 
treze reais e dezenove centavos) cad~, de aç,;rdo com o 
cronograma de deSembolso flnancelro anexo. 

E, por estarem aj JS!E dllS om r••la1;iio a" conteúdo 
deste Termo Aditivo, assinam o mesmo em 04 (Quatro) vias 
de igual teor e fonna na presença de duas testemunhas, 
também no flm assinadas, devendo ser Publicado no Diário 
Oficial do Estado- DOE, para que produza efeito leg~l. 

Macapá-AP, 01 de janeiro de 2010. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N". 
02412009/FCRIA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCI;NTE DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COMO CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO VANI RAQUEL 
OLIVEIRA COUTINHO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS, 
EM RAZÃO DO CONVàiiO N•. 6000.0047913.08.4-
PETROBRÁS/GEA/FCRIA. 

Pelo presente Instrumento e nos melhores tennos 
de direito, de um lado a FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, , criada pelo 
Decreto no: Ó309, de 18.12.91, lnscribt nó CGC (MF) n. o· 
34.925.099/0001-54, c:om sede nesta capital a Rua Eliezer 
Levy n. o 1090, representada por sua Diretora Presidente a 
Sra. KÁTIA REGINA BAUEIRO DE SOUZA portadora da C. I 
n°. 1470993-AP e do CPF n'. 142.349.122~, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado, VAHI RAQUEL 
OUVEIRA ~OUTINHO, brasileira, casada, portadora da C. I 

-n•. 230.028-AP e CPF n. 0 432.237.612-68, resldentll e 
domiciliada na Avenida Evandro Carneiro de Maio (16' 
Avenida), 1643- Congós • llacapá-Ap, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem cal obrar o presente Contrato, na 
conformidade das Clausulas e condiç6ea seguintes, que se 
obrigam a cum~r t respeitar. 

FUNDAMENTO LEGAL 
O present11 Contrato encontra suporte nas seguintes 

linhas de Insumos legais: 
- Art. 2.4, 11 da Lei n. o 8668193; estando aujeitoe oa 

contrabtnteS lls nonnas deSSa lei e das cláusulas des1e 
contrato. 

Justincatlva n• 01~PUFCRIA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO: 
É objeto do p;Mente contrato a preslaçio pela 

CONTRATADA A CONTRATANTE do serviço sem vinculo 
trabalhista, para ministrar o Cun;o de RaiaçÕ85 
lnterpessaais, Markellng do Neg6!:io . Empreendido, .. 
Associativismo e Cooperativismo. do Projeto ·Jovenà ern 
Cumprimento de Medidas Sócio Educ:ativas Fazendo a 
Diferenca Via Educaçlo Profissional, confonme Convênio de 
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no. 6000.0047913;0ã.4--- PETROBRAsiGEA/FCRIA, nos 
tennos Indicado& na Clâusula 7!' deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO SERVIÇO - INSTRUTORA 
O serviço ora contratado serão realizados nas 

Unidades envolvidas na apllcaçAo e na execução das 
medidas Sócias Educativas de Meio Fechado, de acordo 
com o Oficio n"76512009-CPEDASEIFCRIA, confonne 
Convênio de n• 6000.0047913.08.4 
PETROBRÁS/GEAIFCRJA. 

CLÁUSULA TERÇEIRA- DE EXECUÇÃO 
· _Regime de execuçao direta, empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 
O preeente CONTRA TO terá vigência no periodo 

de 15 de demrnbro de 2009 a 15 de janeiro de 2010, com 
prazo improrrogável, confonme previsto no Oficio rf 
76512009-CPEDASEJFCRIA, Convênio de n'. 
6000.0047913.08.4-PETROBRÁS/GEA/FCRIA. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇ0ES DAS PARTES 
1 ·DA CONTRATANTE- FCRIA 
Repassar 8111 tempo hâbll o valot acordado, após, 

o devido adimplemento da obrigaç~ por parte da 
Conlr'atada. 

2 ·DA CONTRATADA - VANI RAQUEL OLIVEIRA 
COUTINHO 

É dever da CONTRATADA prestar o serviço de 
Instrutora de acordo com as .-sldades da 

CONTRATANTE, detenninedas após sua arlálise e 
diagnóstico. 

A CONTRATADA • está obrigada a prestar seus 
seNiços utilizando lécnlcat para que 1 CONTRATANTE 
consiga obter rasutlados satisfatórios, sendo que deverão 
ser desOllllpenhade em confonmidade com 18 diretrizes do 
Projeto Jovens em Cumprimento de Medidas Sócio 
Educativas Fazendo a Diferença Via ·Educaçlo Profissional, 
confonme Convênio de n'. 8000.0047913.08.4 
PETROBRÁSIGEA/FCRIA. 

CLÁUSULA SEXTA· DA RESPONSABtUDADE 
A Contratad;l assume como exclusivamente seus 

os rtsco& e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execuçio das obrigaç6os contratadas. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A contratante nllo responderá 
por quaisquer ônus, direitos ou obrigações . vinculados á 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária e 
securitária, decorrentes da exewção do Contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratante nllo responderá 
por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execuçao do . 
presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada. -
PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, durante 
toda execução· do contrato, as condições habilitação e 
quallflcaç6es que Ih& foram exigidas 110 processo seletivo 
dos candidatos a comporem o Projeto Jovens em 
Cumprimento de Medidas Sócio Educativas Fazendo a 
Diferença Via Educaçlo Proflssional, confonme Convênio de 
rf. 6000.0047913.08.4 - PETROBRÁS/GEAIFCRIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DOTAÇÃO E 
PAGAMENTO. 

Valor e dotaçllo: 08 recursos para custeio das 
despea8s decorrente deste contrato correnio a conta do 
orçamento da Fun~o da Criança e do Adolesc:ente do 
Estado do Amapá, com despesa na atividade ISOb o código 
n•. 14.243.0126.2085, Elemento de despesa n•. 33.90.36, 
Fonte 203. Prestaçlo de Serviço, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 

Pagamento - Será efetuado o pagamento no prazo de 
30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, após a perfeita e 
fiel trad~ dos produtos objeto desSe contrato por parte 
do contratado, bem como, o cumprimento da CLÁUSULA 
SEGUNDA. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS DANOS 
No caso de descumprimento ou Inexecução total ou parcial 
do Contrato, caberá a FCRIA aplicar ao Contratado, as 
sançõeS previstas neste contrato, nos artip 96, 87 e 88 da 
Lei 8666/93 t suas alterações, bem como quaisquer outros 
dispositivos . iegais, garantindo-lhe amplos direitos de 
defesa. .. · 

Qualquer falha no atendimento ou que a 
Instituição venha a sofrer qualquer tipo de prejulzo o 
contratado setá penalizado c:om advertência ou até mesmo 
cancelamento do contrato, 89111 prejuizo da apllcaçlo da 
respectiva mutla contratual. e ou, outros enc:argos 
decorrentes do prejulzo. 

Fica acordado no caso de Inexecução total ou 
parçlal pelo Contratado, que o mesmo fica obrigado ao 
pagamento da pena de multa prevista no artigo 87, lm:lao 11 
da Lei n. o B.&&e/93, calculada na fonna do valor R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 

Fica também estabelecido · que, poden\ ser 
aplicado 6 penalidades dos Incisos I, 111 e IV do artigo 87, 
todo em conjunto com o inciso 11 (multa). garantindo-se no 
caso o direito fi ampla defesa e contraditória, na fonna do 
que preceitua o § 2" deste artigo. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO: 
De acordo c:om a lei n'. 8666/113 e suas alterações 

o pl'8&9nte,contrato poderá ser rescindido: 
Por ato unilateral e escrito da Administração, nas 

hi11Ót188S DIVVIstaB no artigo 78, Incisos I a XII e XVII lei n'. 
8666/113 e suas alteraçÕ85, sem que caiba a conlr.ltada 
direito a qualquer lndenlzaçlo, 89111 prejulzo das 
penalidades pertinentes; 

Amlgavelmentll, por acordo entre as partes, desde 
que haja conveniência para a Contratante. Judicialmente, 
nos termos da lei. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

Para dirimir qualquer dW!da surgida em 
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decorrência do não cumprimento deste InstrUmento, os 
CONTRATANTES elegem o Foro de Macapá, com excluslio 
de qualquer outro, por mais privilegiado que sejam devendo 
ser publicado o Extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, para salvaguarda os rigores da Lei. 

Para firrMZa do que ·ficou estabelecido petas 
partes; subscreve o presente Instrumento em 04 (quatro) 
vias, para o mesmo fim, presença de 02(duas) testemunhas. 

Macapá- AP, 15 de dezembro de 2009. 

Errata: 

Editei de Convocação n° 00112009-FCRIA, publicado no Diário 
Oficial n°. 4640 de 15 de dezembro de 2009. 

Onde se lê: 

A Fundação da Criança e do Adolescente do Amapã - FCRiA 
convoca através do presente edital a Empn>sa R. J. SANTOS
ME, CNPJ N" 08.464.n2/00D1-96, Contrato n• 031/2008, 
referente ao fornecimento de Material de Umpeza e Higiene 
pessoal, para atender a Sede e as Unidades Operacionais 
desta FCRIA, a se fazer pnosente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a conter deeta publicação, silo a rua Jovino 
Dinóa; s/n - bairro do Beiral (prédio do CESEINIFCRIA) no 
horário das 15 h às 17h30m, a fim de prestar lnformaçOes 
referente ao Processo Administrativo n° 12.000.0220/2009 
desta Fundação. 

Leia ..... : 

A Fundação da Criança e do Adolescente do Amapá - FCRIA 
convoca através do presente edtlal a Empresa R. J. SANTOS
ME, CHPJ N° 08.464.n2/0001-96, Contrato n' 00412009, 
referente ao fornecimento de Material de Llmpaza e Higiene 
pessoal, pera atender a Sede e as Unidades Operacionais 
desta FCRIA, a se fazer presente no prazo máximo de OS 
(cinco) dia& a contar desta publicação, sito a rua Jovlno 
Dlnóa, sln - bairro do Beirol (prédio do CESEINIFCRIA) no 
horário das 15 h às 17h30m, a fim de prestar lnfonnaçõe& 
refen1nte ao Processo Administrativo n• 12.000.022012009 
desta Fundação. 

(fooEiJUDICIÁi@) 
~:bunal de JUStiça do Es~ 

E_õJ!~::> Evangelista Ramos ... J 
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBUCO PARA PROVIMENTO 

DE CARGOS NAS COMARCAS INTERIORANAS 
PORTARIA N' 2366112009-GP- EDITAL N° 0112009. 

EDITAL N°01/2010 

A DITA O EDITAL N.0 001/2009- CONCURSO PÚBLICO
COMARCA DE LARANJAL DO JARI 

CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO- ÁREA JUDICIÁRIA 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. através 
da Comissão de Concurso Público lnstitulda pela Portaria n• 
23661//2009-GP. d,e 02/09/2009, presidida pelo 
Desembargador MARIO GURTYEV DE QUEIROZ. 
Corregedor-Geral da Justiça, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e errr cumprimento ao artigo 37, VIII da 
Constnuição Federal e artigo 4°, Parágrafo Único da Lei 
Estadual n• 066/93, TORNA PÚBLICO o aditamento do Item 
8 do EDITAL N' 001/2009-COMARCA DE LARANJAL DO 
JARI para acreScentar os subitens 8.11, 8.12, 8.13 e 8.14, 
com a seguinte redaçAo: 

8. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

8.1 .... 

8.11. uma das vagas ofertadas destina-se a portador de 
deficiência física que nesta condição se inscrever, desde que 
logre aprovação. 

8.12. A excepcionalidade deverá ser comprovada por atestado 
médico que o declare deficiente na forma da Lei n.• 7.853/89, 
c/c o Decreto Fed_eral n.• 3.298/99, nas 72 (setenta e duas) 
horas subseqüentes .à publicação da homologação do 
resultado final do certame. 

8.13. Os deficientes flsicos. lnscrttos nessa condição, 
concorrerão entre si, de sorte que será nomeado o que obtiver 
a melhor nota de aprovação. 

8.14. Somente ssrá admitida a inscrição de deficiente se o seu 
estado físico não o incompatibilizar para o exercicio do cargo. 

Desembargador 

MemiSÍo da ComissAo 
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE CARGOS NAS COMARCAS INTERIORANAS 
PORTARIA N• 23661/2009-GP -EDITAL 02/2009 

EDITAL N"'2/2010 

ADITAO EDITAL N.• 002/2009 ·CONCURSO PÚBLICO DA 
COMARCA DE LARANJAL DO JARI 

CARGO: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MI.APÁ. através 
da Comissão de Concurso Público instituída pela Portaria n' 
23661//2009-GP. de 02109/2009. presidida pelo 
Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, Corregedor
Geral da Justiça, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao. artigo 37. VIII da Constituição 
Federal e a_rtigo 4". Parágrafo Unlco da Lei Estadual n• 066/93, 
TORNA PUBLICO o aditamento do item 8 do EDITAL N" 
002/2009-COMARCA DE LARANJAL DO JARI para 
acrescentar os subltens 8.11, 8.12, 8.13 e 8.14, com a 
seguinte redação: 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8:1 .... 

8.11. uma d_as vagas ofertadas destina-se a portador de 
deficiência física que nesta condição se inscrever, desde que 
logre aprovação. 

8.12. A excepcionalidade deverá ser comprovada por atestado 
médico que o declare deflclenta na forma da Lei n.' 7.853/89, cJ 
·c o Decreto Federal n.' 3.298/99, nas 72 (setenta e duas) horas 
subseqüentes à publicação da homologação do resultado final 
do certame. 

8.13. Os deficientes flsicos, inscritos nessa condição, 
conoorrerão entre si, de sorte que será nomeado o que obtiver 
a melhor nota de aprovação. 

8.14. Somente será admitida a Inscrição de deficiente se o seu 
estado físico não o incompatibilizar para o exercício do cargo. 

Macapá-AP, 11 te janeiro de 2010. 

~\)j 

tfuí!!!'!!'IR_!>gional Ele i torag 
D~s. Luis Carlos Gomes dos Santos 

CARTORIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.' 00112010 

PRAZO: 03 dias 

SENTENÇA 

Processo n.O 2.608/2009 
Autos de: Cancelamento de Inscrição por Falecimento 
Falecidos: Elson José dos Santos Lopes, Maria das Graças 
Amaral de Souza, Cleberson dos Santos Moraes, Hulicléia 
Luiza Nascimento Pereira, Edivaldo Campos Negreiros. 
Ceonila Monteiro de Carvalho. Olinda Xavier Serra. Francisca 
Gomes da Silva. Estandislau Monteiro. Sandro Tadeu Pacheco 
da Silva, Ronielson dos Santos Maciel, Dalva Rodrigues Dias, 
Maria lzelina Moraes Vilhena, Ruy Guarani dos Santos Neves, 
Corilla Reis da Costa. Maria Ramos Costa de Matos. Luci 
Monteiro. Aurora Maciel de Sena, Rcselma Matos Barreto, 
Raimundo Rosário de Jesus, Raimundo Mira. Robj:rto do 
Rosário Ruiz, Nestor Rangei Alves, Maria Etiotene Salltos da 
Paixão. Agamenon Pereira Castro. Olga Carneiro de Oliveira e 
Maria Luiza da Conceição Araújo. 

RELATÓRIO 

Os eleitores relacionados e qualificados nos aulas, 

tiveram seus óbitos registrados e comunicados através do 

Oficio n• 0708/2009-CRE/AP. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Considerando as normas qce disciplinam a aplicação 

do disposto nos artigos 71 á 81 do Código Eleitoral, cancelo as 

inscrições de números: 000396272534, 003379182534, 

004723612593, 004266842569, 000344842526, 

000423552569, 

003314712550, 

002245602542, 

000323222550, 

000342972518, 

000233512500, 

035130641341, 

002248152585, 

001240032500, 

000226942577, 

003380602526, 

000936872518, 

002049942550, 

002550062577. 

000429422526, 

003206582500, 

003162312518, 

004609612518, 

003884542550, 

000457902569, 

000231582542 e 
003110572550. dos eleitores acima mencionados. 

Ante o exposto. determino o preenchimer.to imediato 

do FASE INDIVIDUAL correspondenle ao caso. Registre-se. 

Publique-se. Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos 

por definitivo. 
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Macapà/AP, 11 de janeiro de 2010.Constantinc> 

Augusto Torlc Brahuna. Juiz Eleitoral da 2' Zona 

E, para que chegue ao conhecimenlo de tortos. 
expede-se o presente Edital que será afixado no Cartório 
Elertoral da 2' Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estadi::. D do e passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Ama os 11 dias do mês de janeiro de dois mil e dez. Eu 
..... :. .. ............... Gisele Carneiro Aguiar. Chefe do Cartório 
Electo I da 2' Zona, conferi e subscrevo 

CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA 
Juiz Eleitoral da 2' Zona 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.• 0103/2009 

PRAZO: 03 dias 

O Dr. CONSTANTINO AUGUSTO TORK 
BRAHUNA. MM'. Juiz Eleitoral da 2' Zona de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Ed~al 
ou dele conhecimento tiverem da Sentença proferida: 

SENTENÇA 

Autos de: Dupllcldade de Inscrição eleitoral 
Processo n.O 2.613/2009 
Requerente: MARIA RITA PEREIRA PORTILHO E MARIA 
RITA PEREIRA FREITAS 

Visto etc ... 

Versam os autos acerca de processo de duplicidade 
de inscrição eleitoral, como se depreende de documentos as fi. 
02 a 04. 

Assim sendo. comprovado que tratam-se de duas 
inscrições atribuldas a mesma eleitora, DETERMINO, que a 
inscrição de n.O 022960511317 seja liberada, e a Inscrição de 
n.O 005822342534 seja cancelada, devendo a primeira receber 
status de inscrição regular, nos termos do que prescreve o 
inciso VI do art.37 da resolução 21.53812003. 

Registre-se. Publique-se. lntim&-se a eleitora para 
tomar ciência da decisão e, caso queira, requerer a 2' via de 
titulo. Em seguida arquivem-se cs autos. 

Macapà/AP, 25 de novembro de 2009. Constantino Augusto. 
rorlc Brahúna ·Juiz Eleitoral da 2' Zona 

E para que chegue ao conhecimento de todos, 
exped&-se o presente Edital que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2' Zona de Macapà e publicado rio Diário Oficial 
do Estado. Dad!:!pas ado nesta cidade de Macapá, Capital 
do Estado do A ·. os 25 dias do mês de novembro de dois 
mil e nove. Eu, ................ Gisele Carneiro Aguiar, Chefe do 
Cartório Eleitoral d 2" Zona conf e su s . 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA- MACAPÁ 

Edital n.' 010412009 

PRAZO: 05 dias 

Processo Administrativo n.' 2.60912009 
Autos de: Cancelamento de lnscrtçao por Falecimento 
Falecidos: ADONIAS CAVALCANTE DOS SANTOS, CLETON 
VILHENA BARBOSA, GABRIEL DA SILVA MAIA, ADILSON 
AFONSO DE OLIVEIRA, GEORGE DA SILVA E SILVA E 
ANITA CORDEIRO GOUVEIA. 

RELATÓRIO 

Os ele~ores relacionados e qualificados nos autos, 
tiveram seus óbrtos registrados e comunicados através de 
Oficio n.' 0781/2009-CRE/AP. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Considerando as normas que disciplinam a aplicação 
do disposto nos artigos 71 à 81 do Código Eleitoral, cancelo as 
inscriçOes de números: 004884462593, 005749862577, 
000346422500. 001340242577, 001898382585 e 
000927812534, dos ele~ores acima mencionados. 

Ante o exposto, determino o preenchimento mediato 
do FASE INDIVIDUAL correspondente ao caso. Registre-se. 
Publique-se. Cumpridas as formalidades, arquivem-se os autos 
por definrtivo. 

Macap!liAP, 25 de novembro de 2009. 
CONSTANTINO AUGUSTO TORK BRAHUNA- Juiz Ele~oral 
da 2' Zona de Macapã. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edttal que será afixado no Cartório 
Eleitoral da 2' Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial do 
Estado. D~do ~ passado nesta cidade de Macapá, Capital do 
Amapá,~dias do mês de novembm.de dois mil e nove. 
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Chefe do 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 2' ZONA - MACAPÁ 

Edital n.' 10612009 

PRAZO: 05 dias 

O Dr. CONSTANTINO AUGUSTO TORK 
BRAHUNA, MM". Juiz Eleitoral da 2' Zona de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas etc ... 

FAZ SABER, a eventuais interessados quantos este 
Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, em 
cumprimento ao disposto no artigo 1' do Provimento n.O 
001199-CRE/AP. os eleitores relacionados abaixo, em virtude 
de falecimento, terão seus tltulos cancelados, providência da 
qual poderão; querendo. motivadamente, apresentarem 
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias. Autos de 
Cancelamento de Inscrição por Falecimento. 

Proc. n.O 2.627/2009 
Eleitor 

van Barbosa de Oliveira 

E para que chegue ao conhecimento de todos, 
exped&-se o presente Edital que seré afixado no Cartório 
Eleitoral da 2' Zona de Macapá e publicado no Diário Oficial 
do Estado. Dadojfassado nesta cidade de Macapá. Capital 
do Estado do Am , os 03 dias do mês de dezembo de dois 
mil e nove. Eu, .... .. ....... , Gisel o Aguiar, Chefe do 
Cartório Eleitoral d • Zona conleri e suo revo. 

EDITAL N'. 78109 

P.A. n•.: 6397109 
Assunto: Cancelamento de Inscrição (documento1, 1 falso,,,) 
Interessado,.,: ANA DA SILVA LEAL e outros 

A DOUTORA SUELI PEREIRA PINI, MM. JUÍZA ELEITORAL 
DA 10' ZONA. ESTADO DO AMAPÁ, NA FORMA DA LEI, 
ETC. · 

FAZ SABER a todos q~tos o presente Edital virem ou dele 
conhedmenta tiverem que o1, 1 ddad:iot,1 relacionadac,1 no 
Anexo deste Edital terá,," seu Titulo de Elertor cancelado, em 
decorrência da utilização de documentação falsa para a 
obtenção de lnscrlçao Eleitoral. Dessa fonna: 

1. Considera-se aberto .. a partir desta data, o prazo de 1 O dias 
para ciência do,,.1 interessado1,1 a fim de que possa,., 
contestar. pessoalmente ou por terceiro, em 05 dias. a 
exdusao do Cadastro Elertoral do,,, nome,, constanta,,1 
ne~te rol de eleitor1~1 • conforme estatuldo no artigo 77, 
inCiso 11, do Código Elertoral. 

2. Decorrido o prazo legal. sem manifestação do"1 
interessadom. a exclusão do1,1 eleitor,,i1 arroladQc,1 serã 
procedida de oficio pela autoridade oompetente. 

E. para Que chegue ao conhec· ento de todas e ninguém 
possa alegar ignorância. expedi -se presente edHal Que será 
afixado e publicado orma d Lei. Macapé/AP. 30 de julho 
de 2009. Eu. ·' . OZIEL NA IM O BRANDÃO). Chefe 
de Cartório oral e/e, digitei e conte ·. 

SUELI PERE PIN~~ 
Juiza Eleitoral /. 

ANEXO 
(Ref. EOIT AL N"'. 78Kle) 

I ANA DA ~~~1~Êk" -- ---- -~o 0219 
~@ ~LVESÔ~_R$m\s ___ 0208 
CARLOS DOS SANTOS LIMA . 0129 
~ACI DIAS RODRIGUES 0222 
GRÃ'tA PANTOJA VANZELER 0055 
JOS_E_ ANTONIO RODRIGUES DE 

0022 LIMA 
~~RI\ [)A SILVAA~l!~Q .. 0209 
MARIA ANTONIA COELHO 0010 RODRIGUES 
MARIA DALVINA DA CRUZ 

I MIRANDA 0128 

· MARIA DOS REIS DOS SANTOS 0202 
MARIA ZENEIDE BORGES DE 0208 MELO 
RAIMUNDO ALVESFERREIRA oi2s 
ROSA SANTOS PEREIRA ·ozõs 
SEBASTIAO NASCIMENTO 0204 MACHADO 
\!ALDQ~IRO DA SILVA SANTOS 0022 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NO 09412009) 

PRAZO: TRINTA (30) DIAS 
PROCESSO NO: 6377/09 

lnscricão: 
5174112526 
5101992593 
5064822526 
51696925oci 
5202892526 

5248312500 

5116512518 

5114762542 
... 

5196242585 

5189382518 

5164212542 

5091112500 
519227257.?. 

5111852542 

5103811i3õ9 
... 

AUTOS DE: REGULARIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL 
INTERESSADO(A): JOSÉ REGINALDO DAS NEVES e Outra 

FINALIDADES: Intimação do senhor JOSÉ REGINALDO DAS 
NEVES para que compareça ao Cartório Elehoral da 1 O' Zona, 
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a fim de ser.procedida a alteração do seu ano de nascimento e 
o nome de sua genetriz no Cadastro Ele~oral; e MARIA DE 
JESUS COUTINHO ORAES, _para que compareça ao 
Cartório Elettoral· d O" Zona, a· fim de ser procedida a 
aneração de seu pr ome no Cadastro Ele~oral. 

SEDE DO JUÍZO: Cartório Eleitoral da \oa Zona, silo à Av. 
Mendonça Júnior, t452 - Centro - .tEP 68.900.020 -
Macapá'AP. Telefo : (Oxx96} 2101-t55,9. F xx96) 2t0t-
t558. I 

Maca pá/ AP. 
(2009). 

' 
SUEI) PE~ PINI 

Juiza Eleitorarda tO' ZEIAP 

~@~A~B~========~ .. ··~
w~shlngton dos Santos Caldas 

EDITAL 

Conformr Norm3 Estatutária da Lei 
r.''. ~.'ml(~/q4 torno pú.hhco que requereu inscricão 
PRINCIPAL nos Quadros de Advognrlos ria Ordem 
elos Advogados do Rntsil - Sr.c::çiio rlo 1\mapã, da 
I!"dt;u·~ra CLfVIA CAMILA DO CARMO ALVES. 

Macapá~AP, 17 de d~zcmbro rlc 2009. 

---~é;:----
Dr. WASWNGTON DOS SANTOS CALDAS. 

- Presidente OAO/AP-

c;~;~~ e com e taIs 
~'.;/rn··,'lt,i\,·,o. 

A f,comctnls M;tü!;liHê:; Jü Amapa Ltlla., CNP.l. !l" 

09 . .36l.872/QOOJ-5tl, to!·n~ ptíbliro que rcquct·eu n 
S}:I\1A-JMAP ~ renovação da !..i~ençn de Opem\'fil>
LO n• 006J/2009, desHnada as atividades de 
carregamento e transporte rodoviário de 10 
toneladas de minério de mnngnnês provenientes das 
pilh:.- deposit:tdns no municipio de Ser;.,. do Navlo
AP, uté a cidade de Ouro Pt·et~MG. 

Macapá,ll de ianeiro de 2010. 

Prefeituras, Câmaras 
-~ Órgãos Municipais 

PrefeitUra de Oiapoquc 
Gabinete do Prefeito 

Ull C0'1PI.F.:'11ENIAR N° 00412009-PMO 

iaoliliri o Código liibutario oo Município 
de Oiapoque,Eslado do Amapá . 

O Pr<feir..llfoSipalclcOiapoque: 
Paço salmr '11"<· a Câmara Municipal de Oiapoque. aprovou e eu 
sancion<>.,-=-• Lei Complcmctúr: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ". A~ lri complemenlar institui o Código Tributario do 
\iunicipie-.., ~ Oiapoque. com fundamento da Constituição da 
R<pilbli031 ~,.. do Brasil, no código Tributário ~acionai e 
legislaçãzy.~tc e na Lei Orgânica do Município. 
Al'l. 2°. f.itti<Cé<!lgo institui os tributos d< competência do Municipio, 
l!stabelr.:ce: a: normas oomplcmattar(S de Direito Tributário relativas. a 
~lo! e di~ • ati,-\dadu trihutãria dos agcrrt~ públicos e dos 
sujdtos ~~ demai~;; obrigados. 

TITULO I 
DAS ~ORMAS GERAIS 

CAPITU,O I DA l.I'.C.ISI.AÇ..\0 TRIBUTÁRIA 

Art. JO .. <\ ~xpressão 4e~slaçlo 1ribuWia" compreende as leis. os 
dc(..Tctot; t: a" nontUL.::; complemen~ que v~em, no todo ou ~m 
parte, s.ohre trihutos e relações jurídicas e eles )Xrtinentes. 
Arl. 4c. Somente a lei pode estabelecer: 
1 . a instituição de tribut~ ou mu. c:xtinçiio~ 
li - a majpraçio de tributoa oo a <UI redução; 
III- :t dio!iitiyio do fato gerador da obrigação tributaria prinoiJ'IIIl: de 
S<llSUji:ib>~, 
IV a: tiii1:ljio da alíquota do tnouto e da bue d.: c:ilcu lo; 
V a ~de penalidades para as ações ou omissões contriuias 
a seusolí~ oo reduçlo de penalidades; 
,, - .,. ~s d< excluslo, suspensão e extinção de cr~tos 

- 1ribut~ IMm ~ ~ dispensa ou reduçlo de penalidades. 
~ t' A f.t qíN estabet.......- as hipóteses d< exclusão, suspensão e 

·~-
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extinçlo de créditos tributários. bem como dispen!Oa ou redUção -de 
penalidades, previstas no inciso \'[deste artigo: 
I- não poderá instituir tratamento de.~;igual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, pmlhida qualquer distinção em 
razão de ocupaçao profissional ou função por eles exercidas. 
independcn1.t.~1entc da d\..-nomina\-'ão jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos: 
11 deverá úh~ervar o disposto na ld de direlrius orçamentária sohre 
alk-rações na legislaçlo tribut.iria; 
IH - de\'cr:l e~1abelecer normas de demonstração do efeito, sohre as 
r~t:cit.as c despesas. decorrent~ dos beneficit)S ~oncedidos.~ 
IV deverã ntender o diRposto na lei complementar n°]Q}, de 
05;05.'2000. 
§ r Não constitui majoração d~ tributo, para o eft-"ito do inciso 11 do 
caput c:kstc artigo,a atu.aliz.ação do valor monetârio da respectiYa base 
de cálculü. 
§ 3• A atwtJi7ação a que ~ refere o § 2° será promovida. por ato do 
JlOd~r CKe1.:ulivo, obedecidru; os criterios ~ parâm~os definidos neslc 
código c t:rn l.::is l>llbseqOcnles e abrangerá: 
I - a correção mondária decorrente da perda do podcr aqwi~itivo da 
moeda; . 
IJ -a variação econômlca da base de cálculo do51. tributos. 
Art. s- O conk."Údo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis 
fimção das qu3.is sejam expedid\1s. 
Art. 6• São normas complementarc~ das kis c dos decretos: 
I os atos. normativos;. expedidos pc:lM autoridade:; administrativa; 
11 as deci.<;ões 4<Js órgão singulares o coletivos de jurisdição 
administrativa a que a lei atribua eficácia normati\'a: 

nr - llS pniticas r~iteradamente adotadas p~las autoridade!! 
administrativa; · 
[V - os convênios Mnexados Pelo Município com outras ~sferas. 
governamentais. 
Art. 7° A lei entra em vigor na tlala de su:t pUblicação, ou após 
decorrido o pertodo de vacância, a oontar da data de puhticação neht 
estabelecido. salvo o dispositivo que instituam ou majorem tributos,. 
definem nova.-. hipóteses de incidência c extingam ou rl!duzam 
i.(.cnçõe~ que ~l produzirão efeitos a partir de lc (primeiro) de janeiro 
do ano l'cguinte. 
Art. fr Nenhum tributo está cobrado: 
I -em rcla~ão a fatos gerados ocorrido~ antes do in ido da vigc!nciB dn 
lei que o bOtavc:r instituído ou aumentado; 
li - no mesmo exercicio financeiro (,'JJl qu.:: haja sido publieitda a lei 
que houver instituído o aumento. 
Arl 9• A lti aplica-se a ato ou fato preterilo: 
I - em qualquer caso, quando seja e:).:pr~ssamente intupretativa, 
cxcluidas a aplicação de penalidad~s à infração dos dispositivos 
inlerpretaoos: 
11- tntta.ndo·~e de ato não definitivamente julgado, quando: 

a) deixe de defini-lo como itlttação; 
h) deixe de tra1á·1o como contrario a qualquer exigência tk 

ação ou omissão, d~e que não tt:nha sido fraudulento. 
nem implicado a falta de pagamento de tributo; 

t) con\ine-lhe penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo de rua pratica. 

CAPITULO li 
DAS OBRIGAÇÕES TRI RI:T ÁRIAS 

Art. 10. A obrigação trihuta.ria cml1preende il..<; ~cguintes modalidades: 
I -obrigação tributiria principal; 
11- obrigay-ão tribulinia acessória: 
§ t•. A obrigação principal surge com a OCOITCncia do :tàto gerador, 
tem por ob,ietivo o pagamento de tributo ou pcrmlidadc pccuniâria c 
e:\tingut-se juntamente com o credito dela decorrente:. 
§ z•. A obrigação tributária acessória decme- da legíshu;ão tribul.tria e 
tl!m por objetivo as prestações positivas ou negativas nela previstas no 
intere!'."e do lançamento, da cobrança. fiscali7.ação e da arrecadação 
dos tributos. 
§ 3". A obriga.rJo acessória. pelo simple::~ fato de sua inob~rvâocia, 
conver1e-se em obrigação principa1 relati'v-amcntc H pcnalidild.: 
pecuniária. 

SEÇÁOI 
DOFATOGER<\DOR 

Art. t t. f~o gerador da ohrigação principal e a ~;,ituação definida neste· 
código oomo nccessAria c sufidcntc para justificar o lançam~nto .: a 
cobrança de cada um drn; trihuto~ de competência do Municlpio. 
Art. 12. fa1o gcnui<)f da obrigação acessória ~ qualqucr,situaç.~o que, 
tut fomu1 da lcgishtf.1~o lributHriH do munidpio, impõe a pr.itir,:a ou a 
abstenção de ato que JPo configure obrigaç.ío principal. 
Art. 13. Salvo disposição em contrário. considera-se ocorrido o fato 
gerador e existentes os seus efeit~: 
1 - tratando-se da situa~llo de fato, desde o momento em que se 
verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produzam os 
efeitos que normalmente lhe s1o próprios: 
11 - tratanoo-se de situaçlo jurldica, desde o momento em que esteja 
<k:finltivamcnt.e consti1uída, ncs1ermo8 de direito aplicável. 
Art .. 14. 'Para os dCitos do indso 11 do artigo anterior c salvo 
di~-posi'(ào e contrário, os atos ou negôcios juridicos condicionais 
r~putam-se perfcitos e acabados: 
I - sendo suspensi\'a a condição, desde o momento do seu 
implemento~ 

11- sendo resolutória-a condição, desde o momento da prática do ato 
ou da c<lebroçllo do negóciÔ. 
Art. I S. A d<fmiçào legnl oo fato gerador é interpretada abstraindo-se: 
I - da vahdade juridica dos atos, efetivam~e praticado~ petm; 
contribuintes, responsá\·ds ou tcrcc:ir{)!:l, bem C\)mo da naturc7.a do 
objetO ou de seus efeitos; 
Il- dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

SEÇ..\011 
00 SU.JEITO ATIVO 

Art-16. ~a qualidade do sujeito ativo da ob<igaçi!o tributaria, o 
Municipio é a pessoa jurídica d< direito público titular da competência 
para lançar. cobrar, fi.cocali1.ar e arrecadnr os trihuto!i; ~peciticado~ 
neste código e nas leis a ele subseqüentes. 
§ 1". 1.1\. competincia tributaria é dclcgávc~ salvo a atribuição das 
funçô-t!i de arrecadar ou fiSCAii7..at tributow, ou cxcrutar lcito., atos ou 
decisões administrati\1Lc; em matéria tributária, conferida a outra 
pessoa juridica <L: direito puh1ioo. 
§ 2". Não constitui de1egaçào de competêtu.ia ou coml!'limento a 
p:.ssOAs de dlccito pri "·ndo do cnenrgo ou função de arrecadar tributos. 

SEÇÃO lll 
DO SUJEITO P ASSlVO 

" ...... 
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Art. 17. O sttieito pa.o;;~ivo da obrigação tributária prirn.;ipal e :t pessoa 
fisit:a ou juridica obriga.da, nos 1t.m1os tleste código. ao pagamento de 
tributo l>U pennlidadr.: pecuniária c SI..Tã consid..:rado: 
I - contrihuinte: quando tiver relação {K'.ssoal a direita coma s.ituaçlo 
que comrtitua com o respectivo fato gerador; 
H - responsável: quando, sem se reve:.tir a condição a oondição de 
con1nbuinh:. s.ua obrigação decorrer de disposições expressas neste 
Código. 
Art. 18. Sujeito passivo da obrigação tributàrio ace~sõria é a pessoa 
obrigatla á pratica ou a abstenção de atos previstm na lr.!gislação 
tributária do l\'lunicipio. 
Art. 19. Salvo os casós: expressamente JX'evis1os em lei, a'õ convcr}\:õ-.:s 
e os contratos relativos a responsabilidade); pdo p3gamento de
tributos., não poíkm ser oposto~ á fa.zcnda MunicipaJ para modificar a 
dcfmição legal do sujeito pasf\ivo tlas obrigações tributárias 
correspondentes. · 

SEÇÁOIV 
SOI.IJIARIF.OADE 

Art. 20. São solidariamente obrigadas; 
I - as pessoas expressamente designada.o;; neme código: 
11 - a.' pessoas que, ainda que não designadas neste código.tmham 
interesse comum na siluaç!o que constitua o fato gerador da obriga~o 
principal. 

Parigrafo único. A solidariedade n!o comporta hcncficio de ordem. 
Art. 21. Salvo os casos expressamente previsto~;, em lei, solid.,.riedade 
produz os seguintes efeitos: 
I -o pagamento efctuadll por um dos obrigados aproveiu os demais· 
1l - a isenção ou remissão do crédito tributário exonera todos 'os 
obrigados,salvo se outorgada pe!iooalmente a um d<lo~ 
subsistiodo,nesse ca.~o. 11 solidariedade quan1o aos demaiS, pelo saldo~ 
III - a intenupçio da prescrição, em favor ou conua um do~ 
obrigado~. fnvorect ou prejudica os demais. 

SEÇÃO V 
DA CAPAUD~DE TRIRllT ÁRIA PASSIVA 

Art. 22. A capaci<blde tributária passiva independc: 
[ - dn cttpacidade civil das pessoas naturais~ 
ll - tk achar-s~ a pessoa natwa1 sujeita a medidas que importtm 
privação ou limilaç.ão do exerdcio de atÍ\idadcs civis, comerciais ou 
profissionais, o a admini~açào direta de seus bens ou negócios; 
111- de estar o pessoa jurídica regulannente constitulda. bastanoo que ' 
configur~ uma unidade econômica ou profissionaL • 

CAPITULO liJ 
DA RESPONSABILIDADE TRIBuT ÁRJ.\ 

SF.ÇÃOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.ll. Sem prejuízo de di~po!õto ""s1\! capitulo nem em outro 
dispositi\·os ne&t~ Código, a lei podt: atribuir de modo expresso a 
responsabilida&: pelo aédito tributário a terceira pessoa. vinculada a 
fato gerador da respectiva obrigação, excluído-se a respon!i4bilidade 
do contribuinte ou atribuindo-a a este caráter supletivo ou 
cumprimento l~gJtl ou pardal da referida obrigaçã•>. 

SEÇÃO li 
DA RESPONSABILIDADE DOS SUSSESSORES 

Art. 24. O disposto nessa ;eção oplica-oe por igual aos créditos 
tributaria~ dcfmitivarncnte constituídos ou em Cllfli.O de constituiçiio il 
data d1)~ ato..;; nela referidos, e ao~ constituídos posterionnente aos 
mesmos atos, deste que relativos a obngações tributarias. surgidas att 
as referida data. 
Art. 25. Os créditos trihutários relativos ao imposto predial e 
territorial urbano~ as tuas pela utililação de sc:rviços referenlt a tais 
bens e à oontribuiçlo de melhoria sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do titulo a prova de sua 
quitaç3o. 
Pará&rafo únk:o. No ca.<o de arrematação em ha.orta pilhlica, a •ub
roga~!o ocorre sobre o respectivo 
Preço. 
Art. 26. Silo pessoalmente responsáveis: 
1 - o adquirente ou remitente, pelos tributo~ relativos aos bens 
adquiridos ou remidos sem que tenha havido prova dt sua qult3ção~ 
li - o sucessor a qu41qucr titulo e o cônjuge meeiro, pelos tributos 
devidos pelo de CUJUS até a data da partilha ou da adjudicação, 
limitada a responsabilidade ao montante do quinhão. do legado ou da 
meação; · 
111 - o espólio, pelos tributos de\ido pelo d< cuju,, até a data <111 
abertura de sesslo. 
Art. 27c A pessoa jurídica q.e direito privado que resulta d.:: fut.ão, 
transformação ou incorpon~:çlo de outra ou tm outra é responsãvd 
pelos trihutos devidos, até a data do ato. pelas pessoas jurídicas 
fusionadas. transformadas oo incorporada.' 
PaJ'áV'afo ünlco. O disposto neste artigo aplicar-se aos casos de 
extinção de pcs.<oas jurídicas de direito privado, quanoo a exploração 
da r~ecti'"-a mh·id:ade ,;eja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou seu espólio, sob a mem\3. ou outra razlo social, 
denonrln.'\Ç!lo ou sob a mesma ou razão social,ou sob a firma 
individual 

, Art. 28. A pes.o;;oo natural ou juridica de direito privado que adquirir 
de outra, a qualquer titulo, fundo d< comércio ou .,;1abelccimento 
comercial, industria~ produtor, de prestação de ser'viços 0\1 

rrofiMional e continuar a respectiva exploração, sob a mesn13 ou outra 
r~ social, denominação ou sob finna individual, responde pelos 
tributo~ relati"'OS ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos atê a 
dHla dn ato: 
1- integralmente, se o alienante cessar ,. exploração da atividade; 
11 - subsidiariamente, com o alienante, se est~ prosseguir na 
~xpl0111çllo ou iniciar dentro de 6 (seis) meses. contados da da1a da 
alienaç,ão, nova atividade no mesmo ou $P' outro ramo da atividade. 

SEÇÁOlll 
DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS 

Ar1. 29. Nos casos de impol!sibilidad< de exigência oo cumprimento 
d< obrigação principal. pelo oootribuinte, respondem solidariamente 
com c:st.: nos atos em que intervierem ou nas omis~ pelas qua.is 
fmcm responsáveis: 
1- os pais. pelos tnllutos devidos por seus filhos menor«; 
li - o~ tutores e 1..~ pelos tributos devidos por seus tutelados 
ou curatelados~ 
I1I - os administradores de bens de tercciro!l, pelo• trihutos devido. 

-por_~t~;_-
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IV- o in\'l~ntariante, ~los tributos devidos .pelo ~pólio; 
\'-o sindi4,;0 e comis.Wio, pelos tributos devidos (lda masSR falid3 ou 
pelo ~ncordatário; 
\l ·· os tabeliães, os escrivã.c; e os d~ntais serventuáriüs de oficio, 
~lo!= tributos devidos sobre os atos 
praticados por eles ou ~ante eles em 1a1.Ao de seu oficio~ 
\11 os sóêi~ nn L.'8.SO de liquidação de sociedade de pessoas; 
Parigrafo único. O disposto ncsle artigo só se aplica, em matéria de 
penalidade, it.c; de ctlftitcr moratório. 
Art. 30. São pessoalmente responsãveis fh:los créditos 
corr~pondentcs ás obrigações tributárias resultantes àJ; obrigR~I!s 
tribullirias r~ultantes de atos proticadoo com excesSo de poder ou 
infração de lei, contrato socia I ou estatutos: 
I- as pessoos referidas no artigo anterior; 
li -os mandatãrios, os prepostos c o~ empregados~ 
111 -os diretores, os gen:nlcs ou os representarrt~s de pessoas juridicas 
de direito privado. 

SEÇ.~O IV 
DA RESPONSABILIDADE POR INFRAçOES 

Art. 31. Salvo a disposição de lei c:m ootrtril~o~ a r~onsahilidade por 
infrações da legislação tributaria independente da intenção do agente 
tlu respon:'\livd e da. efetividade, natW"eza c cxlc:nsào do~ cfcilo!õ: do 
atn. 
Art. 32. A n:-.sponsabi1idade é pessoal ao agente: 
l - quanto as infr.t.çõ~s conceituadas por lti romo crim!i!s ou 
contravenções, !\al ,.:o quMdo pratil.:adHs no ext.!n:k.;o regular da 
administraç-ão, mandato, função~ cru-go ou emprego. ou no 
cumprimt.:nto <k ordem expressa emitida pó quem de direito~ 
11- quanto as infr.t.yôcs em cuja defini-rão o dolo especitko do agente 
seja elementar, 
111 - quan1o âs infrações que decorram direta e exclusivamente de 
dolo específico: 

a) dos mandatários. propostos ou empregados, contra seus 
mandantes. prepotentes ou ("Jllprcgador~s~ 

b) da..<;. pe."'!«la.'< referidas no artigo 29, rontra aquela~ por quem 
respnn~"'Jll; 

c) dos diretores, gcr.mtcs ou representantes de- pessoas 
juridicas dt direito privado. contra tstas. 

Art. 33. A rt:sponsabilid.a.d~ é excluid.a pela denuncia e-spontânea da 
infração, acompanhat.bl. S() for o caso, do pagamento do tributo devido 
~ do!. juros de~ mora, ou do deposito d3 importância arbitrndn pela 
autoridade admirústrativa. quando o montante do tributo dependa de 
apura.;ão. · 
Pon\.grafo único. Niio se considera ·eSJXmtãnca a denuncia 
apresentada após o inicio de qualquer procedimento administrativo ou 
moeda de ti!«;ali7.açio, relacionados com a infrat;iio. 

CAPITt:LOIV 
DO C!Ú:DITO TRIBUTÁRIO 

SEÇ.i.OI 
D,\ CONSTITUIÇ.i.O DO CRÉDITO TRIRI.'T.ÁRIO 

At1. 34. O (..Tédito d-econe da obrigação principal e tem a mesma 
natureza d(;sla. 
At1. 35. .~ cir~..-unstancias que modificam o crédito tributârio, sua 
e.x1ensão ou seus efeitos., ou as gnrantias ou os privilêgios a ck 
atribuídos, que excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigação 
tributaria que lhe deu orig<m. 
Art. 36. O crédito tributário regulannenh: constituído somente se 
modifica ou se CÃ1iltgue.ou tem sua exigibilidade SU~'J'ertSil ou 
exclu(da, nos casos expressamente previsto:r. neste código, oOOdeddos 
os prl!ccitos fixados no código Tributária l\acionaL fora dos quais não 
pod~m ser d..ispcnM.das.. Roh pena de responsabilidade funcion~, 114 

forma da lei, a sna efetivação ou as rcspccth""3.s garantias. 

SEÇ.4.0U 
DO LANÇA:\fE~TO 

Art. 37. Compete privativamen~ á autoridadt administrativa 
con~ituir o crédito tributário pelo lançamento, a..ç;sim entendido o 
procedimetllo adminíw-ativo tcnd~,..,tte a: 
I - Verificar a ocorrênda do fato gi!Tador da obrigaçlo tributãria 
corrtspondente; 
n - dct~minar 8 materia tribut.ávd~ 
I li- calcular a montante do tributo devido; 
IV- identiliWIT o sujeito passh .. o; 
V- propor, sendo o caso, a aplicaça.o d3 penalidade cabivel. 
Purú~ratfo único. A atividad~ administrativa de lançam~nto 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsahilidade funcional 
Art. 38. O lançamento reporta-se á data da o.:orrêncin do fator gcntdor 
~ rtgt-s.e pela lei então vigente, ainda que posterionnc:nte modificada 
ou revogada. 
Parágrafo único. Aplica-se ao lançam.::nto a l~gislaçio que, 
posterionnente à ocorr~ncia do fato gerador knha in.stituido novos 
créditos de npuração ou JlTC>ec!UinS de liscalização, ampliando os 
poderes de investigação das autorida&:s admini~IIativas ou outorgado 
ao crédito maiores g~~rantias oo privilégios.. exceto, ntste uJtimo caso, 
pa~a o tl~ilo de: atribuir responsabilidade tributária a urceims. 

SEÇÃOIII 
DA SUSPENSÃO DO CR~:nno TRIRIJT Á RIO 

Art. 39. Suspendem a exlglhilidadc do L'Ndito tributário: 
[ -a moratória; 

11 -o deposito do seu monlant< integr.li; 
UI - as redamaçôcs e os recursos, nos tmnos das disposiijõts dtst.e 
código, relatiwos ao processo administrativo fiSCal~ 
[\'-a concessão de medida liminar em mandato de seguran\-:a; 
\' a ooncessão d< medida limirw ou de tutela antecipada. em outras 
esptcits de ayAo judicial; 
\1 o parcdamento. 
Art. 40. A suspensão dt ~xigibilidad~ do credito tributãrio não 
d!Sp.;!nsa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da 
obrigaçJo principal cujo crMito seja suspenso ou dela conseqüentes. 

SliBSEÇÃO ÍINICA 
DA MORATÓRIA 

An Constitui moratória a conec~sio de novo pra1.o no sujeito 
pa.• .... pôs o vencimento do pra:to originWmente ~nalado para o 
pag.Jmento do crédito tributãrio. 
Ar1. 42. ;\ 1ei que conceder moratória em ~:Rrát~o.T geral ou autoriza rua 
concessão tm caráter individual especificarei, sem prejui7.m de outros 
r~quisitos: 
I -c) nrn.7J.) de duraeão do favor: 
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Il - as condiçõts da concessão do ravor em caráter individual; 
UI - sendo o caso: 

a} os tributos a que"" aplica; 
b)· as condições da COOC\."'SSio iliJ favor em caráter indhidual; 
c) $ garantia.<: que devem ser fornecidos pelo heneficio~ no 

caso de conC\.~o em caráter individual; 
A11. 43. A con.::.::ssão da moratória em caráter indi,idual não gera 
direrto adquirido e será revogado de oficio. sempr~ que se apure que o 
beneficio não satisfazia ou deixou de satisfazer aS condições ou não 
cwnpria ou deixou de cumprir os requisitos para obtenção do favor, 
oobrand~se o crédito remanescente :h."Tes1.ido de juros de mora: 
I - com imposição da penalidade cabível~ nos easos de dolo mt 
simulaçllo do beneficiãrio ou de t;:rceiro em beneficio daquele; 
11 sem imposição de pemtlida:de, nos demais casos. 
§ J • - Na rc\•og.aç.lo de oficio ela moracória, em oonsoqüência de dolo 
ou simulação de bt..-ncficiário. n1.o se computara, para efeito de 
prescrição ll8J1l direito à cobrança do credito,o tempo decorrido entre a 
sua conces.'\ão e a sua revogação. 
§ 2"- A mordtória solicitada após o vencimento dos tributos implicara 
a inc\usio do montante do aédito e do valor das penalidades 
pa·•t.miária devidas até a ~ta em que a petição for pro(ocolada. 

SEÇÃO IV 
D:\ EXTI!\ÇÃO DO CRÉDITO TRIBlT.ÁRIO 

Arl. 44. -'11.1ingt.w.~se o crédito lributário: 
I -· o pagamento 
11 -a comp..'ll"'Çlio 
111 - a transaçllo 
VI- a conversão de depósito em renda; 
VIl - o pagamento antecipado, sob condição resolutória da uh.erior 
homologação do lançamento. oo quando esgoúulo o prazo para a 
homologação do lançamento previ•to no§ 2• do art. 142 deste Código 
sem que a Fazenda Mu.rücipal tenha se pronunciado; 
VIII - a .consignação em pagamento. quando julgada procedente; 
IX - a decisão administrativa imformáve1, assim entendida e 
defrnith·a na órbita administrati\---a segundo o disposto nas normas 
processuais deste Códign, que não mais possa Sl.""r ohje1o de ação 
anulatória; 
X- a decisão judicial passada em julgada; 
XI - a dação em pagamento da bens imóveis, oa forma. e condições 
estabelecidas em lei. 

SEÇÃO V 
DA EXCLIISÃO DO C!Ú:DITO TRIRIIT ÁRIO 

Ar1. 45. Excluem o crédito tributário: 
I a isençAo; 
Il - a anistia; 
Art. 46°. A exclusão do crédito tributârin não dispensa o cumprimento 
da.' obrigações acessórias dependentCl! da obrigação principal ou dda 
decorrl!t,tcs. 

TITULO li 
DOS TRIBUTOS 

CAPITIJI.OI 
DO ELE!\ CO TRIBUTÁRIO 

Art. 47. Fjc..1m instituídos os seguintes tributos: 
I impostos sobre: 

a) propriedade predial e territorial urbana (IPnJ): 
b) transmissão inter vivos. a qualquer titulo. por alo 

entroso, de bens imóveis, por nature7.a ou aces!l!o fisi~ e de 
dirertos reais sobre imóveis, exceto us de ganuJ.IÍa, bem como cesdo 
de direiloo a rua aqui•içlo (ITBI): 

. <)serviços de qunlquc'T nah~rcza (ISS); 
11 -1axas: 

a) pelo excrcicio regular do pode< de poticia (TPP) 
b) pela utilização de str\'Õços póblicos (TSP); 

rn .. contribuição de melhoria. 

CAPiTULOU 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRETORJAL URBAI~A 
SEÇÁOI 

DO FATO GERADOR E DOS CONTRIBUINTES 

Arl. 48. O impo.;lo •obre • Propriodade Predial o Territorial L"rbana -· 
JPTIJ tem como fato gerador a propriedade. o dominio útil ou a po.s.c;.e, 
a qualquer titulo. de beni imóvel por nalllreza ou B<XSslo fisica. 
como definido da ld civil, situado na zona urbana do Mwticipio: 
P•rá&rafo ÚJÜro. Também ficam sujeito ao imposto de que trata o 
Cllput ao imóveis que. independentemonle da sua localil'llção na mna 
urbana ou rural do Municipio: 
1 · · Stjam utilizados comprovadamerlli!, como sitio lk recreio c no 
qu.aJ a eventu4l p-oduçL) nio ~ destine ao cornén .. -io; 
11 oão sejam utili1..a.do,; em exploração t!X1ra1iva vegetal, agrioola.. 
pecuária ou agroindustrial. 
Arl. 49. Para os efeitos date imposto, e-ntende-se St;.lbrc zona urbana a 
definida em lei Municipal, na qual se observe a existência de .pelo · 
menos. 2 (dois) dos seguintes mclhonmcntos..construidos ou mantidos -
pelo poi.k:r pUblico: 
I - mcio-tio ou calvammto, canalizaçlo de águas pluviais~ 
11 - abast()Cimerdo de. água; 
111 -sistemas de esgoto sanitários; 
IV - "'de de iluminaçlo publica. com ou sem posteamento. para 
distribuiç.lo domiciliar; 
V esc~la primaria ou posto d~ !Wide a uma dislim:ia máxima de -3 
(!rês) quilômetro• do imóvel considerado. 
Panlerafo ilnko. Considau-se também 20M urbana as áreas 
urbanizávcis ou di: expansão urbana. constantes de lottarnentos 
apro\·adoo p<los órgãos compelentes, destinados a habitação.il 
indust.ria ou ao oomCrcio, mesmo c.Jue Jocalizadas fora da zona 
dcfmida no captd d""te artigo. 
A ri. 50. Considera-se oconido o fato gerador do imposto oo primeiro 
dia de janeiro de cada exercício fmancciro. 
Art. 51. Contribumte do IPTIJ é o proprictár:io. o titular do domínio 
útil ou o possuidor a qualquer titulo do bem imóvel. 
Pará~rafo único. Respondem solidariamcnto • pelo pagamento do 
imposto ou justo poosuidor, o titular do direito de usufiuto, uso· ou 
habitaçlo. os promitentes c:ompradoces imitido. na posse. os 
c-essionários, os pos,;eirOf:l, os comodatários e os ocupantes a qualquer 
titulo do inKl\·et. ainda que pertenrente a qualquer pessoa fi!ilic.a nu 
juridica. de- direito publico ou privadot isenta do imposto ou a eli! 
imune. 
Art. Sl. O imposto é anual e, na fonna da Jej ci\-11., se trammitc am 
adquirentes, salvo se t.:onsla:r do titulo respectiva c.:rtidão negativa de 
débitoS rclati\·os ao imóvel. 
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SEÇÃO li 
DA DAS•: DE CÁLCULO E DAS AI .i QUOTAS 

Art. 53. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel 
apur.ulo na forma do art. 133. 
Parágrafo únko. Na determinação da bAse de cálculo: 
1 - não se consida-em os bens móveis mantidos. em carãter 
permanente ou temporirio, no imóve1, para efeito de sua utiJiza~o. 
exploração, aformos~mento ou comodidade; 
11- se considera: 

a) no caso de terrenos não edificados, em construção, em 
_demolição ou em ruínas~ o valor venal do solo~ 

b) nos demais co.sos,. o \'alor venal do solo e da edificação. 
Art. 54. O imposto $etá calculado mediante a aplicação, sobre o va1or 
vena1 dos imó"\"Ci~. das aliquotas constantes da seguinte tabela: 

r---
Vnlor \'enal Parcela a 

Tipo ou uso do 1-Jlli. DedU7.ir 
imóvel Alé Aliquota (R$) 

• -- % 1--o· 0,00 
Resideociais o 4.499 0.65 14 

0,70 19 
5.000 9.999 0.80 69 

10.000 49.999 

j-- -~- 49.999 

o 
o 4.999 o.oo 10 

Não.. 23 
residcnciaif\ 5.000 24.99') 0,75 73 

2S.OUO 99.999 0.80 

acima de 99.999 

~=1 
o 

100 1.9')') 5 
13 

Nã()oo 2.000 7.499 0.90 43 
edificados 

7.500 29.999 1,00 

'--- acima de 29.999 Lh!Q.. -
CAPITULO 111 

DO IMPO.'i"JV SOBRE TRANSMISSÁO DE BENS IMÓVEIS 
SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR 

Art. SS. O imposto sobre a transmissão inter vrvos, a qualquer titulo, 
por ~to oneroso, de bens imóveis. por natureza ou acessão fisiea, c 
direito reaiR sobre imóveis, exceto 011 de garantia, bem oom,l cessAo de 
direitos a sua aquisição (ITBI).tem como foto gerador: 
I - • lnnsmisslo da propriedade oo do domínio útil de bens imóveis, 
por natureza ou por acessão fisic-.t, como definidos na 1ei ch.il: 
n - a tr.msmissão de direitos ri!Bis sobre imóveis, exceto os direitos 
reais de gamntia; 
lU~· a cessão de dircitm relativos 3 transmisfCCies referidas nos incisos 
anteriores. 
Art. !6. O imptmlo incidira especificarm:nlc sobre: 
1 -a comprà e a venda~ 
11- a dação em pagamento; 
111- n dação om pagamento; 
IV- a arrematação, a adjudicaçlo c a r;:mição; 
V - o excesso em ben.ç imóveis partilhados ou adjudicados. na 
dissolução da sociedade conjugal, a um dos cônjuges; 
\-l - o excesso de bens imóveis sobre o valor do quinhão bereditArio 
ou de meaç3o. partilhado ou adjudicado a herdeiro ou m«iro~ 
\11 -a diferença entre o valor da quota. parte malerial. recebida por 
um ou mais condôminos na divisão para cxtioçio de condominio de 
imóvel, e o de: sua quota·parte ideal; 
\111 - o mandato em causa própria ou com podere~ equivalentes e 
seu.• ,..bs~Jibelecimento, quondo o inslrumenlo contiver os requisitos 

, essendais à transmissão e a cessão da propriedade e de direitos reais 
sobre imóveis; 
IX- a enfiteuse e a sulk..-,_fiteusc; 
X - as renda.~ el\-pressamente constituída.'< sobre bem imóve1~ 
XI ·~ a ces....OO de direitos: 

a) do arra~te ou a4judicante,d.cpois de assinado o auto do 
arrematação ou adjudicação; 

b) 110 usufruto. usucapiio, á concessão real de uso e .i 
RUCessio· ' 

c) decorrenies de ,;ompromisso de compra e venda e de 
p-omessa real de uso~ 

XII- a ac.."Ss!o fisica quando houver pagamento de indenização; 
XITI - lodos os demais atos onerosos tran.~Jativos de bms imóv.eis. por 
natureza ou ~essio :fis.ica, e constitutivos de direito reais sohre 
imóveis, exctto O!il. de r.araolia. e de cessln de direitos a eles relativos. 
Paráarafo únko. Equiparam-se à compra e ã Vencla. para cli:1tos 
tributários: 
I -a permuta de bem imÓ\-'Cis fKll" bens e diTeitos de outra naturaa; 
11- a permuta de bens imóveis situados no território do Municipio por 
outros quaisquer bens situados fora do tenitório do Murucfpio. 

SEÇÃO li 
DA NÃO.INCIDÊNL1A 

Art. 57. O imposto nio incide sobre a transtnisslo oo a cessAo de bens 
imóveis ou de direitos reais a ele!il relativrn. quando: 
I - efetuada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica ""' 
realização de capital; 
li - decorrente de fusão, incorporaçilo, cido ou cxtinçio de pessoa 
jurídica; 
111 - o bem imóvel voltar para o domínio do antigo proprietário por 
força de retro-\"enda ,rctrocessão. pacto de melhor comprador ou de 
oondiçio resolutiva,mas não serã restituído o imposto pago em razão 
da transmisslo origillllria. 
§ 1•. O imposto nll.o insisle sobre a transmisslo aos mesmos alienantes 
dos bens e direitos adquiridos oa forrn& do inciso i deste artigo, em 
decorrência de fiDa de!ilincorporaçlo do patrimônio de pessoa juridica a 
que foram transferidos. 
§ l". O disposto nos incisos li e lU deste artigo não se aplica quando a 
pcMSua jwidica adquirente tenha como atividade prepondi:nmtc a 
wmpnt c: a venda desses bens ou direitos, locação de bens imôvL-is ou 
arrecadamarto mercantil. 



;., 
I 

[ 

I 

f 

Maca pá 11.01.201 O 

§ 3'. Considera-se caracterú:ada a ativi<btdc preponderante quando 
mais de 50%( cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa 
juridic11 adquirente, nos 2 (dois) anos anterior~ c nos. 2 (dois) anos 
~eguintcs it Rquisiyão, decorrem de transa.çõe~ referidas no parágrafo 
attterior. 

§ 4'. Se a pessoa juridica adqui,..enJe iniciar suas atividades apó.'> a 
aquisição ou mcno!\ d~ 2 (dois) anos 30tes. apurar-se-á u 
preponderância a c1ue se refere. os parágrafos anteriQres nos 3 (três) 
anos seguintes à aquisição. 
§ SO. Verificada a prepondcrânc:ift a que ~ referem os parágrafos 
anteriores, tornar-se-li devido o imp:>sto nos termos da lei vigente â 
data da nquislção c sobre o valor atualizado do imóvel ou do direito 
sobre eles. 

SEÇAOIII 
DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 58. Contribuinte do imposto é o adquirent.: ou cessionário do 
hem imóvel ou do direito a ele relativo. 
Art. 59. Respoodem P,tlo pagamento do imposto: 
I - O tnm,.mitentc ..: o cedente nas transmissões que se cfetuarl!m sem 
o pagamento do imposto; 
11 os mbeliães, cs...Tivães e demais 10erventuários de ofieio,desde qu.;: 
o ato de tnmsmisslo tenha sido praticado por dcs ou paante eles, sem 
o pagamento do imposto. 

SEÇÃO IV 
DA BASE Dll CÁLCUJ.O 11 DAS AL!QUOTAS 

Art. 60. A bas.;: de cáJrulo do imposto é o valor do imóv..:-1 ou do 
dirdlo lransmitido, na foma dctinida no art. 133, quando o v11.1or 
declarado da transação for inferior a ele. · 
Art. 61. J\a.s trnnsações descritas a seguir, oonl'tiderar-Sc}-ão como base 
de cál~lo do imposto os percentuais do valor veru~.l apurado na forma 
do caput art. 60: 
I - 70'~0 (S~..'1.cnta por ..;enio), na institu.içio de fideicomisso e na 
cessão de dircitos de usufruto; 
11 - 30% (trinta por cento), nas rendas c~sammte constituídas 
sobre imóveis ; 
111 4~'0 (quarenta por cento), na concessão d direito real de uso. 
§ 2•. Nas transmissõe8 por acessão física. a ba.~e de câlculo serã o 
valor da indcniução ou do valor venal da fração ou acréscimo 
lransmi1ido, se ma.ior. 
Art. 62. O imposto ~rá calculado mediante a aplica.çlo, !õobrc o valor 
venal dos imóvei!õ, das aliquotas constantts das Reguintes tabelas: 

Tipo ou uso do Valor 
imóvd 

Residenciais 

1---· 

~!o-

residtnciais 

t---· 

Nao-
edificados 

~JtRS) 
N<-

Aliquota 

"• ~o 

o 
5.000 4.999 2,0 

2,1 
50.000 49.999 2,2 
Acima 

di: 99.999 

o 
99.~~ 

2.999 --o-
3.000 2,1 
50.000 4'1.999 2,2 
Acima 2,3 

de 99.999 

99.999 -----o 999 o 
1.000 4.999 2,5 
5.000 3,0 

Acima 9.999 3,!' 

"" -~9.-~----
CAPlTUWIV 

DO IMI'OSTO SOBRE SER\'lÇOS 
SEÇ . .\01 

DO F ATO GERADOR 

Parcela a 
Deduzir 
(RS) 

o 
o 

50 
1~0 

o 
o 
50 

15(1 

o 
o 
25 
75 

Art. 63. O imposto sobre serviços de qualquer natureza tem como fato 
gerador a prestação dos. serviços constan1es da lista seguinte, ainda 
qut não :lie constituam com atividade prepoaderante do pres1ador: 
.. 1~ ~CI"\i~os de informática e congCnere~. 
1.01- Análise e desenvol\imento de ~istcmas. 
1.02 ·· Programação. 
1.03- prou!OS&nlCilf.o de dados e congêneres. 
1.04 • Elaboraçio de programas de oomputadOI"Cs, inclusive de jogo,~; 

clctninicos. 
1.05 - licenciamento ou cossio d• dir<ito de uso de- programas do 

"umputação. 
1.06 · Ace!õ.Wria e consul1oria em irúonnâtlca. 
1.07 - Suporte tét.."'iCO em lnfonnálica, inclusive instalaç~o. 
configura~o c manukm.;ào de programa:ç, de·"'"()mputayão e bancos de 
dado•. 
1.08 - Planejamento, confecção, numutenção • atualização de paginas 
elctrónica.'i. 
2 - Serviços de pesquisa e desenvolvimento d.: t1ualquer natureza. 

2.01 - Ser"iços de pesquisa e desenvolvimento de qualquer natureza.. 
J Serviço::; prestados mOOiante locação, cessAo de direi1os de uso 
congenere!l. 
:un -Cessão d~ direito de uso de marca.<> e de sinais de propaganda. 
3.02 -· Exploração de i<aiOC. de festa.<, centro de convençõos, 
~scritórios virtuais,sala~ d.:: acesso à internet, stands. quadras 
esportivas. e.-ruidios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parque 
de diversões. canchas e congênere~ para realização de eventos ou~de 
negócios de qualquer natureza. 
3.03 - l,.o.;aç!o .. sublocação, arrendamento, direito de pa\..<.>agem ou 
pennisl'ão de. uso, compartilhado ou nlo,de fcrrovia,..rodovia,postes 1 

cabos, duto~ e oondutos dt qualqucr natureza.. 
3.04 ~ Cessão de andnimcs, palco~. cobaturas e outras estnrtuia.<: de 
uso ternpontrio. 
4 . Serviços de saüdt; assistência médica e congênere-fi. 
4.0 I -Medicina< biomedicin.t. 
4.02 - Analises dimáticas., patologia, eletricidade mêdica, 
radiotaapi~ quimiottrapia, ultra-sonogratia. ressonãncia magnética, 
radiologia. ton10grafia c congêneres. 
4.03 hospitai~ clinicas,sc:n·iços de prótese dentária, laboratórios, 
sanatórios. manicômios, casas de saUde.prontos-socorros. 
amhu1~1tlrios e congêneres. 
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4.04- instrumentação 1..-irúrgica. 
4.05 .. Acupuntura.. 
4.06- Enfemugem, inclusive ,::en.iços auxilian.::s. 
4.07- Serviços fannacêuticos. 
4.08- Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 - Terapia de qualquer ~pécie destinadas ao tratamento fi!<lco, 
orf!,ânico e mental. 
4.1 O -Nutrição. 
4.11 - Obstetricia 
4.12 -Odontologia. 
4.13 -Ortóoptica. 
4.14 ~Próteses sobre encomenda. 
4.15 - Psican.i.Jise. 
4.16 -Psicologia. 
~.17-Ca..t.a.o; de repoul'o e d\! recuperação, creche$, a!;i}os e ~ongêncr~s. 
4.18- Tnseminnçlo artificial. fertilização in \itro e oongên~c!:o. 
4.19 - UMcos de sangue, leite, pele,olho~. ôvu1o!i,sêmen e 

congênerCJ>. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órglo!:i e mat~riais 
biológioos do qualquer ospéck 
4.21 - t;nida.de de atendimento, assistência ou tratamento móvel 
congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de gnJpo ou individual e convênios para . 
prestação de assist-ência médica, hospitalar, odontológica e 
congêneres. 
4.23 OUtros p1ano!'i d~ saúde que se "llmprnm otravé~ de serviços de 
terceiros contratados. credenciados. coop~dor\.--s ou apenas pagos 
pelo operador do plano mediante indica'(ào de benc:ficíario. 
5- Serviços de medicina e assistência veterinhias. e congêneres. 
5.01 -medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 ~Hospitais, clinicas, ambulatórios,pronto-~ocorrm ~ cong~ncre~. 
!''la área veterinária. 
5.01 -Laboratórios de analise na ârl!3 veterinária. 
5.04 -Inseminação arti(h .. ial. fmilização in "itro e congêneres. 
5.05 -Bancos de sangue~ e de órglo e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue~ leite, tecido, !'êmen,6rgiio e mntcriais 
biológicos de qualquer espécie. 
,.07 - Cnid.1de de atrodimento, assistência ou tratarncnLo móvel e 
congêner~. 

5.08 -Guarda, tratamento, amestramento. embelc7..amento, alojamento 
e "-ongêneres. 
5.09 -Planos de lll:endimento e a.o;sistência medico- vctt.!linári.a. 
6 - Scrvi.Ç<>s e cuidados pessoais, estética. atividades fi::;ica."' e 
congCncres. 
6.01 -~a cabeleireiros, manicures. pedicures e congê11ercs. 
6.02 - Estetícjsfas, tra1Rmcnto de pclc,depilação e '-'OflgêneTes.o. 
6.03 -Banhos. duchas.sau~ ma.<:sagens e congêneres. 
6.04 - Oinã.~ica, dança. esporte, nata..;Ao art~s musicais e demais 
Atividades fi~icas. 
6.05 - C.entro de eltlJ.grecimento, spa. e congêneres. 
7 ~iças relativos e engenharia. arquitetura, geologia, urba-nismo, 
construção civil. manut~o, limpeZA, meio ambient~. saneamento e 
congêneres. 
7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura. arquitetura, 
geologla,.urbanismo. paisagismo e congêneres. 
7.02 - Extcução, por administraç!o, empreitada, de obras de 
.:-onstruçlo, hidráulica ou <elétrica e de outraJ; ol)OI$. f;emelhantetl, 
inclusive sondagem.perfuração d\! ~os, escavação, drenagem c 
irrigação.terrnplanagem. pavimental(ão, com:retagern e instalação e 
montagem de produtot. peças e equipamentos (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador de serviço• fora do local da 
prestação dos serviços. que fica sujeito ao (ICMS). 
7.03 ·- Elaboração do plano diietores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros,rclsdon.!!.do com obras e serviços de 
engenharia; claboraçio de ate-projeto~.projetos básico e projeto::; 
executivos para projeto de engenharia. 
7.04 Demolição. 
7.05 ~ Reparação, conRCTVação e reforma de edificios, estradas, 
ponte!\, portos c congêneres ( excclo o fomecim}nto de mercadoria" 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da preslllção de 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 ·· Colocação e instalação de tapetes, CfUll<les,assoalbos, cortinas, 
re\'eSotimcnto de parede, vidros, divisórias, placas de ge::;~~:() e 
congêneres., com matc:rial fomedOO pelo tomador 00 serviço. 
7.07 - Ret."Uperação, raspagem.polimento e lustração de pisos t: 

congêneres. 
7.0R- ~alafetação. 

7J)'J - Varrição, coleta, remoção, incineraçao, tratamento.reciclagcrn, 
separação e destinação frnal do lixo, rejeitot: e outros resíduos 
quaisquer. 
7.10 - J.impe1.n, manutenção e cons«vação de \.ias e logradouro" 
público~ imóvcis,chaminés, piscioa,parques,jardins e congêneres. 
7.11 - ~>.!coração e jardinagem, inclusive conte e poda de arvores. 
7.12 - Controle e tratamento de eflucnte!l de qualquer natureza e de 
agentes flsieõs, qulmicos c blolôgicos. 
7.13----:- Oetld.izayão, des.infccçàt), dc~;inscti7.açiil), · amunazação. 
higienização. desratização. pulverização e congêneres. 
7.14 - ~1or<'tan1ento, reflorestamento • ..meadura. adubação e 
congênere~ 

7.15 .. Escoramento, contenção de encostas e ser\'iços congênere&. 
7.16- Limpeza e drenagem de rios. pob10, canais, baías, lagos, lagoas, 
rtpre5as, açudes e congêneres. 
7.17 - Acompanhamca11o e fiscaliZ8.1fAO da execuçílo de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 
7.18 - Acrofotogrametria (inclu•ive intcrpn:tação). cartografia, 
mapeamento, levantamentos topo!'l'Íficos, 
batimêtricos,geogrãficos.geodesicos, geológicos, g~fi!)icos 
congêneres. 
7.19 - Pesquisa, perfuração. cimentação, mcrgulho,J>'-"Tfilagcm, 
concrctação~ testemunhagem.. pescaria, estimulação e outros seni~os 
relacionados com a exploraçilo e expo""'!o de petróleo, gás natural e 

· de oulr~ recun~os minerais. 
7.20- Nuch!ação c bombardeamento de nuvens e congênerc:s. 
8 - Semços de educaçio, ensino, orientaçilo pedagógica e 
educacional, instroçlo, treinamenlo e a"allação pessoal de quat4uer 
grau de natureza. 
8.01 -Ensino regu1ar pr~lar, fundi\ menU I, médio e wperior. 
8.02 - _instroção, treinamento, oriotrtação pedagógica c educacional, 
avaliaç-ão de conhecimentos de qualquer na.turea. 
9 - Serviços relativos a hospedagem,. turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de quaisquer natureza em holeis, apart-service 
condominiais. flat, apart-ho1êis. hotéis reRdenciais, residence-r.ervice, 
sulte . Servicc, hotclaria maritima,motêis, pcnsõ...~ c congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento d~ serviço ( o valor da 

alimotrtação • gorjeta.quando incluldo no preço da diária. tica sujeito 
ao imposto sobre serviços). 
9.02 - Age.nciamento, organização, promoção, intermediação e 
exerucio ~c programa de turiKmo, pa.HKcios, viagens. excursões,. 

hospedagen~ e et)ngêncrcs. 
9.03- Guias de turismo. 
10- Scr,i.ço de intermediação t congêneres. 
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10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de cftmbio, d.: 
seguros, de cartões de crédito. de planos de saúde c de planos de 
.previdência privada. 
10.02 - Agenciamento.oorrctagem intermediação de tituJos em geral, 
valores mobiliários c:..:onlratos quaisquer. 
10.03 1\genclam~to,corretagcm i! intem-,edlação de direitO!i de 
propriedade indur.trial, artistica ou literária. 
10.04 - agenciamento, t.-orret.agem ou intermediação de contrato.<s de 
arrendamento mercanl:il ( leasing). de franquia (franchising) e de 
Jaturização (fafctoring), 
10.05 - Agenciamento, corretag<!m ou intermediação de bens móveis 
e imóveis., não ahrangido em outros itens e subitens, inclusive aqudes 
reaJizados no âmbito de bolsas de mercadorias e futuros, por 
quaiRqucr meios. 
10.06- Agenciarnonto marftimo. 
10.07- Agonciarnento de noticias. 
10.08 - Agrn.decimi:nto de publicidade e propaganda inclusive o 
Bg.!nCi.!l.tnento de veiculação por quaisquer meios. 
10.09- Representação de qualquer nature1.a inclusive comenial. 
10.10- Dcwibuição de bens de terceiros. 
11 - Serviço de guar<bf, estacionamcoto,armai.enamento, vigilância e 
congênere~ 

11.01 -Guarda de cstacionamenlo de veiculos terrestre~ automotor~st 
de aeronave e de embarcações. 
11.02 Vigilância, segurança. ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 Escolta inclusive de vciculos e cargas. 
11.04 - Armazcruuneoto, deposito, cv:ga. dcscargo.arrumação e 
guarda dt: boms d~ qualquer espe.cie. 
12- Serviço de diversões, lazer, entretenimento c congêner~s. 
12.01 Espetáculo<tca4ais. , 
12.02- Exihi~ll.t) cinematográficas. 
12.03 - Espetá cu los cin.:enscs. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05- Parques de diversão, centro de Jazer e congêneres. 
12.06- Boates, táxi-dancing e congén1...íes. 
12.07 - Sbows, ballct, danças, desfiles,. bailel', operas, concertos, 
recitais, r~~ivais e congêneres. 
12.08- Feiras, exposições. congressos e congêneres. 
12.09 Dilhare!'i, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.1 O - Corridas competitivas de animais. 
12.11 ~ Competições esportiva ou destreza fisica ou inteleclual com 
ou sem participação do .:spoctador. 
12.12- Execução de mu:.ica. 
12.13 - Produção. mediante ou sem encomenda prcvia,de eventos, 
espeticulos.t:ntrev:istas, shows, baU..rt, danças. desfilts bail~ t~atro, 
ópera. concertos. recit3is, festivais e congêneres. 
12.14 - Fornecimento de mUsica para ambieat~ fechado ou não, 
mc-dianle a transmiAAitf' por quakJuer prucestm. 
12.15- Desfiles 00 bloco!' ~va.le~s ou fOlclóricos, trios elétricos 
e congêneres. <p> 
12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais,espetáculos, shows, 
concertos. dt.~fiJeg, 6pera,conlpetições esportiva.~ de d~ttr.;:1.a 

intelectual ou congêneres . 
12.17· Recreação e animação • inclusive em festa!' e eventos de 
qualquer natureza. 
13- Serviços relati\·os a fonografia. cinematogro.fm e reprografia. 
13.01- fonologia ou grava~ode sons i.nclusivetrucagcm, dublagem, 
mixagem e congên~s. 
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçJ.o, ampliação, 
'-:ópia, reprodução. truca~m "'oongêneres. 
l 3.03 - Reprografta, microfilmagem e digitatização. 
13.04 - Composiçn.o gráfica, fotocomp<'lsiçlo, clid1eria.. 7.incografia. 
litografia.fotolitografia. 
14 - Serviços relativos a bens de tt%ceiros. 
14.01 - Lubrificação limpoza, lustração, misilo, carga e recarga, 
oonc.erto. restauro.ç3o,b1indagi:m, manutenção e conservaçãO das 
maquina.~ veículos. aparelhos, equipamento de motores, i:lcvadores 
ou de qualquer objeto (Exceto peças e partes empregadas, que ficam 
suj<ila ao ICMS). 
14.02 Assistência tácnica. 
14.03 -· Recondicionamento de motores ( exceto ptÇas e part,;os 
empregadas. que ficam sujeita ao ICMS). 
14.04- Recauchutagem ou regeneração de pn~us. 
14.05 - Restaurctçâo. n:condicionamento,acondicionarnento,pintura, 
beneficiamento, lav:~.gem, secagem, tingimento, galvanoplas1ia, 
anodizaçào, corte. recorte,polimento, ptastific.ação e t.'Ongênere::;. 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos., máquinas c 
!XJUÍpamento. inclusive montagem industrial, prestados ao usuãrio 
final, exclusivament~ com material por ele fornecido. 
14.07- Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encademaçlo, gravação c douraçio de li..,yo~re\.ist .... ~ e 
oongêneres. • 
14.1~) - Alfaiataria e costura, qWIIIdo o material for fornecido pelo 
usuário fUULl, exceto aviamento. 
14.10- Tintur.riae lavanderia. 
14.1 l-Tapeçaria e reforma de estofamentoo em gerai. 
14.12 .. Funilaria o lanternagem. 
14. I] -Carpintaria e oerralhcria. 
15 - ScrviÇQS rclo~~cionados ao setor baocário ou financeiro, inclusive 
aqueles pr~stados por instituições financeiras autorizado!i a funcionar 
pela t:nião ou por quem de direito. 
15.01- Administração de fundos quaisquer. de con~órciu, d!j cnrtio d~ 
crMito ou dêhito e cong~cs. de ciUteiJa de client~~. de ~.:beques pr(
datados e congêneres. 
1 ~.02- Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta. de 
investimento e apliCô1Çã.o e caderneta de popança, no país c no exterior, 
bem como a manutenção da referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - l.xa.ção e nwwtl!nçil) de cofres particullll'es, lk tmninais 
ck-trõnico.."'. de lermina.is de att!tldimento e de bens e equipamentos em 
geral. . 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestado::; em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade fmanceira e 
congênere~. 

15.05 - Cadastro, elalx>ração de Jicha cadastral, renovação cada.<lrlll e 
congêneres, inclusã.o ou exclusD.o no cadastro de emitentes de cheques 
sem fundo · · CCF ou em quaisquer outn."Js bancos cadastrais. 
1 S.OG - Emissão e rcemiscsão e fornecimento de R\.isos, comprovantes 
c documentos em genl; abandono de fumas; coleta • entrega do 
ducum~..>ntos, bens e valores~ comunicação com outro agência ou com 
administração geral 
1 5.07 - Ac~oo. movimentação, atendimento ou consulta a contas em 
geral por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac· 
símile, internet e tt:lex, acesso a terminais de atendimento, inclwive 
vinte e quatro h~accsso a outro c a rede compartilhada, 
fome\..i.mento extrato e demais informaç&"S re}ati\'a a contas em gc:rnl, 
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por qunl~cr meio ou proces'>o. 
15.08 - Emissâo, reemisslo, . alt~.o'Tayão, cessllo, 
substituiçào,cancel3lllento ~ registro de contrato de C..Tédito,conceJOsão 
ck empréstomos por consignaçJo. estudo, ~tnálise e avaliação de 
op~raçlks dto crédito: emissão. con.::ess»o, alterafão ou C\lntrataçio de 
aval, fiança. anuência e oongêna-e~; serviços rffâtivo.-; a abertura de· 
crédito, para.quaisquer fins. 
l S.09 - Arrendamentos mercantil (lcasing) de quaisquer bens, 
inclusive seção de direitos e ohrigações, substituição de garantia., 
àlteração, cancelamento e registro de contrato, e demais ~niços 
relacionados ao arrendamento mt'fcan1il (leasing). " 
15. Iú - Serviços rdadonados a cobranças, recehimcntos ou 
J'agamentos em geral, dt titulo!> quaisquer, de con.t.1~ ou camês, de 
cântbio, de tributos e por conta de terceiros, indusive os efetuados por 
meio eletrônico, autom.áticn óu por maquinas de. atendimento. 
fornecimento di: posição de cobrança. recehimcnto ou pagamento, 
emisslo de cam.:S. ficl:Las de compen~ção, impresso!'\ ~ documentos 
tm geral. · 
15.11 - Ikvolução de tftulof>, prnh::stos de titulos, protestos de titulas, 
sustação de protesto, manutenção de títulos., reapresentaç.lo de títulos, 
e demais ser\'ÍÇOS a eles relacionados. -
15.J 2 -C.u..o;tódia em geral. inclusive de títulos e valores mobiliárim. 
15.1.3 .... Ser\.iços relacionados a o~rações de cãmhio em geral, 
«<ição, alterução, prorrogação, cancdamento e haixn de contrdto de 
dmhio~ emissão de regi!l.1:ro de exportação nu d~ Líédito; cobrança ou 
deposito na c>.11!rior; emisslo. fomecimerrto ou canc-elamento de 
chcqu~s dt: viagens; fornecimento, transferência, cancelamento c 
drmais serviços relativos a carta de 1.:rédito de importação, exporta.;iio 
c garantias recebid.'l.<i; en\'io .:. recebimento dé m~r.agens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - fornccimroto, emissão, reemisslo, reno_vação e manutenção 
de cMtào magneticll, cartão de crédito, cartão Je débito, cartão salário 
-e C(lngêner~s. 

15.15 - Compensação de ~hequ.:s c titulos quaisquer,serviços 
relacionados o depó~ito. inclusi\1~ dcopósito idt::ntifu:ado, a saque de 
c-ontas quaisquer, por quah1uer meio ou procc~o:;o, indusive de 
tenninais eletrõnicos c de ~~~dimento. 
1 :ci.16 - Emissão, recrnissAo, liquidação. Alteração, cance1amcn1o c 
haiKtt. ck ordt:ns de pa.g~m.ento. ordcn.'i dt: l.Tédito t simulare!>, por 
qualt]Ucr meio ou processo; !>~T\·iços relacionados à tran~fcrência dl.} 
valores, dado!;, fundos. pagamerdos e similares, inclu!;ive entre contas 
em geral. 
15. I 7 Emissão, forn~Xiroento.devolução, ~ustação, ~fi\.:damtnto e 
posição de cheques qualquer. awlso ou por- tall'to. 
15.18 - Serviços relacionados a créditos imobiliário, avaliação dc
"""istoria o~ imóv~l ou ohra,. analise técnica ou jurldica, emissão, 
reemissão, altcrnção, trans~crência e renegociação de contrato, 
e-missão e reemissào do termo de quitação c demais serviço~ 
reJ.acionados a aéditQs imobiliários. 
16- Serviços dt: transporte d~ natur~7.a Municipal. 
1 (}. U 1 - Serviç-os de transporte de n.aturl!za municipal. 
17 - S..:rviÇQs de apoio técnico, administrativo, jurfdico,contâbil, 
comercial e congêneres. 
17.01 -Assessoria ou coowhoria de qualquer natureza.. nàQ contida 
em outros ite11s desta lista; analise. cxam~. pesquj~ 
colda,compilação e fornecimento de dados ~ infonnai(Õe:s de qualquer 
naturtTA,indusiv~ \:.adaslro e similares. 
17.02 - r>atilogrnfia, digita~o. estenogralia, c:q>edientt\ secretaria em 
geral, re!l.-pO!l."ta audivcl, redação, edição. interpretação, revisão, 
traduçãd, apoio e infra-~tura administrativa e congtneres. 
l7 .03 - Planejamento, coordenação, programação ou organizayão 
lécnh:a,finan~..--eíra ou administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, !idcç~o c: colaboração de mão
de-obra. 
17.05- Fornecimento de mão-de-obrd, mesn1o em carátcrtempordrio. 
inclusive de empregado~ ou trahalha.dores, avulsos ou 1\!mp<>rários, 
oontrntados pelo prestador de sc-rviço. 
17.06 - Propag1111da c publicidade, inclu.<ive promoção de vendas, 
planejam~nto de campanhas ou sistemas dt publicidade, elaboração de 
desenhos, t\!").1os e demais materiais publicitários. 
17.07 ~ franquia (tfanchising). 
l "7.08 -Perícias. laud()F;, exames 1~-ni.:os e análi!'es técnicas. 
1'7.09 - Planejamento, organização e adm'Jnistrayão de ferias, 
exportaçtk!s,. congressos e congêneres. 
17.10 - Organização de fel!ta.< c recepções; bufe ( exceto o 
fornecimento ck alimentação c bebidas, qu< fica sujeito ao ICMS). 
17.1 t - Admini~1raçií.c> em geral, inc1usive de hen~; c negócios de 
h:n:.~iros. 

17.12 - Leilão c rong~n«ts. 
17.13- Ad\'ocada. 

J 7.14- Arbitragem de qualquer e~'ic. ioclusivl! jurídica. 
17.1.l- Auditoria. 
17.16- Analise de m~anização e M<todos. 
17.17 Atuana e ca1~ulos técmcos "de qualquer nafurc7.a.. 
17.1K- Contahilidadc, inclusive serviços tóe;nicas e auxiliares. 

.17 .19 - Consultoria e assessoria eoonômica pu financeira. 
17.20- K<tatiRtica. 
17.21- cobrdnçaem geral. 
17.22 - l\ssessoritt, analise~ a....-aJiaçio, atendimento, conAUita, 
cada!l..tro, seleção, gerendamento de lnformaçõe!i; adminim-ação de 
contas a re.ceher ou n pagar e em gera~ r~lacionados a opcnu,.-ões de 
faturizaçllo (factoring). 
17.24 Apresentação de raler.tras, confer&u:ia, seminârios e 
congêneres. 
1H - ~T.Viços de regulação de sinistros vi01.."'Uiados a contratos de 
sc:guras~ inspeção c avaliação de riscos para cobmura de contentos de 
seguros: prevenção e gerência. de ri~:c.o!> ~â\1\:is c congêneres. 
18.01 -Serviços de r<gulaç!o de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaljação ri<eos para cobt.-rtura de contratos de 
Sl)"gl.lro.s; prevenção e gerenc:ia de riscos seguráveis e congêneres. 
19- Sen·iços de di•1rihuição e wn<la ck bilhetes e d<mais produtos de 
1oterin, bingos, cartões. pules ou cupons de apostas. sort~::ios, Prêmios, 
inclusiVe os dt:correnJ.es de títulos de ca.pitaJizoçilo e congêneres. 
19.0 I - Serviç<>s de distribuiç!o e venda de hilhetes < demais produtos 
de loteria, bingos, cartões, pul<' ou cupons de apoo.1a., 
sortcios,prêmios. inclusi~ de dcct1rrcnk--s de titulo~ de capit.alizaçlo e 
congên~es. 

20 ·- Serviços portuãrios, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, fcrruviários e metroviários. 
20.01 - ~1ços portuários. ferroportuários, utili7ação de por1o, 
movimenlaçào de passageiros~ reboque de embarcações. rcbocat..loT 
es.<Jteiro,almção, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
annazenagem de qualquer naturc~ serviçus a~os, 
movimentaç3o de mercndori&8,<:HJlccialmcnte, carga e d~scarga de 
p~scados e ci'UStãceos; de qualquer tipo oo natureza. beneficiados ou 
não c !teus dcri\"ados_ sctViços de apoio marítimo, de niDvimentação 
ao largo. scrviço!i a~ssórios, servi\f"'Ol'li- de annadorli!s,estima, 
conf~êncitl, logística e cong~--res. 
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20.02 - Serviços aeroportuário., utilização de ..,mporto, 
movimentação de passageiros, armazenagem d~ qualquer na.ture1.a, 
capatazia, mo\imentação de aeronaves, sen•iços de apoio 
aeroportuârios, serviço.'! aN~tsórios, movimentação de mcrcadori~s, 
logistica e ctmgêneres. <p> 
20.03 :._ Serviços do: h:nninais rodoviários. fcm.wiá.rios, metroviários, 
movimentação de passageiros. mercadoria..._, inclusive suas operações. 
logística e congêneres. 
11 -Serviços de registro púhlicos., car1orários e notariais. 
2 J .O I - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 -serviços de exploração d~ rodovia. 
22.01 Serviço" de exploração de rodo, ia mediante cobrança de 
preço ou pedágjo dos usuários, envolvendo excruçiio d~: serviços de 
serviços de conservaç.Do. manutenção, melhoramentos para adequação 
de cap1u.;ctade e segwança de tninsito, opt..~ação, monitoração, 
assistência aos u~uârios c outros servi'fOS ddinidos ~m contratos, atos 
de concessão ou de permissão ou normas oficiais. 
23 - Serviços de programa~ o e comunicaç:Jo . vi~l, desenho 
industrial e congêneres. 
23.01 - Sef\•Ü;os de programação e comunic~urão "\·isual, desenho 
industrial ~ ~o."'Ollgêneres. 
24- Servi'fOS de chaveiros. confecção d~ çarimbos, placas. sinali7.a\-'"io 
visual, b~ers,. ad~sivos e congêneres. 
24.01 - Serviços de chaveiro!>, confecção de carimbos, placas, 
::~inalizaç3o visual. ~nncrs. adesivós e congêneres. 
25- Serviços funerãrios. . 
25.0 I - Funerais. irlclusive fornecimento d~ caixlo, urna ou ~squif~s; 
aJugucl de capda: transporte do ~lfPO cadavérico; fom~im~nto de 
flores .. coroas c outros parâmetros; desembaraço de certidão de óhito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos~ embalsamcnto. 
embele"zamento, con~ervaçào ou res1auraçlo de ca.dá,·eres. 
25.02- Cremaçãll de corpos c part.l.-s de corpos cadn,•éricos. 
25.03 ·· Planos ou convênio de JUnerais. 
2.5.04- Manulenção e con~ação de jil7.igos c c~miterios. 
26 - &.-rviçus de:: coleta, remessa ou entrcg;... de correspondências. 
documenlos, objdos, bens ou valores, inclusive pelos correioo. e ruas 
Hgéncias frnnqueado.s: courricr e congêneres. 
26.01 - Sm-iço de colcta, rcm~ssa ou entrega dto corre~mdências., 
documentos, objetos, hens ou vaiare~ inclusive pelos correios e sua 
agênclas ftnnqu!!adas~ courrier e congêneres. 
27 -Serviços dt: assistência socinl. 
~7.0 I - ~rviços de assistência social. 
28- Servi\XlS de avalia~o de ~ns e seniços de qualquer natureza. 
28.01 -Serviços de avaliação d• bons c S<rvíços dt qualqutr natureza. 
29 - Serviços híblio1ecomia 
29.01 ·-Serviço~ de hihliotecon1ia. 
30- Ser.iços de hiologia, bio1ccnologia ~ química. 
30.01 - S.:rviços de biologia, biotocnologia e química. 
31 - Sen.iços técnicos em edificações, eletrõuica. eletrotécnica, 
in~cãnka, telecomunicações e congêneres. 
31.01 - S~iços t~'Ilicos em edificações_, cletrõnica, eldrotécnica.. 
mecl.nica. tet~omunicaç&s c congêneres. 
32 Seníços de desenhrn; técnicos. 
32.01 -Serviço" de de~nbus tt:L1licos. 
33 - Scn.;ç._ls de desembaraço wdmmciro. comissários~ d6pachantes t 
congêneres. · 
33.01 Smriços de desembaraço aduaneiro, comi!ilsários. 
despachante!~ e congêneres. · 
34- Sef\.i.ÇOS de investigaf~ ra.rticulare~ ch.1.etiv~s c congêneres. 
34.0 I -Serviços d~ investigações partit.'lllareJ;;, detet.h::es ~congêneres. 
35 s~rviços de repolj.agem. ass.:&o:;oria de imprensa. jornalismo e 
relações pUblicas. · 
:u.o I - St:r\'iQOs de rcportagenl, assessoria de imprensa, jornalismo ~ 
rd~tções p\Jbll~K 
36- Serviços de meteorologia. 
36.01- Serviços de mcteorologia _ 
37 - Strviço• de artiRta., atleta•, modelo e mane<JUins. 
37.01 -Serviços de artista", atldu, modelos e manequins. 
3H- Serviços de mu'l.co)ogia. 
JK.OI -Serviços de museologia. 
39 -Serviços dt ourivet.aria e lapidaç3o. 
39.01 - s~vityos d~ ourivesaria e lapidaçllo (quando o material foc 
fornecido p<lo tomador do serviço). 
40 Serviços relativo!il. n ohras de arte sob encomenda. 
40.0 I - Ohras de arlo sob encomenda. 
§ 1° O imposto incide 1ambém sobre o serviço pro\.·eniente do cxtc.:rior 
do p~ís ou ruja prestação se lenha iniciado no exterior do pais. 
§ 2" R<SSalvadas as exceções c><pfessas.na lista de se trata o caput, os 
~iços neles mencionados ficam suj1..·itQ ao imposto sobre sarvi~os, 
ainda que sua prestaçlo envolva fomcclmcnto de mercadoria. 
§ 3° O impos1o de qlll! trata es..o:;e artigo incide ainda sobre os serviços 
prcm.adus mediante utilizaç!to de bens e serviços públicos axplorado.'i 
eoonomi..:-amcnte e m.ediante autorizaç!o, pennis53o ou conce1>go de 
tarifa>, preço oo p<dágio pelo usuário final de serviço. 
§ 4" A incidênoia do imposto ·não dep<nde da denominação dada ao 
serviço prestado 
Art.64. O seniço considera·~c prestado c o impm1o devido no local 
~ estabelecimento pr~dor ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicilio do prestador. exceto nas hipóteses previstas nos incisos I 
e >..'XH, quando o impotrt.o seni devido no local: 
I -do ~belecimento do tomador ou intermedilirio do l\trViço ou, na 
falta de estabelecimmto, onde ele estiver domiciliado, na hipót.:se do 
§ J• do art. J• desta lei complementar; 
11 da insta.laçllo dos andaimes, p.."\lcos, cobertunss e ~tras estruturas, 
no ct~so dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 
lU da execução da ohrn, no caso dos serviços de!:it..Titos no subiten1 
7.02 c 7.19 da li•1• do art. 63; 
I\'- da demolição, no caso dos serviços descritoo no !Olhitem 7.04 da 
lista do art. 63 
V das edificações em geral, estradas, puntes, portos e congê~.,:es. no 
caso dos serviçO< deKcritM no subitcm7.05 da lista art.'63; 
'1 da execução da wrriçfio; coleta, remoção, incineraç3o, 
tratamento. reciclagem, separação e destinação firull de lixo, rejeitas e 
outros resíduos quaiStlutT, no caso dos serviços descri1os no subitcm 
7.09 da li .ta art. 63; 
VII da exet."'Ução da limpeza, manutenção l! conservaçll,) de vias e 
logradouros púhlico~<, imóveis, chaminés, piscinas, parques. jardins • 
congêneres, no caso dos serviços dCI!critos no'subitcm 7.10 da lista 
art. 63; 
VIII - do execuyão da decoração e jardinagem, do corte e poda de 
árvorts, no caso dos str\lÇOS descritos suhitcm 7.11 da lista do art. 63; 
IX - do oontrole ..:: tratamento do efluente de qualquer nattueze e de 
agentes fisicos, químicos c biológicos, oo caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da lislltart. 63; 
X - do norestamento, reflorestamento, sem~adura, aduhRçii:O e 
~ongêneres, no éaso dos serviços descritos no subHem 7.16 da lista do 
art.63; 

: .XI -da eXecução dos serviço,; de escoramento. oont~ncão de encostas 
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e congêneres, no caso de serviços descritos no suhitcm 7.17 da Jista do 
!!!1.63;. ' 
XII - da limpe7..a c c:Jrenag~rn, no caso dos serviços !L..-scritoS no 
suhitem 7.18 da lista do art. 63; . 
XIII -onde o bem estiver aguatdando ou estacionado, no caso dos 
serviços dcR.critos no subitem 11.01 da lista do art.63: 
XIV - dos bens ou domicilio da.s pessoas vigiadas. seguradoo ou 
monitornd~ no caço dos serviços d~:~ritos no subitem 11.02 da lista 
do art. 63; 
xvr - do armazenamento deposito carga,. descarga. arrumação e 
guarda do b~t, no caso dos serviços descritos do subilem 11.04 da 
lista do art. 63 
XVII - da ex:ecuç!o dm sen·iços· diversão, laser, entretenimento e 
i.ungéneres, no caso dos sen:iços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da lista do art. 63; " 
XVUJ - do .Municlpio onde esta sendo executado o transporte, no 
caso do• serviços descritos pelo subit01n 16.01 da lista do art. 63; 
XIX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
cslnbdecirncnto, onde ele estiver domiciliado, no c:Mo do3 3erviço~ 
d.:sc'Titos pelo subit<m 17.05 da I iRia do art. 63: 
XX- <.la feira, eKpOsição, congresso ou congêneres a que se referir o 
planejamento. organização c administração. no caso dos !k':rviços: 
descritoo pelo subitem 17.10 da lista do art.63~ 
XXII - do porto, aeroporto, fen:oporto, termjmü rodoviário, 
ferroviário ou metroviário, no caso dos serviço~ descritos pelo item 20 
da lista do ait. 63. · 
§ r No caso dos serviços n que 'i-C refere o subitem 3.04 da lista 
inclusa. considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em 
citda Municipio em cujo terri1ório haja extensão de ferrovia, rodovia, 
portes. eabos, dutos e- condutOR dt: qualquer naturoza., objeto~t de 
)Q~ção, sublocaçãQ, arrendamento, direito d~ passagem ou permissão 
de uso, oompaniJhado ou não. 
§ 2" No caso de scniços a que se refere o suhitcm 22.01 da lista 
anexa. con~idera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto de 
cada Município em rujo território haja cxten'>ào de rodovia explorada. 
§ 3" Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
estahcl~.icimen1o prestador nos serviços executado em ã.guas 
marítimas. ~xcetuados os ser\'içus llesa;itos no subitcm 20.01. 
Art. 65. Considera-se estabelecimento prestador o local ond~ o 
contribuinte deseri\.·oJva atividade de pre!-itar S\."'I"Viços, de modo 
pennsucmte ou temporário, e que configui.: unidade econômica ou 
profis..<~ional, sendo irrelevan1es para cAracterizá-lo as denominações. 
de sede, filial, agencia po.~o d~ atcndimi!Jito, sllCllru.l, escritório d~ 
administração ou contato ou quaisquer outras que venham a s~ 
utilizadas. 
,\rt. 66. O <Xlntrib•infe q~e exercer mais de uma das •tividades 
relacionada das listas 00 art. 63 ficará sujeito a inLidência do imposto 
sobrt todas elas, inclusive quando ~e tratar d~ profissional autônomo. 

SEÇÃO I! 
DO Sl.iJEITO PASSIV$} 

An. 67. Contribuinte do imposto e o P,.estador do serviço. 
Art. 68. Os contribuintes do imposto sujeitam-se às seguintes 
modalidades de lançamento: 
1 por ho•nolog11çiio aquelas cujo imposto tenha por base de cálculo o 
preço do serviço e as sociedadf$ de profishionais. 
Jl - de ofkio ou direito: os que prestarem serviços sob a forma de 
trnhalho p.:ssoal. · 

Pan\arafo tink:o. A legislação tributária estahelecerá as normas e 
condições operacioruJ.ls. rf:latiYas ao lançamento. inclusive as hipóteses 
substituição ou alteração das modalidades de lançamento 
estobelecidas oos inó""' I • 11 deste artigo. 
Art. 69. O tomador do serviço é re!>ponsávcl pelo recolhimento do 
imposto, ioclu~'ive multa de acréscimo leg.t.l, independentemente de te 
si~o cf~~do sua retenção na fon1e, quando o prestador. do scrviço, 
.nao cm1ttr nota fiscal ou outro documooto permitido pela legislação 
tributaria ou_ quando desobrigado. não fornecer recebido no qual 
esteJa expr~~o o núm~o de sua inscrição do seu cadastro Trihutà.rio 
do Municipio. . 
§ 1" • Sem pr<;iuizo do disposto caput neste artigo, sio responsáwis: 
I - o tomador ou intermediário do serviço proVeniente do ~lâerior do 
país ou cuja prestaçlo se tenha iniciado no exterior do. pais; 

_li ·- os órgão da administração Direta da ( jni.io, do Estado e do 
Município, hem com suas respectivas Autarquias, Empresa.~ Pítbticas,. 
Sociedade de «onomia Mista sob seu controle e as fundações 
instiruidas pelo poder. estabelecidos ou sediados no Município, 
tomadores ou intermediários dos sen·ivos descrito~ nos subitens 3.05, 
7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16. 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 
17.10dalista~. 

UI - Estabd(;cimentm: bancários e demais entidades. financclras 
autorizada.• a funcionar p<lo banco central dos Serviços descritos no 
<Uhiten• 7.112, 11.112, 17.0~ • 17.10 da lista do art. 63; 
VI -· incorporadoras, consultoras, empreiteiras e administradoras de 
obra<~- de construçlo civi~ tomadores ou intermediarias dos serviços 
dcl;critos noo subitens 7.02, 7.Ó4 e 7.05 da li<ta do art. GJ. 
§ 2•. As pes..o:;oas fif'icas c juridlcas referidas no aaput. deste artigo c nos 
incisos I a lV do § 1° deveriio repassar, ao Tesouro Mwt.icipal. o valor 
imposto inclusive m.uh.a e acr~imos legais na forma e nos prazos 
deftnidos na legjslaç!o tributária. 

SF.(:ÃO 111 
DA BASE C • .\.LCULO E DAS AL1QUOT AS 

AJ1. 70. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
§ I' Quando os serviços descritos pelos subitens 3.05 • 22.01 da lista 
do art. 63 a base de cGlcuJo ser& proporcional, conforme o CASO", à 
cx1cm;Ao f~via, r~1dovi~ dutos e condutos de qualquer natureza. 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, eKistentes no 
Município. 
§ zo O valor dos ma.térlais forDecidos peJo prestador dos serviços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 do art. 63 não se incluem na base de 
cálo:ulo do imposto. 
§ ]• Qunndo 11 preru.ç:.ão do serviço ~ der sob .a fonna do lrahalho 
pessoal do prõprio corrtribuinte, o imposto correspondcrá aos 
seguintes ...-a)ores: 

a) Quando a realização do serviço exigir formação 
em nfvel ,uperior ~ ~nsino:R$ 300,00 (trdzentos 
reais). por ano; 

b) Quando a reali1.ação do serviço e<igir formação 
em uivei médio de ensino ou registro em órgão 
de classe,na forma da lei: RS 150,00 (conto • 
cinqüenta reais), por ario. 

c) Quando se tratar de serviços profissionais de 
artistas. atletas, modelos e manequins: RS 100,00 
(cem reais). por aprem:ntnçlo, espetáculo ou jogo; 

d) D....--mai!l prestador~,. ficam isentos do imposto 
§ 4" Considera-se trabalho pessoal do própóo contribuinte, para os 

~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~_____j 
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efeitos do § 3° deste artigo. o ~xerutado pcssoalmcnk pdo 
contribuinte, com o awxilio de até 2 (dois) empregado:>. 
Art. 71. As alittuota." do imposto sobre serviço de qualquer natureza 
ni.o fixada~ em~% (cinco por cento). 
§ ln No c:aso dos profi~siooais autônomos, aplica-s~ a regra 
c:rtahclccida no § ;'\~ do artigo anterior. 
§ r No ca.o:;o da pr~çill., dos serviços previstos no item 20.0 I, de 
m~"imentação de mcrcadnrias, especialmente de carga e d~scarga de 
~scados de qualquer tipo ou natureza., bt:neJiciados ou não e seus 
derivados, o valor da atiquota será de 2% 9dois por cento), "ohr\: o 
valor do produto. 
AJ1. 72. Na hipótese de servi.yos prestados pelo mesmo contrihuinte, 
no ca!'o da~ empresas, enquadráveis e mais doe- um dos itens de Jistn de 
smiços, o impo!'lo será calculado apli.:ando-"' alíquota ""pecific .. 

. sobr~ o pre-ço do1sm'i.;:o dt: cada atividade. 
Pará~rafo üniro. o \:Onlribuinte deverá Jpresentar escritura~-ão que 
pcnni~ diferenciar as _receitas especificas das varias atividades, sob 
pen~ de ser aplicada a I'IÍtJUOt:t mais elevada sobre o preço total do 
sen·1ÇO presta&.l. 
Art. 73. Na hipótese de ~-rvi.ym prestados pelo mesmo contribuintt, 
no caso dos profissionais autônomo:; ou dJt..q oocieda1.Jc.s d\!" 
profissionais, enquadráveis en1 mais ·de um dos itens da lista de 
~tr ... iços, o illlposto será calculado l!tn relação a cada uma da."i 
ati,;dades exercidas. 

SEÇ,\0 IV 
DA ESCRITA E DO DOCL"ME:-."T ÁRIO FISCAL 

Art. 7-l. O con1rihuinte ~'Ujeito no lançamento por homologação fica 
obrigado a: · 
1 ·· manter escrita fiscal destinada .o.o registro dt.,... seT"\o·iços prestados, 
ainda que ~o tributárias; 
11 - emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos 
pc1u úrgãn tributário, por ocasião da prestação dos servi.yos. • 
111 - manter registros dos profissionais, caso da sociedade a que se 
.-~fere o inciso IV, do art. 70. 
Art. 75.. Cada establ!Jccimcnto terá esi.Tituraçào tributária própria, 
\·cdada sua ccntrali7.ação na ltUltriz ou estabelecimento principal. 
Parógrafo únh~o. Cunbtitucm instromentos auxiliares de escrita 
tributária os li\-Tfls de contabilidade l!.Cfal do contribuinte. tanto os de 

u.-.o obrigatório quanto os auKiliares, os dO\..'Umentos fiscais, as guias 
ck pagamento de imposto e demais do.:umentos ainda que 
pertencentes ao arquivo de terceiros, que se relacionam direta ou 
indiretamente com os lançamentos efetuados na inscrita fiscal ou 
comercial do contribuinte ou responsável. 
Art. 76. A legi~laçl\o tributãria Municipar definira os procedimentos 

· de escrituração ~: os atributos c modelos de li'-TOS, notAs fiscais c 
d~mais doL"Umenlos a serem obrigatorinmentt: utilizado::.: pelo 
contribuinte, inclusive as hipóteses de utilização de !;istemas 
<letrônicos de processamento de dados. 
§ t•. As notas fiscais sometrte poderão ser impres~c;. mediante pré-via 
autoriu\:ão Uo órgão tributário. 
~ 2°. A 1~isla~ão tribut:'uia podcrã <slabeb.:cr a-; hipótt:s<s e as 
condições ~rn que a nota fiscal poderá ser substituida. 
§ 3". As emprl"sas tipográficas c cong~nerl!s que rcallzcm os trahalhos 
de impressão de notas fiscais serão obrigadas a man1.;!1" livro para 
re-giStro das que houverem emitido, na forma da legislayão tributâtia. § 
4". Os livros, as notas fiscais e o~ dcx:umentos fi~cais soniente poderão 
sor utilizados depois de autenticados pelo órgão fazendário. 
§ S". O ~.XJntribuinte fica obrigado a manter, no~ estabeleçimcnto ou 
no seu domicilio, na falta daquele, o~ li.,Tos .;: os documentos fiscais . 
pelo pra1.0 de S (cinco) ano~. contados, T"Cf!.Pectivatn""'1rtc , do 
encerramento e da emis~ão, bem COTn(l a cxlhi-lo!". a1~ ag~nt~ 

tributários, sempre que requisitados. 
Art. 77. A legislação tributária poderá estabelecer sist<ma 
simplificado de escrituração, inclusive sua dispensa, e}.1ensiva a nota 
fiscal e aos demais do.:umentos , a ser adotado pelas pequenas 
empresa.<:.. microempresa..-. e contribuintes de rudimentar organiz.1çJo. 

CAPITULO\' 
DA T A.XA DE LICE:>ÇA 

SEÇÁOI 
DO F . .\ TO GERADOR E DOS CONTRinUINTES 

Art. 78. :\ taxa de licença t<m como fato gerador o exercicio regular 
do poder de policia do 11unidpio, mediante atividade que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou libtrdade, regule e fiscalize a 
pnilic..:a u~ ato ou ab.stenção de fato, em razão do interesse público 

l - à st:guraw;a. â higiene. à ordem, á tram.Jüilidad~ púhli~ e;: ao~ 

costumes; 
ll- à disciplina da produção t do mercado; 
111 ao exerci cio de atividades econômicas dependentes de concessão 
ou atnorizaçào do poder Municipa.J; 
IV -ao respeito à propriedade I! aos direitos individuais e ~oletivos. 
§ l" Qualqucr pe!isoa tisl~a ou jurídica de direito público ou privado 
d~pçndl! de lic~nça pri!.,in d.1. l'tdministração ~lunicipal para, no 
t~rritório do Munidpio, de fonna prnnan.:nte, inlenniterde ou 
temporária, em estabelecimento fixo~o ou não: 
I ~ e).:oroor qu.1.isquar a.tividadt"S comerciais,indusiriaifi, produtoras oo 
d~ pr~sta.l(ào de serviço: 
11 -promover publiêidade mediante a utilização <k: 

a) painéis, carta7.es ou anUndos nas Yía5 -e logradouros 
pl.ibh~os, . inclubive letreiros c semelhantes nas p!lrtes 
cx1cmas dos cdift(.,;os parti(.,-ulares; 

b) pc'\s.Oa.\ vciculos .. animais, auto-falantes ou qualquer outro 
aparelho sonoro ou de projeção de i.magens, símbolos, 
mensagens nas \-iaS t- logradouros pübli~o.-.. · 

111 executar obras de conruuçãn civil, arruamcnlo,tolcamcntos, 
desmembramentos ou remembramcntos. 
fi 2'. No exercício da atividade: reguladora a que se refere ~1e artigo. 
autoridades municipais, visando conciliar a ooncessão da iicença 
prdemlitia com o planejamento fisico e o desenvolvimento 
sociooconômico do Muni~.·ípio, ]c varão em conta, entre outros fatores: 
1- O ramo da atividad~ a licl.--ncia; 
11 -a localizaç!o do estabcledtnento, se for. o caso; 
lU ·· D:-" repercusWel' da pratica do ato ou da abstenção do fato para a 
comunidade c o meio ambienh:. 
Art. 79. As licenças serão concedidas em obcdiênda a legislação 
especifka, sob a forma de alvará ou documento cquivalent~. o qual 
conterá o prazo de sua validade e dc\:crá Si...T &:xibido a fiscalização, 
quando solkitado, e ficar sempre expo.c;tó em loca.l vi.c;.ivel. 
Art. 80. Independentemente da prévia licença e do respectivo alvará, 
todas aR pessoas 1icenci3das estão sujeitas a constante fiscali7.AÇ.ll.o da 
autoridades municipais, sem préviá notificâção comunicação ou aviso 
de qualquer natureza. 
§ ]0

• A fis~alizaçã.o referida neste artigo objetivará vo:rificar st o 
licenciado está cumprindo as nonna<~ l~gais t regulamentares a que . 
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e!Já suj~tto, lndispcnsãveis à continuidade do funcionamento ou 
exercício da atividade. 
§ lo. O licc~1ciado é obrigado a conwnicar ao órg3o tributaria, para 
fins de atuahzaçllo cadastral~ na fonna definid.1. na Jegislru,-ão tribut.ãria 
as seguintes ocorrências: 
I alteração da razão social ou 00 ramo de ati .. ;dade· 
U -alterações fi•icas do e<tabelecimento; ' 
IJI - mudança de doroi•ilio. 
Art. 81. Contribuinte da taxa é a pessoa fisica ou juridica. bel'~ficiaria 
da li(,."'eJIÇ8. 

Paní~:rato único. Aplica.se a taxa de licença a regra de solidariedade 
pr~vista no inciso I do artigo 20: ~ 

SEÇ.\011 
DO CÁ LC[!J .O E DO LANÇAMENTO 

Art. 82. A taxa de licença oorrcspondcrâ aos vfllore!l atrihuídos as 
hipóteses de incidências relacionadas na tabela v, anexa à Lei 
Complementar n6 0001, d~ 27 de novembro de 200t,inc.indíndo a 

cnhrança sobre o vttlor da unidade fiscal do Municlpio·UFM, que 
suhstiruiu a extinta CFIR. 
P11.rigraro único. No primci.ro exercício de concessão da licença para 
localizaçn.o e fundona.mcnto de cstahd~dmcntos, a taxa s«!fá di,•idida 
proporcionalmente ao número de meses rciltanti!S oo ano. 
Art. 83 .. A tan de licença serâ lançada d.:: oficio ou com base di 
declaração dos licenciados, na forma definida na legislação tributaria. 

SEÇÃOlll 
DA NÃO-INCIDtNCIA E DA ISENÇÃO 

Art. 84. ficam excluídas da incidência da taxa de Hcen~: 
I - os ~úncios destinados a ftns filantrópico!', patrióticoS:. r~Jigiosos. 
eoolõgjcos ou eleitorais; 
11 - as ~xpressõcs merament~ indicadas, tais como de dire'lão, sítios 
tà.zendas c granjas~ ' 
lli - o funcionamento de quaisquer das repartiçõeo; dos órgiios da 
administração direta e das autarquias federais, e$duais, municipais e 
do distrito federal; 
IV - as ph1caN indicadas, no~: locais de constroç3o, dos nomes de 
firlllils, ~ngenheiros e arquitetos responsáveis pelos projetos ou peta 
execução de obras particulares ou pUblicas~ 
V - as obras de revestimento de tnuro, gradil ou de construção de 
cal~ada~ e quando no quintal das rcsidCncias, viveiro, telhciro, 
gahnheiro, caramanchão; ' 
VI - a Hcença p~a construir e habitar prédio de até 70 km1 destinada 
à resid~ia do r~uerente, desde que seja propri~o, titular do 
domitUo Util do possuidor de outru imóvel. 
Art. 85. São isentos do P"gamenlo da taxa: 
~ -: ~)~ c.:gos, mutilados., excepcionais e inválidos, que exerçam 
mdiv1dualmente qualquer atividad~ c4:onômic.a; 
li- O~ Vtndedort!S de rutigos de indústria doméstica e <k arte ropu\at 
ck sua própria fabricoção sem auxilio de empregado•; 

CAPITULO VI 
TAXAS PELA t:TILIZAÇÁO DE SERVIÇOS P(JRUCOS (TSP) 

SEÇÃO ÚNICA 
DO FATO GERADOR. CONTRIBUINTES E DO RATF.IO 

Art. 86. A taxa pela utili1.ação de ser\'is;os públicos. tem como fato 
gerador a utiliuç3o, efcttva ou potefli.·.ial, de serviço público 
especifico e divlsivel. prestado au contribuinte on posto a sua 
disposi~o. , 
§r. Os serviços píblicos a que se refere: o c.aput eonl)ideram~se: 
I -utilizados pelo oontrilluintc: 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer titulo~ 
bl potencialmente, quando sendo ck utilização, compulsória: 

seJam postos á wa disposição mediante atividade 
administrativa ~m efeito funcionami!Oto; 

Il ··· específicos, qWindo possam seç destac:tdos em unidades 
autônoma.c; d~ intervenção. de utilidade ou de necessário públicas~ 
111 divisíveis, quando SUi't:cliveis de utilização, separadamente, por 
parte de ~ada um dos seus usuá.lios. 
§ ZO. A taxa deferida no caput somi!Tlte pod\!" scr lançadas quando 
observados os requisitos esbtllidos no § antêrior. 
Art. 87. São oontribuinte~ da taxa referida no caput as pessoas fisicas 
ou juridicas que utilizarem os serviços. "' 

Art. 88. O valor da taxa referida no capul será calculado com base no 
custo operacional da prestação dos seniços e rateado na proporçãO da 
utilização, separadamente. por par1e de cada um de seus usuários. 
Parãgraf1l único. :\a apuração do cu~o operacional a que se refere o 
t.:l'put, o õrgão responsável pela prestação dos $-.Crviços, indulrá todas 
4S pan:-elM doo cu~oo. fixos e vMiáveis, inclu~ive o percentulll 
Npresentativo da <k--preciação dos bens imóveis alocados ao serviço. 

At1.89. Em nenhuma hipótese, o rateio na ref~rida do caputlevar.i. em 
con~ideração usos ou atributos de imóveis como d.c:s1in<tção, 
utiliza.yão, test.tda,_ár~ padrão e congêneres. 
Art. 90 . .<\ taxa pela utili7.4Çã.t""l de Rcrviços públicos ~crá. lançada~ de 
otl~.."io, podendo !õer incluida na guia ou carnê de cobrança do imposto 
pr~dia.l ou territorial Urbano- 1P11J. 
PorAerafo tmlco. FiCíl o prefeito autorizado a defmir pre\'ia.mente, ent 
decreto especifico,os serviços e usuários que possam ensejar o 
lançamento da taxa referida no C<Jput. 

Co\.PITULO \-11 
DA C:ONTRIBUIÇÁO DE MELHORIA 

SEÇÃO! 
DO FATO GERADOR 

A11. 91. A cootribuiÇ"lo de melhoria tem oomo fato gerador a 
realização de obra~ pUbliCA~ d~ que decorra vttlorização imobiliária, 
tendo como limite total a despesa realizada e como limite indi>idual o 
acr~sl.-imo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 
Art 92. Será definida a contribuição de melhoria sempre que o 
imóvel, !;ituado na 7.ona de influência da ohra fnr beneficiado por 
.quaisquer da.~:~ ~;cguintc-s ohrns púhlicn.~. rcali7.ada..llf pela administração 
Diret.a ou Indireta do Munictpio, inctu. .. ivt quando remlLwte de 
convênio com a União, o Estado ou entidade estadual ou federal: 
I - abertura. alargamento~ pavimentação, ilwninnçàl""l, nrhori7.ação, 
esgoto pluviais de praças e vias públicas; 
11 - constru<;ão e ampliação de parques, canipos de desportos, pontes, 
1únci;:. e viadutos; 

111 - construç3o ou ampliação de sistema de transito rápido, inclusive 
todas as obras e edificações necesWias ao funcionatnl!llto do sistema; 
IV serviços e obras de abastecimento de água polAvel, c•gotos, 
instalação de redes tlétricas; teltfõnicns, transportes ~ comunicação 
em geral, ou de suprimento de gás, funiculares, ascensores e 

Jnsta1acão de comunifh4es oúb)ic..:as: 
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V - pÍoteçi1o contra sec;lS, inundação, erosão c de saneamento de 
drena~m em geral, retific•ção e regularização de cu,.os d'água e 
lill.gaçào; 

VI - con!<ltru~io, 'pavimentação e melhoramento de estrada de 
rodagem; 

VU- construção de aen\dromos e &."'fo('K"Jrto!!: a seus acessos; 
VIII - at~o~ e rea1i7AÇÕe~ de embelezamento t.'Ill geral, inclusive 
desapropriações em desénvolvimento de plano de n~cto paisagístico. 

SEÇÃO I! 
DO CÁLCULO 

Art. 93. No cáJculo da contribuição de melhoria será considerado o 
Cll~to total da ohra, no qual !ierão incluídas as &!spesas com estudos, 
projetos, dl.'Sapropriações, serviços preparatórios, investimentos 

. necessário pan~ que os benefi~;os· sc:jam Hlcanyadn"' pc:los imóveis 
situados na zona de lnfluencia, execução, administração, fi~--alização e 
financiamerrto,·inclusi\'C os encargos respectivos. 
Parágtafo único. A perc-entagem do custo da l)hra a ~r cobrada \."'JTlO 

contribuição será fiKada pelo poder executivo, tendo em .. ista a 
naturt7.a da obra, os beneficios pãra os usuários, as atividad~s 
cconômicu predominantes e o nivel de desenvol .. imento da região. 
Art. 94. A determinação da contribuição !L! melhoria ck cada 
contribuinte far-se~ ra~cutdo. pmporcionalmen1e, o custo parcial ou 
tota.J da obra entre todos os. imóveis incluídos na tona de influência. 
levando em conta a localização do imóvel. sr::u valor venal. sua testa~ 
ou àrea e o fim a que se destina. analisadoJ:: esses elcnu.'Iltos em 
oonjunto ou isoladamente. 
Parágrafo únko. Os imóveis edificados em ~ondonúnio participarão 
do rateio de recuperação do ~usto da obra na proporção do nUmero de 
unidades cadastradas., em rddo de suas respectivas áreas de 
eom:rtruçã~ 

SEÇÁOUI 
DA COBRANÇA 

Art. 95. Pllfll a colmtoça da c"QI\tribuição d< melhoria, • administr•1ào 
deverá publicar, antes do lan~ento do tributo, edital contendo, no 
mínimo O!l~«-t,ruinLcs el_cmcntl'>l'!: 
I -memorial descritivo do projeto; 
n - orçamento lotai ou parcial do eusto da obra: 
In - dd.ermin.açlo da parcela do cu.<rt.o da ohra a ser financiada pela 
contribuição de melhoria. C()m o corre1i>ponde:nte plano de rateio entre 
os imóveis beneficiados; 
IV - delimitação da zona diretamente beneficiada < a relação dos 
imówis nelas compreendidos. 
Parágrafo ónk:o. O disposto neste artigo se aplica tamWm aos casos 
de cobrança de contribuição de melhoria de obras públicas em 
exc~..-uçiio, constanU..-s de projd.os ainda não concluídos. 
Art. 96. Os. proprict.úrlos dos imóvds situados nas zonas beneficiadas 
nas obras pública. tem o prazo de 30 (trinta) dia• a começar da data .te 
publicação do edital a. que se refere o artigo anterior para a 
impu~ç3.o de qualquer dos elemento!õ deles con1;t.antes, CGbcndo ao 
impugnante o ônus da prova. 
Parágrafo único. A impugnação devera ser dirigida à autoridade 
~~inib1r.t.tiva. através .d~ petição fundamentada, que r.ervirá para o 
ffiiCIO do processo admmtstrativo fiscal, e na terá efcito suspensivo a 
oobruno,"tt. du contrihui\-'Íl.O de melhoria. 
Art. rn. Exe-cutada a ohrn de melhoramento de ~u;, tot.1.lidade ou em 
parte ~ficiente pnra beneticiar determinados imõvcis,. de modo a 
justificar o inicio da cobrança da contribuição de melhoria.proccdcr: 
se*á ao lançamento referente a esses imóveis. 
Art. 98. Os requerimentos de impugnaçio, de rcclarna~o. como 
tmnbém quaisquer recursos administrativos. não susptndem o inicio 
ou o prosl)eguimento da obra, nem terão feito ~e obstar a 
adminhtr.lção da pratica dos atos ne<:essários ao lançamento e a 
cobrança da contribuição de Mdhoria. 
Art. 99. O prazo e o IOCKI I"""" pagamento da contribuição de 
m~lhoria serão fixado&, em ca& caso. pela legjr.lação tribut.1ria. 

SF.ÇÃOIV 
DA CONTRIRUIÇÃO PARA O CVSTEJO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇ . .\0 PÚBLICA . 

Art. 100. Fica instituído no Municipio de Oiapoque a c~mtrihuição 
para o Custeio do SerVi1·o de Iluminação Pública_ COSIP, prevista no 
arhgo 149-A da con~1ituitr-ão Federal. 
Paráe-rafo únko. O serviço previsto no caput deste artigo 
comprcem1c a ilumina.çio de .,;as, logradouros e demais bens 
públicos, e a instalação, manutcnçiio, mclhonmH .. 'Tlto c e~:pan~o d.1 
rede de iluminação pública, além de outras atividac:k.--s a. esta com\aliis. 
Art. 101. A contribuição incide sobre a propriedade. o domínio úlil ou 
a posse, qualquer titulo, de imóveis, inclusive órgão da adrninisuação 
~stadual e federal, edificados .. ou não, situados r1Wi vias e logradouros 
pU.blicos desde que beneficiados por esse serviço de iluminação 
púhlica. 
Art. 102. Sujeito passivo da contribuição e o proprietirio, o titular do 
domínio üti1 o pül'.<õUidor, c qualquer litulo, de imóveis edificados ou 
~o. situados no Municlpio. 
Art. 103. A contribuição será calculada do acordo .com a tabela 11!, 
anexa i Lei Complementar nu 001/2001, de 27 de novembro de 2001 
incindindo a cobr;mça sobre o valor da Unidade Fiscal do Município· 
UFM, que subslituiu • e>"linta \;"FIR, e po<kni ser cohl"ada através de 
convênios fJ.TTnõU1os entre Municipios e a empresa concessionária de 
energia el-!trica, quando se tratar de imóvel dotado de ligação regular 
di! energia. 
Parágrafo únko. Finnado convénio. a concc~>sionãria terá o prazo de 
ate o uhimo dia do m~ wbseqüctrtc á arrecadação, para recolhimento 
00 coatribuição Oll efetuar a devida compensa'r"'ào. 
Art. 104. Quondo se tratar de imóvel não dotado de ligação regular 
de ouergia elctrica, a oontribuiçllo serâ calculada conforme a medi!L! 
linear de suas testadas limítrofes aos logradouros bene1il.1Hdos com 
serviço. 

TITULOIII 
DA ADML'iiSTRAÇÃO TRIBL"T ÁRIA 

CAPITULO! 
DO ÓRGÃO TRIBUTÁRIO 

ft,.tt.. lOS. A dt,:nominBçilo, a cliUutun! e as atribuições do órgão 
.integrante da alribuiçã<1 direta municipal encarregado de gestão 
tributária, o qual obe_decera os pnnclp1os de Iegahdade, 
unpeiiSOOlidack, moralidade, publicidade • diciênda, s3o os defmidos 
em lei espedfica. 
§ 1° Para efeitos d~e Código, o órgão rdCrido neste hitigo"rCC(;bet!i a 
denominação de "órpo tributário". · · 
§ 211 A lei mencionada do caout dele2ara comnet.:tu:ia. ao titular do 
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Óígâo tributário para e;::xpedir Instruções Nonnativas. sob !Onna d~ 
legis.lação trihutãno. a que se refere o :lrt. 311

, conjugado com o inciso 
1 do art. 611 ambos dc~1c Código, estabelecendo normas, proccdin-.entos 
c comportamentos a s~em obseryados pelos servidores e sujeitos 
pa.çsivos nelas abrangido~. 
AÍi. 106. Os titulares _dos cargos em comissão c das funções d~ 
confiança pn:,.ist05 na lt!i ref~da no t!apUt t.lq artigo anterior mo 
r:.clccionados. prdi.Tcncia.Jm:ntc , por st,;rvidon."S ocupan"='!i de cargo 
de carreira técnica ou profissional. 
Art. 107. Os titulares c os serviços do órgão tributário, sem prejuízo 
do rigor c da vigilància i11disrx:nsávcis ao bom d.::scmpenho de sUM 

funçô~s, imprimir4o car.ílc..7 profissional ás su::.s alj)e;::s ~ atividad~s, 
centrando no planejamento tático e t-stratégico e nos mecanismos d.: 
acornpanharnento, control~.! 8\'aliaçio. 
Ar1. 10M. Os. titular.:s do órgão tributàrio encaminharão plano de 
trabalho, atê o flll2ll dt novembro lk cada ano, ao titular do órgão ao 
qual e5>tejam subordinados hierarquicamente, no qual estejam, 
deh1lhadas. os objetivos e metas c os. respectivos cronogramas d~ 
ex:l.'lcuç-ão, previsto para o ex«dcio, pr~vistos para o exercicio 
seguinte. 
Parãgrafo imico. At~ o final d~ fevereiro do ano subs.:qüente ao do 
phmo de tr.tbalho referido no ~.:aput deste artigo, os titulares do órgão 
tributário encaminharão. ao mesmo tin.dar, relatório dt gestão, 
(ktalhando os resultados ob1idos,. em ~..-onfrooto ~..um os programados. 
Art. 109. Serão exercidas. pelo órgão tributârio todas as Hmções 
refer<:nt~s a cadastramento, lançamettlo, cobrança, 
r~colhimcrrto,rcrâituição e flRcalizaç.ão de tributos municipais. 
Aplicação de sanções por infração as disposições dcsk l'ódigo, bem _ 
como as medidas U.: preHmyào e repr~ssão as fraudes. 
,\rt. 110. !\:o cxcrcicio de kua." fimçõo,.,n órgi'io rribut;trio <i;tr.i 
preferência operacional a mCtodos de trabalho atra\·~s dos quais os 
procedimentos e rotinas para coleta de infonnaçOOs cadastrais sejam 
de sua iniciativa e restrinjam ao mínimo indi~pensávela participação 
dos contrihuinte~ e responsáveis. 
Art. 111. Os sen·idores lotados no órgão tributário, sem prejuízo dos 
atributo~ de urbanidade e respeito, darão as..o:;isti5ncia tCcruca aos 
contribuintes. prestando--lhes ~sclarccim .. "tUo sobre a interprc.taç.ão t: a 
lid observância da legislação tributária. 
Parágrafo único. Para ef~ito deste código são autoridadi.":S tributarias: 
I -o 1ihllar do órgão o ([IUÜ o órgão, tributário esteja subordinado; 
li - os titular\ls de cargos em comissão e funções gratifit.:adu do 
órgão tributário: 
111 - os servidores L:ujos casos lhes cometam conlpetCnc!a para 
intimar, notificar c autuar. · 

CAPITULO li 
DOS PROCEDIME~TOS 

SEÇÃO I 
DO CALENDÁRIO TRIBl!T Á RIO 

Art. 112. Os prazos fixados na legislação lribuhiria do Municlpio 
serao cont.inuos, cJCcluidtl-se 11.11 smt contagem o dia de inicio e 
incluindo·!'C no vcncimt..'lt10. 

. Parágrafo únko. A legislação tributária pod<rá fixar o prazo em 'dias 
ou a data certa para o pagamento das obrigações. 
Art. 113. \'ão ocorre as hipótt:ses previstas neste artigo, o inicio ou o 
fitn do prazo !õerá tran.c;ferido, automaticamente, pará o primeiro dia 
útil seguinte. 
Art. 114. Ate o tirull de dezembro de cada ano, serã baixado o 
decreto, c.om base em proporu. do órgão tributaria. estabelecendo: 
I os prnzos de ve~imento c a~ condições de ~gamento dos tributos 
1\·lunicipaiR; 
li - os prazos e as condições de aprc1i:cntaçiio de rc.l'<IU«imentos 
visando o tUOnhecimento de imunidades c de isenções. 
Art. J15. O ôrgào lributário fará imprimir t distribtlir, sempre que 
n~~c:ssârio, modelos de declarações c documentos que dev~m ser 

_p~:nchidos ohri.~~~o~.~ente pd~s contribuintes e ~~sponsávcis. 

SEÇAOII 
DO DO:I-IIC1!.10 TRIBUTÁRIO 

Art. 116. Ao contribuinlt: ol~ responsável é facultado escolher e 
indicar. ao órgão tributário, na forma e nos pr.t:tos pre ... istos em 
regulamento, o seu domicilio tributário 0\'l Município,as..o;im entendido 
o lugar onde a pessoa Hska ou ju1idica desenvolve a sua atividade, 
responde por sua obrigações perante o Mwllcípio e pratica os d\!mais 
atos que constituem ou possam vir a c-ontribuir ohrigaç3o tributária. 
§ a•. A falta de eleição, pelo contribuinte ou rcsponsitvel, do 
domicilio fribut.írio, considerar .. sc-á como tal: 
I . Quanto às peswas naturais: a sm1 residência habitual ou, ~endo ou 
desconhecida, o centro habitual de suas ali,idades; 
11 - quomlo as pi:ssoas jurídicas d.: direitos privado ou as fumas 
individuas: o lugar de sua sede ou em rc)ação aos atM ou fatos que 
derem origem à obrigação tributária, o de cada estabelecimento; 
111 - quan1o às pessoas juridicas de direito público: qualquer de suas 
repartições oo território do Municipio. 
§ 2". Quando n!o couber a aplicação das reliJllS previstas em quaisquer 
dos incisos do parágrafo anterior, considerar·$e-á como domicilio 
tributário do conb·ibuintc ou responsável o lugar da situação do,; hens 
ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram ou poderão dar origt:m á 
obrigação tributitriR. 
§ J 0

, O órgão lrlbulãrio podt se recusar o domicilio deito, quando ~ua 
lot:nliznção, acesso ()U quaisquer outrc~s características impossibilitsmt 
ou dificulh..--nt a am.~adaç.io e a fisca.li7.açlo dl'l trihuto, aplicllrtdo-s~, a 
regra do parãgrafo anterior. 
A ri. 117. O domiéilio tributário será.obrigatoriamente (':onsignado nas 
petições, guias c outros documentos' que devmm apresentar ao órgão 
tributário. 
Pari.grafo único. Os e!'critos dos. cada..;trm Tributários comunicarão 
tcxla mudança de domicilio no prazo de :lO (trinta) dias, contados a 
partir da ocorrlnda. 

SEÇÁOIJI 
DACOI'\Sl!I.TA 

Art. 118. Ao. contribuinte ou ao rcsponsAvél ~ assegurado o direito de 
efêtuar consulta sobre interpretação e aplicação de legislação 
tributiu:ia, desde que feita antes de nç.ilo trihutiuin e em obediência as 
normas estabelecidas. 
Art. 119. A consulta será formulada através de petição e dirigida ao 
titular do órgão tnbutário~ com apresentaç!o clara e rreci~m do cn.~o 
concreto e de todos os eltmentos indispensáveis ao atendimento da 
situaçilo de filio. indicados os dispositivos legais. e instrufda. se 
n..::ccssãrio. com documeo1os. 
,\11. 12o. 7\enhum procedimento ll'jbut:irio ~13 promovido conlrd o 
sujeito passivo. em relação á espécie consultada, durante ll'arnitação da 
consullR. 
PMri~raro único. o~ deitas pr\::\iSlOS nCflotC artigo n!lo se produz.irão 
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em relação ás consultas memmente protelatórias, assim entendidas as 
que \"trsem ~obre dispositivos claros da legislação tributâria ou sohre 
te~c de direito já resolvida por deci!1..1o adrnini~trativa. definitiva ou 
judidal pa5Sada em julgado. 
Art. 121. A resposta à con.~lta constitui orientação a ser seguida por 
todos o~ servidores do órgão tributário, salvo se bas,cnda em clcJncnto!> 
inexatos JOmei..idos pelo contribuinte. 
Art.l22. Na hipótese de mudança de oricrttaçào tributária,- fica 
res$alvado o direito daquc1cs que an1erionnente procederem de acordú 
com a orientação vigente, até a data em que foren1 notificados da 
moditica.çllo. 
ArL 123. A fommlação da comulta não hmí eleito suspensivo sobre a 
cobrança de tributos e respecti\'as atuali1.ação e penalidades. 
Art. 124. O tjtula.r do órgão trihutãrio dMH resposta á consulht no 
prazo de 30 (trinta} di>s. 

· Paráe,rafo único. Do despacho pr(>fcrido em processo de consulta 
caberã pedido de reconsideração, no prazo dt: lO (tkz) dias, contados 
da sua notilh: .. 1.~o, desde que fundamentado em novas alegações, 
abrindo-s~ novo prazo de 3!) {trinta) dias para a re!'.pnsla. 

SEÇÃO IV 
DO REC'ONHECONHECIMENTO DA IMUNIDADE E DA 

ISENÇÃO 

Art. 12S. F: vedado o lançament<~ dor- impostos instituído~< neste 
Código sobre: 
J patrimônio. rend:t. ou serviços: 

al da. l !niào. dos Estado~. d..'l Dlmito fcckrnl, Mwlidpios: 

b) do~ pnr1idos politicos, inclusive suas Jiuxlac;ôes~ 
·· Cl das <ntidades sindicais do< trabalhadores; 

d) das instituições de educação e de a~sisl~ncia social, !'cnt 

fins lucrativo~~ 
11 · templos de qualquer culto. 
§ J0

• A vedaç3o do inciso r. alinea a, ê extensiva ã~ autarquia.<.; ~ 
limdayô.::s imdituidas e mantida.. .. pelo poder Público, no que se rdet'e 
ao patrimônio, á rt:nda e aos serviços vinculadQJ.; a suas finalidades 
essência!\ ou delas decorrente~. mas niio exont..~a o prontit.:nte 
oomprudor da obrigação de pagar impo~o relativamente ao bem 
imóveJ. 
§ 2•. A veda~<l do inciso I, alineas h, c i! ú, ~ompr~ende somcr~tc o 
patrimônio, a renda c os scn·iço,; relacionado com as finalidades 
essenciais das .mtidadts nelas mencionadas. 
§3•. A. vedação do inciso I, alina d, é subordinada á obscrvãncia pda.q 
instituições de educação e de a~sist&.cia social, dos seguintes 
requisitos: 
I - não distribuírem qualquer pan.:ela que s-;::u patrimônio ou d'" ruas 
rendas a qualquer titulo; 
li aplicar integralmente no Pais os seus recurso!. na ntanutençlio e no 
de~envolvimento dos seus objeti\'OS sociais~ 
IJI - manter esl,:ritur.tç:ão de Rla" receitas c despesas elll livros 
re-.:erlidos de: IOrmalidades capazes de &llscgurar perfeita exatidão. 
§ 4•. Não se considera instituição sem fins lucrativos aquela que: 

ai pratic8I pr.:ços de mercado; 
bl r<aliur propaganda comercial; 
c) desenvolver atividades comerciais não \'int..:ttladas 

fimtlidade da in11.tituiçlio. 
§ 5°. No reconhcclm.'1tto da imunidade pt'lderá o Munidpio verificar 
os ~inais exteriores de riqueza dos OOcios e dos dirigentes das 
entidades. a~sim cOmo a..; relações et>nterciais, se houverem, mantidas 
oom t.."'tDprcsas comerciais pertencentt:!' aoR mesmos sócios. 
Art. 126. A isent3o, é a despesa de pagamento de tributo, em virtude 
de disposição expressa neste Código ou em lei especifica. 
§ r. A isenção, Mlvo .se concedida por pra7.ó certo e em função d~ 
cktmninadas condit;õts, pode ser revogada ou modificada por lei. a 
qualqutr tempo. 
§ r. A regra do parágrafo anterior não se aplica a isenção que 
implique dispensa de pagamento do IPTIJ, do ITBI • das taxas d• 
Serviços Púhlico~. que somente será revogada a partir do exercício 
seguinle. 
i\rt. 127. A isenção será efetivada: 
T - ern caniter gera1,quando a lei que a in.~tuir não puser condições 
aos benefh.:iirio!>. 
11 -em caráter individual, por despacho do P~feito, em requerimento 
o qual intere~!>:tdo faça pro\'a do preenchimento das condições e do 
cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua concessão. 
§ l'. O decrtto de fixar o Calendário Tributãrio do Munit.:ípio indi ... -aoe. 
os prazos e as condições para a apresentação do requerimento 
contendo os documentos comprobatórios dos requisito~ a que se rcfcr~ 
o§ 3' do art. 1·25 e o inciso li d<st< artigo. 
§ 2". Tratando-se de isenção que implique despensa de pagamento do 
IPTtr e da10 taxa~ de Seniços PUblico!\, a falta do reque-rimento. no 
decorrer do exercício a que se refere o tributo, fará \.'essar o direito da 
imunidade ou da isenção, conforme o ca'K), a partir do primeiro dia do 
período para o qual o intere-ssado deixar de promover n continuidade 
do reconhecimento da isenção. 
§ 3'. O &sp.acho a qut se rtfere este artigo não gtro direitos 
adquiridos, sendo a imunidade ou a isenção revogada de oficio, 
sempre que se apure qut o beneficiirio não satisfazia ou deixou de 
cumprir com os requisitos para a conoessào do favor, cobrando-se o 
~rédito C\)rrigido mo~taria.mente, acres~ido de juro~ de mora. 
I - com imposição da penalida<k cabivel, nos casos de dolo ou 
simulaçã.o do beneficiário ou de terceiro em beneficiário daquele; 
11 -sem imposição de penalidade, no~ demais ca.o;oo. 
§ 4•. O lapso de tempo entre efetiva>3o e a revogação da imunidade 
ou da isenção não ~ computado para efeito de prescrição de direito de 
cohra.nça do credito. 

SEÇÃO V 
DAS CERTIOOES NEGATIVAS 

Art. 128. :\ pedido do contribuinte, em não ha\•endo débito, !ierá 
fornecida certidão negath-a dos tributos municipais, nos l~os do 
requerido. independentemente do pagamento de qualquer taxa. 
Parigrat:o único. A certidão será fornecida dentro de 5 (cinco) dia.~ 
ÚlCis, a contar da data <L! entrada do requerimento no órgão tributário, 
stlh nena i:k resoonsahilidade funcional. 

Art. 129. terá os mesmos efdtos da certidão negativa nqucla que 
ressalvar a ll!xislência de créditos: 
1- nilo Vencido~ 
H- em curso de cobrança txecutiva com efetivação de penhora; 
Ill .. ruja e><igibilidade esteja suspcma. 
Art. 130. A certidão negativa fQfllacida nlo exclui o· direito de o 
Municipio exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham ser 
apurados. 
Art. 131. Será responsabilizado p...~oalmente o servidor que exigir, a 
qualquer 1empo,o~ débitos que venham a ser apuraUos. 
Parávafo oínlco. O disposto neste artigo não exclui a 

Pág. 13 

responsabilidade civil, t..'riroinal lltl administrativa que couber e é 
exlensivo a quantos colaborarau, por ação ou emissão, no erro contra 
o Munlcipio 

CAPITIJI.O 111 
DOS INC"fRUMENTÓS OPERACIONAIS 

SEÇÃO! 
DA AHIALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Art. 132. Os débitos de origem tributária, inclu.indo o principal, os 
juros e multas mora:t6ria c a~ demais penalidades, bem como lodos os 
dcm.aili valores utilizados como ba.s~ de cãlctdo ou referência de 
cálculo d~ valor de lributos ou de pmalidades, serão reajustados ou 
corrigidos monetarian'k.."Tlte a cada. período de (12) meses 
con~ecutivos, com base no índice que mede a variação da. pena do 
poder aquisi1ivo da moeda: do período correspondente aos (12) mcSC$ 
antaríore10, apurado por in~tituição oficiaJ, a ,::er divulgado em Decreto 
do Chefe do poda Executivo editado no dia 1 r~ da t:ada mês. 
Art. 133. Caberá ao órgão tributário elaborar proposta da atualizaç-Jo 
do valor venaJ dos imóveis para efeito de cálculo no imposto sobre a 
propriedade Predial c Territorial t:rbana do exercício seguinte, com 
base nos estudos., pesquif>as !õ!i5rtemáticas de mercados e análises 
resptctivas, e encaminhá-la ao Gabinete do Prefeito, até o final de 
novembro de cada exerdcio civil. 
§ 1•. A proposta discriminará: 
I -em relação aos terrenos: 

a) o valor unitário, por melro quadrado ou por metro linear de 
1eS1ada. atribuCdo aos logrados ou parte deles; 

b) a indicação dos fil.tOf'es corretivos de área,. testada, rorma 
gc:omC:trica. situação, oivdamento, topografia . pedologia e 
outros que venham a ser utili7.ados, a serem apti~ados na 
individuali7.açã.o dos valores venais dos 1meno:i; 

Il -em relação às edificações: 
a) a relação dos diversos tipos de cla.. .. sificaçõ.o d.1. edificações, 

por uso, com indi(.:âçôeS sintéticas das principais 
características fisicas <k cada tipo. registrada oo cadastro 
Imobiliário Tributário; 

bl O valor unitario, por metro quadrado de COIIJltruçdo, 
atribuído a cada um dos tipos ck cla.qsificação das 
edificações: 

ç) A indicação dos fatores corretivos de posicionamcrrto, 
ida.de da coru.1rução e outros que venham a ser realizados, 
a S«~ aplicado!\ na individualiz.ãção dos valores \'enais 
das edilicações. 

§ r. o encaminhamento da proposta 5erá acompanhado das 
justitic~tivas qu< conduziram à cla<sificação da c<iificações dos 
fatores corretivos e á fixação dos valores unitirios. ~ 
§ 3n. Na justificativa deverão ser demonstrados, entre outros: 
I · que há equivalência entre os valores fixados e os de mercado; 
11- os nívei!l e a11 prováveis causas da variaçlo, positiva ou ncgati\:~i; 
dos valon~s fixados em comparação conl oo do paiodo anterior, 
111 - as fontes de pesquisas do m~cado imobiliário e publicaçõe!\ 
tCcnicas consulladas e sua periodicidade (agente tinanciadores de: 
habitação, sindicados de construção ci'il e oulnul entidades). 
§ 4'. No ca.~;.o de imóveis cujas cata(..1c:risticas fisica de uso não 
enquadramento na fOrma determi~da no inci50 anterior, buscar-se-á 
apurar seus ,,.atores cont base t declarações dos contribuintes ou em 
arbitmmentos ~pecificos. 
§ 5". Em casos de arbitramento serão aplicada·s as; disposições, no qu~ 
couber, dos art.. 139 e 140 deste Código. 
Art. 134. Ar:é o Ultimo dia de cada exercício, oorá baixado decrt.Jto 
ti)r(Ado o valor \'enal atualizados dos imóveis, a ser utilizado como 
base de caJculo do impomo •obre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana JPTL". a ser lançado no exercício seguinle;:_ 
Panigral'u cínico. O decreto referido do artigo conterà a discriminação 
dos elementos listados no inciso M § )0 do artigo an1erior. 
Art. 135. Na apuração do valor venal do b<m imówl oo do direito a 
ele relati\'o, para efeito d~ cálculo do imp<lsto sobre transmissi\o dt 
bens imóveis - ITBl, o órgão tributário utilizará. o valor vcua.l fixado 
no decreto referido no artigo anterior, como base de cilculo 
§ t•. Caso o órgão tributãrio. em razão de sua.o; ~qui~a~ sistemáticas 
do mercado imobiliário ou de ouln.J.I:c e8tudos pcrtincntcfi, constan1es 
que ru; valores fixados no decreto estão defasadoo, adotará como ha.qe 
de cálculo o novo va!oc venal apurado. 
§ r. Soincnte será utilizado o valor declarado pelas panes ~mo base 
d~ cálculo do ITBI se ele for superior ao lixado no lkcreto e flC c~c 

não esti\'er defasado, em ra1Ao das pesqui~~ mencionadas no 
parúgrdfo anterior. 

SEÇÁOII 
DO CADASTRO TRIBUT!I.RIO 

Art. 136. Caherã ao ótgão tributário organizar e n1anter, 
pennanentemente. çompleto e atualizado, o Cadastro Tributário do 
Municfpio. que compreende: _ 
I- cadastro imobiliário Tributário ClT; 
11- cadastro de prestadores de Serviços- CPS; 
111 - C3dastro de comerciantes, produtores c indu~triais- CPC. 
Art. 137. O Cadastro imobiliário Tributario será constituído de 
infonuações indispensáveis à identificação dm: proprietários, titulares 
do domínio útil ou possuidores a qualquer titulo c á apuração do valor 
\'i:nal de todos os imóveis situados no território do Município, sujeitos 
ao imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
Art. 13& O "adastro de prc..Udore< de Sernça< será constituído de 
i1úonnaç~.s indispensáveis a id~ntilicação ~ à caracteri7.açio 
econômica ou profissional de toda.o:; pes503.' fisicas ou juridi.:as., com 
ou sem estabelecimento tixo, que exerça111, habitual ou 
temporariamente, individualmente ou em sociedade, qualquer das 
atividades. sujeitas ao impolõto sobre Rerviços. 
Art.139. O cadastro dos comerciantes, Pnxiutore!\ e industriais ~ 
constituído de infonnaçôes imlispmsi\veis a idl"lltilicação c 
.::aractcrizaçio econômica oo prnfi~"ional de toda." a." pessoas, físicas 
ou jurídicas, com ou sem estabel.:cimento fisico, que dependam, para 
o exerdcio da atividade. em caráter p~Illlanente, temporário ou 
intcrrn.odiãrio, da autorização ou licença prévia da adminis1taç3o 
~11midpal. 

Art. 140. A insaiçlo do tr.W.lho imobitiârio tributário, sua 
retif1caç1lo, alteração ou baixa serão efetuados com base: 
I- preferencialmen1e: 
a) em levantammtos efetuados m loco peJos servidores Jot,.dos no 
àrgã~'l tributário; 
b) em informações produzidas por outros órg3o da administração 
Municipal,. pelos cartórios de notas e de registro de imóveis e pelrul 
empresas d<dicadas a incorporação imobiliMia < ao loteamento de 
glebas. 
11 - ~:ecundariamente, em infonna9&m prcs;tada.JI pclns contribuint~" 
responsáveis ou ~os. 
Art. 141. A inscrição nos cadastros de Presta.d9fes de Serviços e de 
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comerciantes, Produt~ e industriais, sua retificação, alteração ou 
OO.ixn ~ão cfl.1uadas com base em infOrmações prcst11Õas pelos 
contribuintes e em vistorias pron1ovida~ pelo órgão tributário. 

SEÇÃO lil 
DO LANÇAMENTO 

Art. 142. O órgão tributário efetuará o lançamento dos. trihuto~ 
municipais, alr.l\'~ de qualquer uma da~; seguintes modalidades: 
I - lançam~nto direto ou d~ oficio, qunndo fur et(otuado com base nos 
dados do Cadastro TributAria ou quando apurado dirctarncntc juntrJao 
sujeito passivo ou a terceiro que ~isponha desses dados~ 
Jl - lançamento por homologa.ç.ão, quando a leg.islaçHo atribuir ao 
sujeilo passivo o dever de apurar os elementos constituth·os e. e com 
bast! ndes, efetuar o pagamento an~r...ipado do crédito trihutârit) 
apurado; 
1n - lançamento por declaração, quando for ctCtuado com base ·na 
declaração do sujeito passivo ou de ter~tiro. quando um ou outro, na 
forma da legislação tributária., presta à autoridade tributaria 
inli:mnações sobre matéria de foto indi11pemlf.Yel à efetivação. 
§ 1 ", O pagamento antecipado, noo ft.TmOS do inciso II deste artigo. 
~xtingue o credito, sob condição rcsolutôria de ult~ior bomolngação 
do lançamento. · 

. § r. É di! S (cinco) Mos, a contar&. ocorn'!ncia do tàto gerador, o 
prazo para homologação do lançamento a que se retere o inciso 11 
deste artigo, após o que, o órgão trihutario nio tenha !'e pronunciado, 

considemndn-se homologflrlo o lançamento.:: dd'initivam.mt~ extinto 
o \.Tédito, salvo se comprovada a ocorr~ncia de dolo ou fraude. 
§ 3 ... Nos casos de lançilmento por homologaçlio, sua retiflcaç3o,por 
iniciativa do próprio contribuinte, quando vise reduzir ou excluir o 
montante do crédito, só- !itrl admis..<~~ível' mediante comprO\'açào do 
erro em que fimdamenta, antes de iniciada a aç:iio tribulâria pelo órgão 
trihutáno. 
Art. 143. Silo objetivo de lançamento: 
1- direto ou ck oficio: 

a) o imposto sobre a Propriedade Predial c Territorial urhana: 
b) o impo!.tn sohre scn·iço!-0, Jevido pelos profissionais 

autõnomn~: 

c) as taxas de Jiccm~ para localizao;ão ~ funcionamento, n 
partir do inicio do exercicio seguinte n instalação do 
estabelecimento~ 

d) a taxa pela utilização de serviços públicos; 
e) a contribuição de melhoria~ 

li - por homologação: o imposto sobre Serviços. devido pe\nl) 
i..Xmtribuint~ obrigados ó. ~missão de notao:.. fi~cai~ ôll docunll."tltos 
s~mdhantes e pelas sodedade de profissionais; 
Ill - por declaração: os trihutos não relacionados nos incisos 
anterior~. 
§ 1°. A legislação tribuuiria poderá incluir na modalidade des~..T1t.a. no 
in~,.,"isu I o lançamento de tributos decorrentes de: lançamentos originais 
de arbitratrk!ntos ou cujos valore!' do credito l.:nhnm sido 
determinados por estimativas. bem como os relativos ROS tributos 
mencionados por incisos lle IH. 
t r. O lançamento ê efcluttdu ou reviSio, d~ oficio, nos seguintes 
.:a.~~lS: 

1- quanc.lo o sujeito passivo ou terceiro, legalmente obrigado: 
a) ao lançamento por bornologaçlo, não tl"'lha et~tuado a 

ante-:ipação do pagamento, no prazo fh:atlo na legislação 
trihut.ária. 

b) 'Sã.o tenha prestado as dc~.:lar.u;ões, na forma e nos pra1.o~ 
cst.abcleddus na lc:gi!'l.ação tributãria; 

c) Embora tenha prestado as declarações, deixe c.k atender, 
nas formas e nos prazos e!lõtahdccidos na legislaljào 
tributária, ao pcodido &.! esclarecimento forn1ulado pela 
autoridade tributária, recufle-s.e a prestá-lo ou nllo o prcst.; 
:'\atisfatoriamenlc, a juü:o daquela autoridade; 

11 -quando se comprove omissão,inexatidão, erro ou falsidade quanto 
a <.JUalquer elemento definido na legislação tributária, como sendo de 
cl<claração obrigatória; 
111 - quando se comprovt que o sujeito passivo ou terc~iro, em 

- heneficio daqucle,agiu com fraude, dolo ou simulação~ 
I\' - qwmdo deva ser apreciado fato não conhecido ou não aprovado 
por ocasião do lany-amento ant.:rinr~ 
V ~quando s~ comprove qu~, no lançam~to anterior, ocorreu fraude 
ou falta funcional do servidor que o efetuou, ou omissão, pelo menor 
sen .. idor, de ato ou formalidade essencial; 
\l - quando o lançamento original consignar a ditCrenç:a a menor 
... ·onlra a Jà.zt:nda )..funicipal, em decorrência do \..'fTO dt fato. voluntãrio 
ou não, em qualquer de suas fase,:; nu execução~ 
\11 quando, em ·dccorrênciu d~: erro e fato, houver de necessidade de 
anulação do lançamento anterior cujoS defeitos os invalidem para 
f(l&lS os fins de direi lO. 

§ 311
• A legislação tribu1ária· ffi:abelecerá nnnnas e condit,·ôcs 

op\!móonais e relativas ao l.ançamento inc\usi\'1.! as hipóles.:s de 
substituição ou alteração daor; modalidades de lançamento 
estabelecidas nesle artigo. 

SUBSEÇÃO I 
DO ARBITRAMENTO 

Art. 144. O órgão tributário proooderá ao arl>itramenlo ·da ba'"' de 
cálculo doJ;t tributos, quando ocorrer qualquer uma da~ seguintes 
hipók"'SCS.: . 
I - o contribuintt não estiver escrito no Ca001ro tributário ou não 
possuir livros fiscai~ de utilização. obrlgatôria ou se estes não 
~stiverem Com sua ~!>crituraç!o atualizada; 
11 - o contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir tls li\Tos 
tiscais dõ! ulílil'.ação obrigatória; 
III - fhndada a suspeita de que os \•alores declarados pelo 
contribuinte sejam notonamcntc inferiores ao ..:mente no mercado; 
IV - flagrante diferença entre os valores declarados oo escriturados e 
os sinais e:\1.eri0f'~s do potencial cconômü.:o ao bem ou da ativ'idade; 
\' - a\:ões ou procedimeotos praticado~ com dolo. fraude ou 
!'if!:Julat,:iio~ 

VI - insuficiência de infurrna~Ues. ou n:strições intrim•l.!cn~ 
dccorrcnt~ da."' caraderisticas do bem ou da ati\idad.:, que dificultem 
seu enquadram®o em paredões u~unis de o.pura~ão do valor 
<oonômico da matCria tributa!; 
Art. 145. O arbitramen~o deverá esta fUndamcntHdo, l.!n't(e outros, no~ 
seguintes elementos: . . 
I - a.~õ pagamtntos feitos .:m pa~~ntos idt!nti~os ?~lo con~bumte 
ou ror outfqs oontrihuintes que exercem a ~ma ahvtdade obJtto de 
investigação, acrescido de 20% ( vinte por cento): 

a) matérias-primas, combustíveis e outros matena1s 
consumidos ou aplicados~ . 

b) fOlha ili: salários pagos, honoririos de diretores, retU'adas 
de sócio e de gerentes e re~-p~divas obrigações tr~balhist.a~ 
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c sociais; 
c) aluguel dos imóveis e de milquinas c equipamentos 

utilizAdos ou, quando prôpríos, percentual nunca inferior n 
l%(um por cento) dct vslordos mesmos; 

d) despesa~ com fornecirncn1o de água, luz., força. telefone e 
demais em.:argos obrigatórios do contribuinte~ inclusive 
tributo!!.; 

Art. 146. O arbitramento do pr~o dos l<CT'Vi'f\1'> não exonen~ o 
contribuinte da imposiçAo das penalidades cabiveis, quando for o 
ca$0. 

SlJIISF.Ç,\0 11 
DA F.~TIMATIVA 

Art. 147. O órgão tribu1ãrio poderá, por ;tlo normativo próprio, fixor o 
\·ator do imposto (')OI' e!>timntiva: 
I- quand\''.1 5C tratar de atividade em caráter t~mporário~ 
11- quando se lraW de contribuinte de rudimentar organizru;Ku; 
111- quando o contribuinte não tiver oondiçôes de emitir documentos 
fiscais; 
I\' - quando se tratar de cOntribuinte ou grupo de contribuintes cuja 
espécie,- modalidade ou volume de negócios ou de atividnd~
aoonselhar, a critério exclusivo tlo órgão tributârio, tratnmcnto 
tributário especitico. 
Parã:rafo único. No caso do inciso I dcstt artigo, consideram-se de 
cará1~ kmponirio a~:. atividade~: cujo (!Ketefcio esteja vinculado a 
fatores ou acontecimentos ocasionais ou eX"ccpcioruüs. 
Art. 148. A autoridade tributária que cstabelocer o valor do imP<JsiO 
por estimativa levará em consideração: 
1- o t~mpo de duração ou natureza especifica da atividade: 
11 o peço corrente do!! sen·i~os; 
111 o valor onde ~c estabelece o contribuinte; 
IV - o monumtes das ret.:.eitas e despesa~ opcmciona.is do wntribuinte 
em pcrlodos anteriores e ~ua eompru·ação com as de outro~ 
contribuintes que c:xc:rçam atividade semelhanle. 
Art. 149. O valor do imposto por es1imativa será devido mensalm.::ntc, 
e revisto e atualizado em J 1 de de-.tembro de cada ex-ercício. 
Art. 150. ().;. contribuintes submttiOOs ao regime de estimativa 
ficarão <lispt..'11s.ados do uso de li\rros fiscai~ e da emissão da nota fiscal 
a que se n:f~re o art. 74 deste Código 1: os valores pagos serão 
consida-ados homologados, para os efeitos do ~ 2° do art .. I 42 d~~e 
Código. 
Art. 151. O ôrgllo trihutãrio poderâ rever os valores estimados, a 
qualquer tempo, quando v~.Tificar que a estirru1tivn inicia) foi incorreta 
ou que o volume ou a modalidndc dos: scrviy«JS se lenha alttrado de 
forma substancial 
Ao1. 15l. O órgão tributário podem oru•J><"!ldc,. o regime de estimativa 
mesmo antes do final do excrcício1 seja de modo geral ou individual, 
seja quanto a qualquer categoria de estabelecimentos, grupos ou 
setores d~ atividades, quando não mais prevalcc.."t'em as condições que 
l'lriginararn o enquadramento. 
Art. 153. O s contdbuintes abrangidos pelo regime de i!slimattva 
podrrão,. no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da ciência do ato 
respectivo, apresentar reclamação contra o valor estimado. 

SÚISF.ÇÃO 111 
DA NOTIFICAÇ.-i.O no LANÇA,lENTO 

Ar-t. 1M Os contribuintes de trilmto~ sujeitos a lançamtrrto de oficio 
serdo notifirado!i rara cfcttuu os pagamentos na forma c nos prctzos 
estabeltcidos no Calendário Tribut:irio do Município. 
Pari2rafo único. Excetuam-se do disposto dest.:: artigo QS 

contribu·intcs da contribuição de melhoria, L"ujas condições serão 
e~ceificadas na notificação do Iançâmcnto respectivo. 

Art. 15..'\. A nútifiCi!çi'io dl) lançamento e de sua.<~~ al~raç~ ao sujeitos 
passivo serd et\:tuada por tJuahtucr u~a Uas seguintes formas: 
1 c0111Unka.;ão ou avisos diretos: 
11 remessa da comunicação ou do aviso por via postal: 
m - P<Jblicaçio: a, no órgão oficial do Municipio ou do Estado; 

b) em órgão da empresa h>eal ou dt! grande cin.."'tllaçãn no 
Mw>icípio, ou por edital afixado na Prefeitura; 

IV qualquer outra forma estabelecida na legislação lributària do 
'Municipio. 
ArC. 156. A recu~ do sujeito pa.s,;ivo em receber a comunicação no 
la~çamcnto ou impossibilidade de locn.lizil·lo pc~soalmente ou atravês 
de via poSial. não implica em dilata~o do prazo concedido para o 
cumprimento da obrigação tributária ou para apres~tação de 
reclamações ou interposiçlo de d<efesa.s ou recursos. 
Pani:rato imko. Quando o donticilio tributário do contribuinte so 
loca117...ar tOra do tcnitõrio do Município, considerar-s~-á t~ilu 

notificação dircta com a reines.~ do aviso por via pos'lal. 

S{;BSEÇÃ01V 
DA DECADÊ~CIA 

Art. 157. O diroito da Faz<tlda Municipal cl< con•tituir o crédito 
trihutiril) extingue-se após S (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro din do c:-c:crcicio seguinte à4Udc que o lançamento 
poderia ter sido e1ctuado; 
11 da data em que se tomar defmitiva a decisão que hou\"er anulado, 
por vicio fonnal, o lançamento anteriormoote efetuado. 
Paráe:raro único. O direito a que se refere este artigo e)o,.1ingue~e 
ddinitivamcntc com o decurso do prazo nele pr~visto, contado na data 
erl1 que: tenha !lido iniciada a com:tituiçãn do crédito trihutári01 pela 
notificação ao sujeito passivo de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 
Art. I 58. O.:orrer~do a d.:cadéncia, aplicam·so as normas do art. 16l 
parãgrafo único no h"H:ante à apuração de responsahilidude ~ à 

caracterização da tillta. 

SUBSEÇÃO V 
DA PRESCRIÇÃO 

Art. )59. A ação para a cobratiÇ4 do crédito trihutário prc~crcvc -.:m 5 
(cinco) anos, contados da da1a de sua Ct)D!\lituiçã.o def'initiva. 
Art. 160. A prescrição se in1crrompc: 
I pela citação feita pessoal feita ao devedor; 
11 pelo protesto judicial; 
111 .. por qualquer alo judicial que constitua em mora o dtvedor; 
IV- por qualquer ato inequívoco~ ainda que extrajudicial. que importe 
em reconhecimento do déblto ~lo devedor. 
Art. 161°. Ocorrendo a prescriçio Kbrir..se-á inquêrito administrativo 
para apurar as responsabjlidades. 
l'an\arafo únko. A autoridade mw>icipal, qualquer que seja seu 
cargo ou função e incl<pendentcmente do vinculo erupregaticio ou 
funcional responderá ch·it, criminal e adminislrnlivamente p~la 
prescriçlo d~ déhito~ tributAria~ ~b &Ua resoonsa.bilidadc. cumprindó· 
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lhe indc.."'flizar o Municipio pelo valor dos crédito!< prescrito&. 

SEÇÃO IV 
DO PAGAMENTO 

Art. 162. O pagamento poderá ser efeiUado por qualquer uma das 
seguintes formas: 
1- moeda corrent~ do Pais; 
n -débito em conto; 
I li- teJeprocessamento; 
V- vai~ postnl; 
Parãtrafo únko. O crédito pago por cheque som...~tc se considera 
extinto com o resgate deste pelo sacado. 
Art. 163. O Ca.l~dãrio TribuWio do Município poderá prever a 
con~esslo de: descontos por antecipação do pagamento do~ trihu1os d~ 
lançamento direto. 
Parálrafo úniro. O valor do desconto deyerâ. comprovadam~ote, 
guMtbtr relação com as taxas médias de jurrw. remuner.dóríos das 
aplicações fin~it"'J.S efetuadas pela fazenda Municipal tlm instituição 
financeira pública. admitindo-se uma oscila~o de até lO% (dez por 
cento) sobre a.c; taxas rcmun1.'Tt\tórias. 

Art. 164. O pagamenlo nlto implica quitação do crédilo tribulario • 
vah:ndo o recebido como PfOV'J. da importância nele referida. 

continuando o contribuinte obrigado a satisfazer qualqper diferenç.D 
que venha a ser apurada. 
Art. 16S. Nenhum pagamento de tributo ou pcnalidad~.: pecuniária será 
efetuado sem que se expeça o docUméntn de am.:Cádaçào municipal, 
na forma estabelecida na legislação tributária do Município. 
Pa~naro úniro. O savidur que expedir oom erro~ volunta.rio ou não, 
o documc·nto <L! arrecadação municipal responderá civil. criminal e 
administrdtivamente, cabendo-llie direito regr~s;ivo contra o sujeito 
passivo. 
Art. 166. O paglllllenlo de qualquer tributo ou de penalidade 
pecuniária somente devt.'r.á ser cJCtuado junto ao ótg!o arrecadador 
municipal ou a qualquer estabelecimento de crédito autorizado p~lo 
Governo Municipal. 
Panigruf.-• único. Fica c. Prefeito autorizado a firmar convànio10 ou 
contmtos com empresas ou entidade do sistema financeiro ou não, 
\'isando o recebimento de tributos ou de penalidades pecuniárias na 
.sua rede ou filial~ ag~ncia ou escritório. 
Art. 167. O credito não integralmente pago no vencim<tlto ficarã 
sujeito a juros da morn de 1% (um por \:eoto) ao mês ou fra~ão, sem 
prejuízo da aplicação da multa. e da iltuali7.nção monctària 
oom:Rpondt:nk 

St.:BSEÇÃOI 
DO PAGAMENTO INDEVIDO 

Art. J(.Ji. O sujeito passivo terá direito, lndependc:ntemente de pr~\io 
protesto~ à restituição total ou pardal do tributo, seja qual IOr à 
modaHdadc do s.:u pagamento. nos seguintes casos: 
I - cohrança ou pagamento espontâneo de tributos indevido ou maior 
qtu:: o devido, em face da legislação tributaria, ou da natureza ou das 
cir~.:unstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 
Il - ttTo na identificação dn sujeito passivo, na determinação da 
alíquota nplici,.·el, no cálculo do montante do debito ou na elaboração 
ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento: 
Jlf - reforma. anula~-ão, revogaçã.o ou rescisão da tk~.oisào 
\..'Omlenalória. 
§ 1°. A restituição de tributos que comportem, por sua nature7.a, 
tr.ansf~mcia do respectivo encargos fmanceiros somente ser.1 ftita. a 
quem prove haver assumido o referido encargo ou, no caso d\) tC·lo 
transferido a terceiro, tMtar por este expressamente autorizado a 
recebê. ta. 
§ r. A rcstituicrão tolal ou parcial dá lugar à restituição, na mesma 
proP<Jrção, dos juros de mora, das penalidades pecuniárias e dos 
demais acréscimos legais relativos ao principal, excetuando-se o~ 
aí.Téscimo referentes à5 infrações de carál« formal não prejudicados. 
pela causa da restituição. 
§ J•. A restituição vcn..:~ juros não capitalizáveis de 1% (um por 
cento) por mês ou fração, a partir do trân~ito em julgado da decisão 
dcfmitiva que determinar. 
Art. 169. O diri!lto de pleitear a restituição total ou parcial do tributos 
ex1ingue-se ao final do pruzo de 5 (cinco) anos. contados: 
I - nas hipóteses dos incisos l e H do art. 168, da data de extinção do 
crédito tributário; 
11 - na hipóh::s.e do inciso 111 do art. 16~. da data em que se toma 
dclinitiva a decisão administr11tiva ou transitar em julgado a decisl'lo 
judicial que tenha reformand~ anulado, revogado ou rescindido a 
decisão condenatória. 
Art. 170. proJScreve em 2 {dois) anos a anulatória de decis.:ão 
administrativa que denegar a restituição. 
PaJ'á::rafo único. O prazo de prescriç!o é interrompido pdo inciso da 
ação judicial, r.,o.,...o;ando o~ eu curso, por metade. a partir da data da 
intimação validameott feita ao representante judicial do Município. 
Art. 171. O pedido de remituição .em dirigido ao órglo tribu!Jirio, 
atrdv~s de requerimento da part~ interessada que apresentará prova do 
pagamento e as razões da ilegalidade ou da irregularidade do credito. 

Parágraro Unlco. O titular do órgão tributário, após comprovado o 
direito de devolução do tributo ou parte dd!!, encaminhará o processo 
ao tin1lar do órgllo responsável pela autorização ® des~a. Caso 
l.·ontnuio, determinara o s...'ti arquivamento. 
Art. 172. As importâncias relativas ao montank' do credito tribulário 
depositada"' na Fazenda Municipal ou consignadas judlclalmente para 
efeito de di~ussão será, após decisão irrccorríve~ no total ou em 
parte, rcstiluídas de oficio ao impugnante ou convertidas em renda a 
1àvor do municipio. 

SUBSEÇÁOII 
DA COMPENSAÇÃO 

Art. 173. Fica o prefeito ~unicipal ólutorÍ7.ado, &empre que interesse 
do município o exigir, a compensar créditos tributários com créditos 
liquido e certos, veneid~ ou vincendos, do sujeito passivo contra o 
Mw>ic!pio nas condiçõ.,'S e sob as garantias que estipular. 
Parigrafo ú.nioo. Sendo vinccadO o credito tributário do sujeito 
pa.:;sivo, o montante de seu valor atual serà reduzido em 1 %(um por 
cento) por mês ou fraçlo que decorre entre K data da compensação e a 
do vencimento. 
Art. 17 4. É vedada • oompcn .. ç!o mediante o aprovei!Junenlo de 
tributo, objeto de contestaç!o judicial pelo sujeito passivo, antes do 
transito m1 julgado da re~di va dccisio judicial. 

SIJRSEÇÃO UI 
DA TRA!'ISACÃO 
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Art. 175. fica o Prât:i1o Municipal autorizado a celebrar transao;ãó 
com o sujdto passivo da obrigação tributaria quç:, m~díant" 
c.onccssões mutuas. importc- em termino do litigio e conseqüente 
extinção do credito tributãrio, desde que ocorra ao menos uma das 
seguinte~ condiçõe!i:: 
I- a demora na solução do litígio seja onerosa para o MunicJpio; 
11 -a maÍéria tributável t.:nha sitio arbitrada ou o montante do tributo 
fixado por ~stimativa. 

Sli!ISEÇÀOIV 
DA REMISSÃO 

Art. 176. Fi"a o Prefeito municipal autorizado a concedef, pM 
de~-pacho fundamentado, remissão total parcial do credito tributário, 
atendendo: 
I- à situação econômica do suj(ito passivo: 
11 • ao erro ou ignorância escusávc:i~ dó sujeito passivo, quanto à 
m.'!JériH de faro; 
111 - à diminuta importância do credito tributário; de equidadc, em · 
n::lat;ã,o com as caractefisticas pe~~is ou matét-ia.q do caso; 
IV - a considerações de equldadc. em relação ~,;om as caracteristicas 
pessoais ou materiai:'l do caso; 
\'- a condiçõetl pcculifti'c!j c d ... 1~nada região do terri1ório do 
municipio. 
Par-.i~rafo único. A concessão reft"'ida neste artigo não gêrn direito 
adquirido e será revogada o oficio semf)(e qu~ ~U: apure que o 
beneficio não s:ltisfazia ou deix:ou de satisfab..Y as condições ou n!o 
cumpria ou deixou d~ cumprir os requisitos necessários â sua 
obtenção, sem prejuízo tlu aplit.'H\ilo das pc:nalidad~ cabiveis nos 
ca.~s de dolo ou simulação do beneficiário. 

SEÇÃO V 

OA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

Art. 177. Constitui divida ativa trihutaria a proveniente de tributo~ e 
de j.uro~ mor.tlórios e multas de qualquer natweza, jnscrita pelo órgão 
tributáriO, depois de esgotado o prv.n fix.1do para paga:mentç pela 
;~gislctçdo tributaria ou por decisão fina! proferida em processo 
regular. 
Art~ i 78. A divida ati\'<11 Lrihutaria goza de presunção de oertezn e 
liquidcz. ' 

Pa.ri.=:rafo Unico: A pr.:sunção a que se refere ~c artigo é rdativa e 
pode ser ilidida pOr prova inequívoca, 4 cargo dO sujeito' passivo ou de 
terceiro n que npro\'Citt:. 
Art. 179. O termo de inscrição d:t divida ativa tributariã. devera conter. 
I- o nome do dL'vedor, dos co-responsáveis t, stmpre que conhcL'Ülo, 
o domicilio ou residência d~ urn e dt outros; 
1J - o \'alor originário da divid.R, bem como o krmo inicial e a fortlla 
de calcular O!. juros de mora c os d~mais encargos previstos em lei; 
lU- a origem, a n.alureza e o fundamento legal da divida~ 
I\'- a indicação de estar a di\ida sujeita â atuali7.ação, km ~orno o 
n:sJh!ctivo fundamento legal e o termo inicial p11rn o cãlculo; 
V- a data e o numero da inscrição no n.--gistro d~ divida ativa·, 
VI - sendo cnso. o numero do processo administrativo ou do auto de 
infração, se neles csth:cr apurado o valor da divida. 
§ 1". A certidão de: tlivith ativa conterá., além dos requi"itos dco;.t\! 
ru.1igo, a indit:açào dO liwo e de folha de inscrição e S\..~ autenticada 

pel~ ~~toridalk corn~ente. 

§ 2•. 0 kffilO de in~Ti~o 1.! a c.:rtidão Ü~ tiivida ativa poÜ~.-"f'àO ser 
j,rcparado~ por processo manual, mecânico ou el_etr?nico e conter 
débito~ de varia..o;; origens tributária!> do mt~mo contnbulnte. 
Art. 180. A comissão de qualquer dos requisitos previstos no artigo 
ankrior ou o erro a eles rela1i vo e ~.:ausa de nulidade da inS~:.Tiçào t do 
proce."'so tk '-'Ohtiin(j.a tldK decorre"nle. . . .. 
P.-rágrafo único. A nulidad~ podL'I'á ser sanada at~ de(...'lsào JUdlctal de 
primeira instância. mediante substituição da certidão nula. devolvido 

·ao sujeito passi\•o, acusado ou interessado, o prazo da d.:fesa que se 
limitará il. part~ modificada. 
Art. t81. A cobr.mç.a. da di\ida ali'óa ser:í procedida: 
1 -por \ii:l amigávd~ . . 
11- por via judicial, segundo as norn>as estab<l~ctdas na L<t Federal ' 

, -n' 6.R30, de 22i09-'l!O. e legislação .uhseqaente. . 
'Pa~çroro único. As dua.o;; viao;; a que se re_fere .~stl! art1go são 
independ~ntes uma da outra. podendo ser Jl~O\'I~l!~~uu:ta a cobrança 
judi~..·ial da 'divida, mesmo qu~ não 1enha stdo tmctada a cobrança 
aillígávd. ~ · " 

CAPÍTULO 1\". 
•';- ... ·. DAS INFR-I.ÇÓES E DAS PEJ'(ALIDADES 

• SEÇÃO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar1.182. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que 
importe na inobservância, por par1e do sujei1o pns!>i\'o ou de terceiros, 
dt normas e_stabelccidas na legislayào bihutruia do Municipio. 
Art. 183. Os infratores sujeit.um-~c às ~~o:guintc~ pcnutldnd\::o~: 
1- multa~ 

n- proibi~ão lk tnmsacionar .,;om as repartições munidpais; 
IJJ- ~ujei,·ão a regime especial de fiS(;alização 
§ P. A imposição de penalidades não exclui: 
I -o p:teamento do trihuto~ 
11 -a influência dt jw.os de mora; 
111- a corr-eção mondária do debito. 

~ 2". A imposição de penalidades não exime o infrator; 
1 . do comprimento de obrigação tributaria acessória~ 
n- de outras sanções civeis. administrati .... as ou t.Tlm1nai~o~. 
Art. 18-t. Não ~t pr~derá contra servidor ou contribuinte que tenha 
agido ou pa:g1) tributl1 de acordo com interprc:ta.yão tributaria constante. 
ck decisão de qual(1uer iD!l.1anda administrativa, mesmo que, 
poslerionnerne, venha a ser modificada essa interpretação. 
Ar1. 185. A aplicação da penalidade de nature7.a civil, crimirllll ou 
administrativa e o seu cumprimento não di~pcn.'Wll, em caso algum, o 
pagamento do tributo devido c de SL.'US a':fé$Cimos I~.Jis. 

SEÇÃO li 
DASJ\1ULTAS 

Art. 186. As multas cujos montantes não estiverem e:o,;pr,essamcnte 
fixados nl!<i! · ·digo serão graduadas pela autoridade tributária,. 
obsl!rvados 1 t~ e a!> disposiçôcs n.;la fixados. 
Parâgl"afo ú N~t imposição ~ na graduação da multa, levar.~e-3. 
~m conta: 
1- a menor vu ma.il)l' gravidade da infração~ 
1J- as circunstancia.o;; atenuantes ou agravante.~~ 
Ill - os antecedentes do infTator ~.:om r~lação às 

legislae?_ ~l?.'!Pi•·. 
disposição da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 187. Sa a--.liação das cin:uru.1ancia para imposição c graduaçllo 
das nrultas, considerar·se·á corilo: 
I - atenuante, o fato de sujcilo passivo procurar t"pontaneamcntc o 
órgão tribulâtio para sanar infração á legislação tribularia, antes do 
inicio de qualquer procedimento tributário~ 
11- agravante, as ações ou omissões ei\1ldas de: 

a) fraude: comprovada pela ausência de elcm<ntos 
convincentes em razão dos quai~ se possa admitir 
involuntária a ação ou a omis..~o do sujeito passivo ou de 
terceiro~ 

b) dolo, presumido como: 

I. 

2. 

conlradição evidente entre os livros e üncumcntos de 
escrituração tributaria e empr~ial ~ os elementos das 
declaraçõe!i e guias apresentadas ao órgão tributário; 
manifesto dc-&.cordo entre os preceitos legais c 
regulamentare~ no tocante às obrigações tribut.via.~ c a sua 
aplica~·ão por parte do contrihuinte ou responsável; 

3. remes!>a de informe~ e comunicações falsos ao órgão 
lribuWio ~~m respeito a falos geradores c a bases de 
calculo de obrigações tributarias~ 

4. onUs.são de lançam,::ntos no li\'TOS, fichas, declarações ou 
guias, de bens e atividades que constituam fatos gerador(s 
da obrigações. 

Art. 188. Os infratores sef'J.o punidos com as seguintes multas: 
1- 2% .. (dois por cento) poc m&: ou fração, até o limite de 20% (vinte 
por ~cn1o). calculada sobre o valor atualiza~o monctariamcnt\! do 
debito, quando oc-QITtr atrnso no pagamento, mkgntl uu pan;da, d~ 
tributo cujo credito tenha sido cons1ituido originalmente através de 
lan~amento direto ou por declaração: 
11 _ equiValente a R$ 50,00 (cinquenta reais), aplictrda em dobro a 
cada reim .. ;dência~ quando se tratar do não cumprimento de obrigação 
tributaria acessória, da qual não resulte a iitlta dl.! pagam~nto de 
tributos~ 
111- equivalente a um mínimo de RS 100,00 (cem reais). c ao ma:timo 
de R$ 200,00 (duzentos roais). aplicada< em dobro a cada 
reincidência. quando se tratar do não cumprimento de obrigações 
ui.butaria acessória, da qual resulte a falta de pagamento de tributos-, 
IV . quando ocorrer faha de pagamento do total ou de parte do 
imposto devido, lançado por homologação: 

a) 10% (dez por conto) por més fração, ate o limite de 50% 
(dnqO.e~ta por .:roto). calC\dada sobre o valor atualizado 
monetariamente do debito, quando o pagamento for 
efetuado ~pontanearnente~ 

b) Tratando-~ de simples atraso no pagamento, estando 
de\<idamente escriturada a operação c calculado o montantt 
do imposto, apurada a infração mOOiante ação tributaria: 
mulla de 50%(L:inqiienta por ctnto) do valor do credito 
tributário; 

c) Em ca.~ls de fraude, dnlo e ~lO~açiio tributaria c 
in&pe.ndentemente da aç!l') 1..Yiminal que ~.,"{lUher: multa.de 
2 (dua.;.) a ~ (cinco) vezes () valor do credito quo,; for 
apurado na ação tributaria. 

.o\rt. 189. As multas serão cumulati\'as, quando resultarem, 
concomitantemente, do não cumprimento de obrigação tributaria 
acessória e principaL 
Paráerafo único: apurando-Se!, no mesmo processo. o não 
cumprimento de mais de uma obrigação tributaria a~ssória. pelo 
·m.,;smo passivo, impor-se-á pena relativa à infração a cada infração. 
Art. 190. Serdo punidos com mulu equivalente a: 
1-RS 50;00 (cinqüenta reais), aplicada em dobro a cad.1 reincidência: 

a) o slndico, leiloeiro. corretor, ~pa.chame ou quem quer 
que facilite, proporcione ou auxilie, por qualquer fonna,. a 
(vasão ou sun~ga~o de tributo, no todo ou em parte; 

bl o arbitro que prejudicar a Fazenda Municipal. por 
negligencia ou má-fé nas a\•aliações; -

c) a.<; tipografia!> c os CJ>tabclccimcrúos congCn~s que: 
1 aceitarem encomendas para confecção de li\.TOS e 

documentos tributários estabelecidos pelo Município, sem 
a competente autorização do órgão tributário; · 
não mantiveram registros atuali7.ado~ de encomenda. 
execução c entrega e livros e documentos tributários, na 
forma da legislação tributaria; 

11 - R$ 100,00 (c..'Ill reais) a RS 500,00 (quinhentoo reais): a. 
• autoridades, os servidores administrativos ~ trlbutârios ~ quaisquer 
outras pessoas, indep!!ndentemente · de cargo, oficin~ função, 
ministério, atividade ou profissão, que embaraçarem, ilidirem ou 
diticuÚorcm a ação do órgão tributário, sem pr~juízo do ressarcimento 
do credito tributàrio, se for o ~.:aso; 
111- RS 50,00 (cinquenta reais) a 200,00 (duzentos reais): quaisquer 
outras pessoas fisicas ou juridicas que intTingircm dis::púsitivos da 
legislação tributaria para oo quai~ não tenham ~>ido especilicadas 
penalidades próprias. 
§ 1•. Con!o;idem-8C rdncidência a repetição de infraç1o a um mesmo 
dispositivo pda mesma ~soa fisica ou jurídica.. dentro do prv.o de 1 
(um) ano, contado da data em qu~ se tornar definitiva a penalidade 
relativa à infração anterior. 
§ r. A co-autoria e a cumplicidade nas infrações ou tentativas d<. 
infração aos dlspo!>itivoR deste cbdigo Sl~eitam os que as praticarem a 
rc!)ponderem solidariamente com os autores pelo pagamento dos 
tributos e seus acréscimos, se for o caso. 
Art. J9J. O valor da multa será reduzido de 30% (trinta p<>r cento) o o 
respectiv~ proc~so arquivado, se o infrator, no prazo previsto para 
interposição de recun10 voluntaiio, efetuar o pagamento do debito 
exigido na decisão de prillll.!ira instanci11. 

Art. J 92. A>; multA.• nl!o pagas no prazo assinalado ser lo inscrita.< 
como divida. ativa. st.:.m prejuizo da influencia dos juros de mora de 
11!•0 (um por cento}ao tn~s ou fração. 

SEÇÁ0111 _ 
DA SUJEITAÇÃO A REGIME F.~PF.CI.~I. DE BSCALlZAÇAO 

Art. 193. O sujeito passivo que houver cometido infração punida em 
grau Ma.ximo ou reincidir, mais de 3 ~trC-s). na .""iola~lio das normas 
ei>tabclccidas neste código e na legislação tnbutana subt.eqll.ente 
podeiá ser submetido~ regime c~;peçial de fisc~lizaçlo. 
Parágrafo.único: O regime c!<~pccial de fiscalização de que trata este 
~igo será definido na h:gislação tributaria. 

·· SEÇÃOIV 
OA.PROIBIÇÃO DE TRANSACIO:>iAR COM O 1\fUNICIPJO 

Art. 194. Os ~ontri buintcs que se encontrarem em d~bito j,"Qm a 

Faztnda Municipal não poderão: . 
~idpar de licitação. qualquer qu~ seja sua modalidade, 
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promovida por órgão da administração direta ou indireta o Município; 
n- celebr.v con1.ntlos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar 
a qualquer titulo com os órgãos da administnu;ão direta e indireta do 
~v(unicipio, çOtn exceção: 

a) da formalização dos tern>os e garantias necessários à 
concessão da o1oratória; 

h) da compensação e da transação; 
IJJ- usufruir quaisquer beneficios fjscais. 

CAPÍTULO V 
OA FISC:ALIZAÇÁO 

SEÇÃO! 
DA COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES 

Art. J 95. as autorida~es tributarias poderão, com a finalidade de obter 
elementos que lhes permitam, com precisão, determinar a natureza e o 
montante dos créditos tributários, efetuar a homologação dos 
lançamerúos e verificar- a exatidão das decfàraÇões c dos 
requerimentos apreStentJtdos, em relação aos sujeitos passivos: 
I - exigir. a qualquer tempo, a exibição dos livros da escrituração 
trihulM:ia e contábil e· dos documentos que embasaram os lançamentos 
contábeis respectivos~ 
n- notificar o contribuinte ou r~ponsável para: 

a) prestar infonnaçõcs escrita.~ ou wrbais, sobre atos ou 
fatos que· caracterizem ou possam caracterizar obrigação 
trihutarin; 

b) cOmpareca- a sede do órgã(')- trihutário c prestar 
informações ou esclarecimentos envolvendo a.,.pcctos 
relacionados com obrigação trihu~ria de sua 
responsabilidade; 

111- fazer inspeç~s, v1storia.~. levantamentos ~avaliações: 
a) nos locai5> e estahelc:dmentos onde se exerçam atividades 

pao;.~>ivcis d~ tributação; 
b) nos bens imóveis que constituam matéria trihutávc~ 

IV - apreender coisas moveis, inclusive mercadorias, livros e 
dor.::ummto~ fiscais, nas condições e fonnas definidas na legislação 
tributaria~ 

V - requisitar o auxilio da fOCça publica ou r~querer ordem judiciat 
quando indispensável a realização de diligencias. inclusive inspeções 
necessárias ao registro dos locais e estabeleclmentos., as,<;im como dos 
bens e d3 d<x"Umentaçào dos rontrihuintes e resporu;.áv.eis. 
Art. 196. Os contrihuint~s ou quaisquer re~onsáveis por tributos 
facilita.rão., por todos os meios ao seu alcance, o lançamento, a 
ftscalizaçl!.o e a cobrança dos tributos devidos à Faz~da Munidpal, 
ticando'cspccialmente obrigados a.: 
I - apresentar declarações, documento!! e guias. bem como escriturar, 
em lhros próprios, os fatos geradores da obrigação tributaria, segundo 
a.~ nonna.o;; estahelecidas 11a legislação tributaria~ 
li- comunicar, ao órgão tributário, no prazo legaL qualquer altcral(ào 
c.apaz d~ ~~ar. modificar ou extinguir. 

ai obrigação tributaria; 
b) responsabilidad~ tribu1ãria; 
c) domicilio tributário 

lll - conservar c apresentar ao órgão tributário, quando s<lli~..o'itado. 
qualquer dOL.lJmento que, de algum modo, se refira a ~.>p~...'fltção ou 
situaçiX:s que constituam fato gerador de ohrigaç§o tributaria ou que 
sirva como comprovante da veracidade dos dados consignados em 
guias· e documentos fiscais~ 
J v - prestar, sempre que solil.!itados pelas autoridades· competentes, 
infonnaçU~:s c esclarecimento:; que, a juizo dtl órgão bibutário. s~ 
rclir.tm a foto g~adl.)l" de obrigação tributaria. 
PaniJ!;n•fo ú.nko. Me~mo no caso de imunidade e isenção ficam o~ 
beneficiários sujeitos ao cumprimento do disposto neste artigo. ' 
Art. 197. A BU1oridadc tributaria poderá requisitar a terceiros, c estes 
ficam obrigados a fomectr-lbe, todas as informações e dados 
rcfácnte~ a fatos geradores de ohrigação tributaria para os quais 
tenham contribuído ou que de'\'am conhecer, salvo quando. por força 
tle ld, csl~m obrigados a guardar sigilo em relação a esses. fatof.. 
Art. 198. )Jediante intimação <s.Tita, são obrigados a prestar ã 
autoridade tributaria todas as informaçoos de que disvonham. com 
relação aos bens, negóciM oo atividades de terceiro~ sujeitos aos 

tributos munic{pios: 
1- os tabeliães, os escrivões e os demais serventuários de oficio; 
JI - os bancos, as caixas econômicas c as demais ins,tituições 
financeiras~ 

111- a.~ empresas d\! adrninistraçio de be~s; 
IV- os corretores, os leiloeiros e os despach.&nti!S ol'k'iais; 

.. V- os inventariantes~ 
\1- os síndicos, os c.omissirios e os liquicbtirios; 
VII - os inquilinos e os titulares do direito de usufruto, uso ou 
hahitaçilo; 
\-111 - os s(ndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de 
propriedade em condomínio; 
IX - os responsáveis por cooperativas, associações desporth=as e 
entidades de classe; 
X -quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo, 
oficio, função, ministerio, atividade ,ou protissão, detenham ~m s~u 
poder. a ~ualquer titulo e <h:: qualqutT forma, informações 
caractcrizadoras de obrigações tribut.ariar:. municipais. 
Parágrafo únko. A obrigaçãQ pre\ista neste artigo não abrange a 
pt'esta~o de informação quanto a fatos sobre os quais o informante 
esteja legalmente obrigado a guardar segredo. 
Art. 199. Para os efeito!> da legislação tributaria, nàl1 tem aplicação 
quaisquer disposições legais excluden1es ou limitativas do direlto de 
examinar mercadorias, livros, ar<JnÍvos, d<X..-umentos. papeis e efeitos 
comerciais ou fiscais dos comerciantes., industriais ou produtores, ou 
da obrigaçllo destes do exibi-los. 
Art. 200. Independentemente do disposto na legisla~ão criminal, é 
vedada a di\lJlgaçãt'), para quai.'\'}uer fins, por parte de prepostos do 
Município, de qualquer informação obtida em razão de oficio sobre a 
situação econômico-fUla.Dceiro e sobre a natureza e o estado dos 
negócios ou das atividades das pesJõOa.o; sujeitt.fo à fiscali7.ação. 
§ e . f.XcetuAm•SC 00 dispositivo neste artigo unk•amcnte as 
requisições da autoridade judiciária e os casos de prestação mútua d~ 
assistCncia para fiscalizaçio d~ tributos e permuta de informações 
entre: os diven;os órgãos do MuniciPio, e entre este e a Uniã.o, os 
estados e os outros Municípios. 
§ l". A divuJgaçlo da< informações obtidas no exame de oonfA.< < 
documentos constitui falta grave sujeita âs. penaJidades da legislação 
pertim:nte. 

~'EÇÃOII 
OOS TERMOS DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 2111. A autoridade tributaria que presidir oo proceder a quaisquer 
diligencias de tiscalizaçlo lavrará os termos necessários para que se 
documente o inicio do procedimento e se estipule o prazo ~laximo 
para conclusão daquelas. 
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§ l 0

• OS termos a que se r~fcre este artigo scrlo la\Tados, s.c:mprc.quc 
possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em 
separado, del.s so dar:l ao fiscalizado copia autentiCAda pel• 
autoridade, contra recibo no original. 
§ 2•. A r='" do n:<.ibo, que sera.doclmda pelo autcridade, não trar:i 
proveito ao f.ascali7..ado ou infntor, n~m o prejudica. 
§ 3 •, Os dispositivos do parigrafo anterior são nplicáveis, 
extmsi.vamarte, aos fiscali1.ados e infratores analfabetos ou 
impossibilitados de as.'iirw o documento de fiscali7A~o nu infrnção, 
mediante declaração da outoridad< tributaria, resS>h'lldas as hipóteses 
dos incopazes, como definidos pela lei civil. .. 

. SF.(:AOIII 
DA APRESENTAÇÃO DE BE1\'S E DOCUMENTOS 

Art. 202. Poderão S<r apr«ndidas as coiS>s moveis, inclusive 
mercadorias c documentos em estabelecimento comercial, industria I, 
agrioola ou prestador de S«Viço do oontribointc, respono:ávcl ou ~e 

terceiro!-, em outros lugares. ou em transito, que cor1!ttiluam prova 
material de infração à. legislação lributaria do Municipio. 
Parágrafo único. Havendo prova ou fundada suspeita de que as 
~o.·uisas se encontram em ~sidCncia pnrticular ou lugl'lr utilizado oomo 
mor.tdia, strio promovidos busca c apreensão judicial, sem prejuízo 
das mcdida.c: nc:ce~s:írias r<U"B evitHI" a rcmoçio clandestina por parte 
dn infrator. 
Art. 203. Di1 Kpreens!o lavrar-se:..ã auto. com os clemenhl!' do B.uto da 
infrnção, observando-~, no que cm~ber, os procedimentos a ele 
rd:uivos.. 
Pa~grafo úniro.. O auto de aprecn~o corrtcr.i a d~!õcriçiio da.<; coisas 
ou dos docum<ntos apreendidos, a indicação do lugar onde ficaram 
depositados e a assinatura do depositãrio, o qual s<rá dcsignodo p<lo 
aruont\':, pt>dcndo c designação recair no próprio detentor, ~ for 
idóneo, a juizo do autuanle. 
Art. 204. Os doaunentos apreendidos poder!o, • requerimento do 
atuado, ser--lhe devolvidos. ficando no processo copia do interior teor 
ou da parte que deva faz~ pro ... -a, caso o original não seja 
indispcno:ável a esse fim. 
A.n. Z~ 1\s coisas apreendidas ser-ao restituídas, a rcquaimcnto, 
medi:mtc deposito das· quantias exigíveis. cuja in1portânci.a será 
arbitrada pela autoridade tributaria, ficando retido&, ate deciAAo fm•l, 
OS C9JL'Cimt.'S nl."4..'Cssários à pro'w-i._ 
P~t.ri~rafo úniro. Em relação à matéria deste artigo. aplico-se, no que 
ooubcr, o disposto nos arts. 142 \': 143 deste código. 
An. 206°. S.: o twtuado nlo pm-..w o preenchimento d\': todos as 
exigência.~ lcgajs para libcração do~ hcns apreendidos no prv.o de 60 
(s.:sscuta) dia.~', a contu data da apreensão, &erlio os bens levados a 
ha.<t:l publica ou leilão. 
§ 1". Quondo o aprecnsl!o rccoir en1 bm< de fiicil deterioração, cotes 
podcr)io ser doados, a ait~rio da Administroção, a a.<.<ociações de 
caridade ou de assistência social. 
§. 2•. Apurando-se na venda impoitãncia ~or ao tributos, aos 
acréscimo!> legais e demais custos r~sultanle$ da modalidade de venda, 
será autuado notificodo para, no prazo de I O (dez) dias, re<cl>er o 
excedentt ou o wlor total da vendà. caso nada seja dt\ido. se em 
ambas as situações já Mo houver comparecido para fazê-lo. 

SEÇAOI\' 
D.\ :"OTif ACAÇ ÃO I!E LA. 'liÇ.<I..'IEl\10 

Art. 207. Veriti.:ando-J.õc tmtissiü> nlo dolosa de pagll.mt-"1110 de 
tributos lllrlçndo por homokagaçiio ou qualquer infillção. de ki ou 
rcgul~ento de que possa rewl1ar ~vru;in de receita. ser.ã (),;pedida, 
contra o infrator, notificaçllo preliminar para que. no pru..o de ate lO 
(dez) dias, regulariu o situação. 
Art. 208. 1\ notilicaçSo preliminar senl feita em formulário destacado 
de talonário próprio, DO qual ficara COm O cliente notificado, C COntcra 
os elementos seguintes: 
J - nome do notificado; 
li-local, dia e hora da la\'ratura; 
IIJ - deSCÓ\'io sumaria do fato que a motivou e indicoçllo do 
dispositi\'0 1cgal \'lolado; 
IV- •·alor do tributo e da rrwlta dc,·idos; 
\'- assinab.ml do notificado. 
§ t• •. o\ nntificaçAopreliminar t;ai.lavrada no estabelecimento ou local 
onde "' vaificar a constatação da infração e pod<rá ser datilografada 
ou impressa com n:lação às palavras rituais, devmdo aos daros str 
preenchidos c inutililJ'dos os campos e linluls em branco. 
§ r. Ao Jiscatil.ado .ou infrator dar·se-á copi3 d3 notificação, 
atdcntia:da pdo nnlilit.:an1e. l:nntra recibo oo origin:tl. 
§ J•. A rccu.c;a do Tcccllid~. que scni declarada pdo notificant~. nlo 
aproveita oo'ftSCAilzado ou infrator, nem o prejudica. e C t~1ensiva As 
pessoasreferidas no§ J• do nrt. 201. 
§ 4•. Na hipótese do panigrnfo anterior, o notificante dcclamra essa 
circunsl.nncia na notificação. 
§ 5" . .'\ notifi<aç3o preliminar não comporia reclamação, dcfcu ou 
recurso. 
Art. 209. ('onsidera·se convencido do dehito tributário o '-vntribuinte 
que pagar o tnnuto e os acrésci""" legais apuradns l1ll notificação 
preliminar. 

SEÇÃO\' 
DO Al.IO DE INFRAÇÃO 

Ari. 210. Esgotado o pnzo de que !nlta o artigo 207, sem que o 
infrator tenha regularizado a situaçlo pernnte o órgilo tributário, 
la\'nt.Tas..:-á o auto de infnu;.lo. 

Parifr*fo énlco. O contribuinte dL.-vera ~ 1mcdiawntntc autuado: 
1 _ quandn f\lr encontrado no exercicio de .~tth•idadc trihutJivel sem 
pr~'ia in.~çãn; 
11 - quando houver prO\'a.s d~ tcnta1i\"a para eximir-se ou frutar-St ao 
pagamento do tributo; 
JU- quando for manifesto o ânimo de sonegar, 
1\' - quando incidir em nLwa falta p\>CL.."fia resultar evnsãõ de receita 
antes de deoorrido I (um) ano, contado da ultima notificação . 
prelintinar. 
Art. 211. O auto de infração, lavrado oom pr•cisão e clareza sem 
entrelinha~ emendn..oç ou rasuras. de\'.m\: 
1-mencionar o local, o üia e a hora da lavratura; 
11- C.ontct o nome do autuado, o domicilio~ a o:1turtza da ati\'idade; 
111- referir-se ao oome e ao endereço das t..:stcnumba.'- se houver; 
]\" - d~scre\'cr sumariamerrtc o fato que constitui a infrnção e as 
circunstancias pertinentes, indicar o di~itivo da legi~laç3.o tributaria 
.,;0 bl.do e fazer refcrc::n'--114 ac-. t~o de fiBCali7..nç!o em que 'Se 

consignou a infn:çiio, quando for o ca.•m; 
V - Cunt..-r intimaçilo ao autuado pMo pagar os tributos e as multas 
dc\idos ou npr~tar defesa c proYM nos prazcs previstos. 
8 J•. A' omi~ ou incorooracõts ou incorretões do Ruto niio 
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i1C3R'ttatlo nulida&, quando do processo constarem elementos 
suficientes para a dctcrminaç:!o da infu!çlo c do inl"rntor. 
§ r. A assinatura. do autuado nio consthui ti,rrnalidadc c.ca;cncial à 
wlid•tdc do auto, nlo implica confis.c;lln, nem a. rocusn agravam sua · 
peno. 
§ J•. Se o autuado, ou quem o represente, nio pude ou nlo quiser 
usimlr u auto, f.ar--se...i mmçlo essa circwu:tancia. 
A ri. lll. O auto de infraç!o poderá ser lnvrado cwnulntiVRmL"Tllc coin 
o de apreensão e ent!o cool<rá também os clcmo:ntus desl<. · 
Art. 213. D•la\'ralliro do auto será intimado o autuado: 
I - pesSoalmente, sempre que possível, m~ante errtrcga de copia do 
auto ao próprio, seu representurt.e ou preposto, conSilli Tl!l~bo datado 

.no original. 
11 - Por carta, acompanhada de copla do auto, com avi~ de 
recebimento (AR) datado e firmndo pelo d..-.tinatãrio ou olcuém de 
~domicilio; 

111 - por cdillll na imprensa oficial ou em órgão de circulaçio lo.."'ll, 
ou afixado m1 sede da Prefeitura Municipal, com pra7.o d.: ~O (frinllt) 
dia.\. ~e c~e nAo puder ~ enoontrddo pessoalm(lltt ou por via postal 
Art. 214. A intima~o presume-se feita: 
1-quando pcAAoal, 1\11 data do recibo; 
11- quando por carta, na.dalft do r.:cibo de volta <. se for esta omitida 
15 (quinze}diasapl,. a entrada da CllrU no correio; 
111 - quando por edital, no l"minu do prazo, contado est< da data 
afixação ou da publicoçiio. 
Art. 215. .\s intimaÇÕ<.< subscql1cntes à inicial far·se-ao 
pessoalmente, caso em que scrlio certificados no processo, e por carta 
ou edita~ conforme as circun.crtarKia. observado o disposto nos arts. 
207 c 208 dei:tc código. 
An. 116. C1da auto de inftaçào scrã T<&istrado, em ordem 
aonológi~. no livro d~ Registro de Aut<'ls de lntia.ç!o. e:<ist~ntc no 
~etor do órgllo lrihuthio respons.!vel pela fiscali7n.ção tribut.via. 
Art. 217. Eosgot•do o prazo para cumprimcotn da. obrigação ou 
impognaçio do •uto de infroção, o chefe do setor do ilr~o tributmo 
responsá\·cl pela fiacali:tJtçào tributaria determinara a protncoli1 .. 1çio 
do auto de inffa~o, o qual strá aberto com a ctlpia que 4..-"'ntenh.a a 
a.""Jo>inatunl do autuado ou do seu preposto ou. na SUil trusâlcia. a 
dcclamção do autuante quando a essa hipótese. 
Arl. 118. Após r•ccbido o processo, o titular do ""tor referido no 
artigo anterior d~danwi a revelia t, ate 30 (trirrto) dia!i 00n1ados da 
data da. prot"""l i1~çio, c:ncaminhara o pT'ot=ll para o setor de di vida 
ativa.. ontit! devera ser procedida a imediata dos .débitos. 

CAPITULO VI 
DO PROCESSO CONTENCIOSO 

SEÇÃO I 
DA DF.CLARAÇÃO CONTRA O LANÇAM J(NTQ 

Art. 219. O contribuinte que não concordar oom o lançamento direto 
ou por declaração podmi reclamar, no pnzo de 30 (trint:l) dins, 
contadO!i dtt nntifiação ou do a'tiso efetuado por qu:t)qucr das formas 
estabelecidas na legislação tributmia. 
Ari. 220. 1\ recllll111lçio contra o lan,.amcnto far-se-6 .por petição 
dirigida ao 6rglo tributário~ facull.~td.H a junt.1da. de documentos. 
Art. 22! 0

• A rcclarnaçlo contra o lançamento terá efeito !'U.">pensivo 
rut cobrança dos tributos lançados. 

Arf, 222. Apresentada a rcd3Jtla\·ful, o proc-egso seni c~~minhado ãõ 
setor rcspoosá\'Cl pelo lançamento, que teci lO (dez) dias, a partir da 
d.Jt3 de seu ~imento. par3 institui-lo com ba~c nos elemento~ 
t.'On!.iitutivos do ltmçan\C111o c, se fOI' o cn~o. imrugnã·Jo. 

sr..çÃon 
DA DEFESA DOS AIITI lADOS 

Art. 223. O autuado apresentará. defesa no prazo de 20 (\ointe) dias, 
contados a partir da data da intimação. 
Art. 224. A defcSft., o autwtdo sen\ apresentada por petição oo setor 
por onde correr o proCesso, contra recebido. 
Art. 225. Na defesa, o autuado alcg;ml a malina que ent.:nd<r útil. 
indlcarâ c Nquercrá as provas que pretenda produzir, jantará logo a.s 
que possuir e sendo o caso. molará a lest~munhas, ltlé o m.'h:irrio de 3 
(três). 
Ar1. 226. Apresentada a defesa, ttn o aumento o prazo de lO (dez) 
dias para inlroduzir o prCNt:SSo a partir da data de seu rcccbimcn1o, o 
que fará, no que for aplicá"el, na forma do artigo precedente. 

~1.18Sf-ÇÃO ÜNIC/\ 
DAS PROVAS 

Ar1. 227. Findos os prozoo a que se referem os art.<. 214 e 21S deste 
Código, o titular do ôrgio tributário responsável pelo lançamento ou 
no qual esteja lotado ao autuante deferirA, no prazo de lO (dez) dias, a 
produçlio d~ pro..-as que Dllo sejam ma.rüfestamente inúteis ou 
protelatórias, ordcn.ar.\ a produç:to de outns que C.."Jltc:nder neccssârias 
e fh:ará o prazo, nio superior de 30 {lrinta) dias .. an que umu e outra11; 
devam S<r produzida&, 
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novas provas a ser re:t1i1.0dn ~ pro~scguir na fom\.'l c nos pr.u:os 
descritos nos parágrafos antA..Tiores. nu ~uc for aplicável. 
Art. 233. A decisão, redigida com !1-impliddade c clareza, concluirá 
pela Jlf<'ICc.dência nu improcedência do auto ou da reclam~o contra o 
lançamento, definindo c:xpressaiTll."'ltc os seus efeitos, num e noutro 
caso. 
PAniVQfo únioo. A autoridade a que se refere esta na seçilo é o titular 
na secretaria. de fitw1ças. 
Art. 234. Não tendo proforida de..~sllo nem convertido o julgamento 
proctdente o auto d\': infi"nçilo ou improcedente a reclamação contra o 
lançamento. cessado, com o intcrposi~o do reauso, a jurisdição da 
autoridade de primcirn imrtãncia. 

SEÇÃO IV 
DA DEC1SÃO EM SECUNDA ENST ,\NCIA 

SUBSEÇÃO I 
DO RECURSO VOUINT ÃRIO 

Art. iJS. Da dcci!l.iio de primeira instineia. eoi1lniria, no todo em 
part~. na contrihuinte, caherá recut"So \'Oiuntário p.va o Prtfeito. c:om 
efeito suspensivo. intL"''JlUSlo no prazo de 20 (vinte) diM. contados da 
ciência da decisão d3. primeirl instância. . 

. Art. 236. É \·edado reunir em uma só pttiçio recursos referentes 11. 

mais de uma deçisJo. ainda que versem Sobre o m~o a$sunto e 
alcancem o mesmo contribuinte. ~\-o quando proferida.-. no mesmo 
processo tributário. 

St:BSEÇÂO Il 
DO RECURSO DE OFICIO 

Art.l37. DM dtcisõcs da primeira inst.Mcia contrária..~no todo ou em 
parte, a Fa1.enda Municipal inclusive por <bclaosilica<;Ao da i,;fla<;Ao, 
scrâ int~sto no recurso de oficio, com efeito suspen~VÓ, r.empre 
que n importância em li1igio ~xceder o \'lllor cqui\'alcntc HS 200,00 
(duuntos reais). 
ArL 238. Subindo o proec:o;so em grau de recurso voluntário, e sendo 
também o caso de recurso de ofi~io. não interposto. o Prefeito tomará . 
conhecimento pleno do pr~sso, como se tivesse havido taJ recurso. 

SF,(.'ÃOV 
DA DI!<:ISÁO FlNAL 

Art. 239. Antes de ser submetido à. decisão do Prefeito, caberá à· 
i'To•-urndorio Geral do Municipio, no prozo de 30 (trinta) dias, 
prorrogâ\'el por igualP<oriodo, por determinação do I'Tocurador Geral 
instruir o processo. indusive, se julgar necessário. com a audiência 

· das partes, na.• formas c nu• prnws estAbelecidos no art. 213. 
Art. 240. A &:cisão do I'Tcfeito, que encemn1 a faso do litigio na fase 
atlministr .. tiva, ~crd pruft.Tida no pru.o de 30 (trinta) di3s, 3 conbr dO 
rcoc:bimcnto do processo, no seu Gabinete, instruido com pat\:"ccr da 
Pmcurndôrin \:rersl do Municirio. 

SUBSEÇÃO\'! 
DA E.'\ECtlÇÃO DAS DECISOF.S FL'>CAIS 

Art. 241. As dcci~a6 ddinitivns ~3o curnprida.c;: 
1- pela notificaçllo do contribointc e. quando for o caso. t:lmbém da 
seu fiador, para no prazo de 10 (d<z) dias satisfazer o pagamento do 
valor da condenação; · 
Jl - peb notific.açlo do coo'bibuinte para \'ir rt~eeber importância 
inde:\idamente rtcoJhida como tributo. stus acréscimos leg3is e 
multa~ 

Til- pela ll(ltificnçllo do contribuinte para vir «:c~ber ou, qumdo Cor o 
caso, pagar, no prn1.u de 10 (dez) dias, a difcreoça entre: 

a) o valor da condenação c a importância depositada em 
garantia de instãncia~ 

b) o valor da condt:naçllo < o produto da \'Onda dos 
títulos caucionados. qtUUldo não satisf~ito o 
pagamento no prazo legal; 

I\' - pelo liberação do s bens, . mercadorias ou documentos 
apl'I-"Cndidos ou d.:po~o'itados. ou pela rCl:dituiç:.io 00 produto de rua 
venda, se ti\·cr havido alienação, ou do sct1 Y:\Jor de mercado, ~e 

h.lUVCf OCtlf'rido doação; 
V- pela imediato inscriçllo. como djçjda ativa. c n .. "nl~o;.n da ccrtidâo 
para ~obrnnça judkial, dus débitos a que se Nfere o inciso 1 e Ill de:ste 
artigo, se lliio tiverem sido pagos no pralo estabelecido. 

. DISPOSJçOF.~ FI:\AIS 

Art. 242. Fic3. o Prefeito Municipal autorit.ado a in!'lituir preços 
públicos, atrnv~ de decreto, para obter o rcssnn:imcnto da prcstaçllo 
de serviços, inclusive de cerrútérios c matadouros, do fomccim...-.rto de 
bens ou mercadorias de natureza comercial ou industrial, da ocupação 
de espaços Cn> pr~dios públicos,como mercodos c feiraa, praças, viM 
ou logradouros püblicos. ou de .sua atenç:3o na org:uúzaç!o e na 
exploraçlo de .ti•·idades ocooomicas. 
§ t•. A fixaçllo dos preços ten\ por base o custo unit!rio da pre,;taçõn 
do •crvio;o, do alucuel mcnsol do espaço do bem público municipal, 
ou do tOrnccimeolo dos bens ou mcrc..adorias, ou o valor ~slirnado da 

Ar1. 218. As pericias rcf<ridas compctirlio ao perito dcsignad<> pelo 
titular do órgilo lributãrio, na forma do llrtigo antaior, quando 
requeridas pelo autuante ou, nas reclatJUtçõcs contra o lançamento. 
pelo'"'"" encarregado de realizA-lo, podcdo ''" atribuldas a gente do 

_ ârco ocupada. 

~o 1nõutãrio. ~ 

·A...i 119. Ao autuado c ao aut.wtnte sori p:nni1ido. succssh·arncnto 
reinquirir as ttstemunhas, do mesmo modo ao impugn.ador c ao 
impugnado, nas reclamações oontra lançamento. 
Art. 230. O autuado e o roclamantc poderlo participor da.s diligências 
e as alegações que tiverem serão juntadas ao processo ou conslar'-o do 
termo de diligl!ncia para serem apreciadas no julgameoto. 
An. 231. :\'ão se admitirá prova fundada em .. -.me de liVTI>l' ou 
arquivos das repartições do Municlpio ou em depoimento pessoal de 
s~s rcpresen!antt-s ou funcionários. 

sr,.CÃom 
DA DECISÃO EM PRIMEIRA INST ÃNCIA 

Art. 23i. Findo o JlfliZO pan1 a produçio de pfO\'OS ou pcreniptu o 
direito de apresentar defesa, o processo !!Cri a(lfC'Cntado A autoridade 
julgadora que profairá do.'<lisilo nu pnt1.o de lO (d«) dias. 
§ t". S., entender necessário, a autorid.,de poder6. no prazo deste 
artigo, a requerimento de parlt ou de oficio. dar vi,u. !Wces."ivan1ente, 
ao autuado e ao autuante. ou ao reclamante e- ao impugnodor, por S 
(cinco) dias a cad.a um. panla< alegações finais. 
§ 2". Verificoda a hipótese dó panlgrafo antaior, a autoridade terá 
novo prozo de 10 (dez) dias, para proferir n decisllo. 
§ ) 0

• A autorid3.de' nlo fiC3 adl:trita .ds alegnçõcs das partes,. devendo 
julgar de aCOTdo oom sua con,icçlo, em fa\X das provas produridas 
no processo. 
§ 4". Se não se considerar habilitada a decidir, • autoridade poderã 
conv~rtcr o julgamooto em diligencia, e determinar o produç3o de 

§ 2". Quando n!o for posslvcl a ubt.<'llçlio do .:usto unilârio, para 
fixa~ do preço serão oonsiderados o ruslo total da ati,idade, 
vcrificndo no último exercicio. a flutuação ~ prcçM de aquisição 
dos insumos. 
§ 3". O custo total compreendera o custo de produçllo, rn:u1utenção < 
admini~:traç:11o, quando lé"' o caso, ".de igual modo as rtscrv:\s pata H 

recupenn;fto do equipamento e expansão da 2lti\idadc 
Art. 243. Fica fiXtlcla em R$ 2,00 ( dois reais). o valor da unidade 

• Fi..,.! do Municlpio -IJFlR. 
Ar1. 244. ConsidCTllm·SC ini<gtada> ao presente Cóiligo as T•bcla 111 • 
XII da Lei Complcmentor rf 001!2001, de 27 de nov<ITlhro de 
200l,com altcraçlio apenas da base da .:il•-ulo da< aliqu<>tn.<, 
substituind()-,.c n enintn UFIR, pela Uhidade E-iscaJ do Município· 
VN. . 
Art. 245. Fica revoSI"'a a L<i Complementar n' 00112001!-PMO, de 
'27 de novcmhro de 2001, com exceção das tabelas nncxas àquela I .e i, 
den°s.illaXJI; . 
Art. 246. Ficom tamb.\m revogadas as Lei• Municipais n's .09!97 e 
018/00. 
Art. 247. Esta Lei Complementar entra em vigor, em 1° de janeiro de 
2010. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Olapoque, 22 da doz.&mbro de 2009. 
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Ralmundo Ag~~ Chagn Rocha 

Pr•f•ito Munlclpat do OiaPOClUt . 


	

